
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 175, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Rio Verde Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Baependi, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



EM nº 00017/2021 MCOM

Brasília, 15 de Janeiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 
53000.060582/2013-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 
18046/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 881/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4290, de 24 de agosto de 2018, 
publicada em 30 de agosto de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Rio Verde Ltda. (CNPJ nº 
03.890.462/0001-10), nos termos da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 25 de março de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 27 de 
agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da 
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e 
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.060582/2013-72

Interessado: Radio Rio Verde Ltda - Epp (radio Rio Verde Ltda)

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 03.890.462/0001-10

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50012011282

UF: MG

Localidade: Baependi

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º3227974

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

Informe Processual CGPO 3419984         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 1



433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 01/10/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3419984 e o
código CRC F738C45E.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3419984

Informe Processual CGPO 3419984         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.060582/2013-72  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 09 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 09/05/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0000652 e o
código CRC 08C1810F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI COROR 0000652         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O 

Protocolo n.2; 53000.060582/2013-72 

Interessado: R Á D I O R I O V E R D E L T D A 

Assunto: R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
40 (quarenta) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 21/10/2013 

M A R I A ^ Í V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa G N A F . M E N D E S T R E I S 

Coordenador 
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 

SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 4



3\ 
Rádio Rio Verde Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-

10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi - Estado de Minas 

Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 

292, frequência de 106,3 MHz, por intermédio do representante legal da emissora Marina 

Paiva Mangia residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 

040.825.776-88, tendo em vista o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 

vem, respeitosamente, requerer de Vossa Excelência a Renovação da sua Outorga por novo 

Decênio da permissão que lhe fora outorgada pela Portaria n° 344, de 19 de março de 2002, 

publicada no DOU do dia 25 de março de 2002, anexando, para tanto os documentos 

necessários. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ERA SfLIA - DF 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

53000 060582/2013-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEPR0/ D!L0G.€0L06.CGRL« P0 

17/10/2013-1134 *5/)f.£ .{-1 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

040.825.770-88 
Gerente 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 5



DECLARAÇÕES. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 6



Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AS CLA USULAS DE 
CONCESSIONARIAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob 

n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 

com o poder Concedente, (art. 3 o , § I o , a, Dec, 88066/1983, de 26/01/1983). 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

Rádio Rio Verde ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 7



Rádio Rio Verde Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'O 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 220,§5°, CF. 

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob 

n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que não infringiu a vedação do art. 220,§5°, CF. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

Rádio Rio Verde LtdazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  CNP} - 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 8



Rádio Rio Verde Ltda 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 220, § 4o, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob 

n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro e atesto que cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4 o, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que 

regem a matéria. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

iaj_u_ 
040.825.77i 
Gerente 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 9

http://040.825.77i


Rádio Rio Verde Ltda. \>- / < 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE PERCENTUAIS 
DE PROGRAMAÇÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob 

n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro e atesto que cumpre os seguintes percentuais em sua programação: Máximo de 

25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à programação comercial e mínimo de 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 

da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

)4#825.77q;-88 
Gerente 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP] - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 10



Rádio Rio Verde Ltda. Ih-

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro e atesto o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 11



Radio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, frequência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro e atesto o cumprimento dos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

CPRJ4Õ.825.776-88 
Gerente 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob 

n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, canal 292, freqüência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que eu Marina Paiva Mangia, empresaria, brasileira, portadora do RG n° 

7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88 sou a responsável pelas atividades editorial, e 

também pela programação. Junta-se a esta declaração comprovante autenticado atestando 

a nacionalidade. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

Gerente 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 03.890.462/0001-10 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

COMPROVANTE DE 
NACIONALIDADE 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Radio Rio Verde Ltda. 

GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 
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Rádio Rio Verde Ltda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

das! 

TQ V' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programação Fest a FM 

Segunda á Sexta-Feira 

00:00 ás 05:00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Momentos da Festa 

05:00 ás 06:00 - Raízes da Festa 

06:00 ás_07:00 - Educando na Festa 

07:00 ás 08:00__ Manhã da Festa 

08:00 ás 08:30 - Noticias da Manha 

08:30 ás 11:00 - Manhã da Festa 

11:00 ás 11:30 - Noticias da manhã 

11:30 ás 12:00 - As mais pedidas da Festa 

12:00 ás 13:00 - Recados do coração 

13:00 ás 17:00 - Tarde da Festa 

17:00 ás 18:00 - As mais pedidas da Festa 

18:00 ás 18:30 - Noticias na Festa 

18:30 ás 19:00 - Modão da Festa 

20:00 ás 00:00 - Noite da Festa 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sábado 

Grade de Programação 

00:00_ás 05:00 

05:00 ás 06:00 

06:00 ás 06:30 

07:00 ás 11:00 

11:00 ás 11:30 

11:30 ás 14:00 

14:00 ás 17:30 

17:30 ás 18:00 

18:00 ás 00:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Momentos da Festa 

Raízes da Festa 

Noticias na Festa 

Manhã da Festa 

Noticias na Festa 

Batidão da Festa 

Programação Rotativa 

Noticias da Festa 

Programação Rotativa 

Domingo 

00:00 ás 05:00 

05:00 ás 07:00 

07:00 ás 08:00 

08:00 ás 11:30 

11:30 ás 12:00 

12:00 ás 00:00 

Momentos da Festa 

Raízes da Festa 

Notibias da Festa 

Programação Rotativa 

Noticias da Festa 

Programação Rotativa 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

LAUDO DE 
VISTORIA 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.1- Nome/Razão Social: RÁDIO RIO VERDE LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYT503 1-2- Horário de funcionamento: Ilimitado 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: SERRA SANTA MARIA - ZONA RURAL, S/N 

Cidade: BAEPENDI UF: MG 

CEP: 37443-000 Telefone: (35) 3343 1960 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 21° 58'37" S 

Longitude: 44° 53' 12" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

2.3.2 - Modelo: TFM 5K0 

2.3.3- Homologação/Certificação: 1283062337 

2.3.4- Potência de operação(kW): Potência medidaíkW): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAutorizada: 3,2 kW Medida: 3,25 kW 

2.3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medidaíMHz): Autorizada: 106.3 MHz Medida:106.300125 Hz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 125 Hz (Regular) 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( X ) Sim ( ) Não 

que 350 Volts 

FVT-RO- FM 
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2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( ) Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operaçâoíkW): Potência medida(kW): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAutorizada: Medida: 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): Autorizada: Medida: 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ()Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: 

( ) Operante ( ) Com defeito ()Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ()Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: TRANS-TEL ANTENAS & RF SYSTEMS 

2.5.1.2- Modelo: TTFM3A-2-MOD 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: I2 

FVT-RO- FM 
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2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 25,0m 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 40° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: ANDREW DO BRASIL LTDA 

2.5.2.2- Modelo: LDF7-50A 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( X ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e A1) ( ) Sim ( X ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( X ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

Não 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2° Harmônico 79 

3o Harmônico 82,7 

Espúrios >80 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3o Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X ) Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FVT-RO- FM 
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5- Outras Constatações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos ( X ) Sim ( ) Não 

e eletromagnéticos: 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1 - Endereço: Rua Emilio Patrocínio Nogueira, s/n - Chácara Santa Cruz - Baependi - MG 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

1- A emissora apresentou protocolo n° 53000 05896/2013-11 > referente à alteração técnica ( Baixa do 

sistema auxiliar - Transmissor, antena e linha de transmissão), (Anexo 1). 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GPS - Garmin - etrex Vista C, Série: 06GTC07 
/ requencimetro Minipa - MF-7240, Série: MF7240001470 
Analisador de espectro - Tektronix - 2710, Série: B03371 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Savio Trcvisan Siqueira 

Formação: Engenheiro em Telecomunicações 

CREA: 0641456787 

Local: Baependi - MG 

Data; 10 / 10 / 2013 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: Marina PaivCMãrT 

Assinatura: / 1ÒA4L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FVT-RO- FM 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 23



Radio Rio Verde Ltda 

DECLARAÇÃO 
CONJUNTA 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltdalf^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03.890.462/0001-10, 

com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi - Estado de Minas 

Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 

292, freqüência de 106,3 MHz encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério 

das Comunicações no que se refere à autorização para alteração das características técnicas da 

emissora, constante do Processo n° 53.000.05896/2013-11, bem como a emissão de nova 

licença, contemplando tal autorização. 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para 

que possamos declarar a conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim 

de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Baependi, 10 de outubro de 2013. 

CPFn° 071.154.788-21 Gerente 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16-São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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ART 
COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia do Est ado de São Paulo 

ART d e Ob r a o u Ser v i ço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 2 2 2 1 2 2 0 1 3 1 3 6 6 7 1 6 

1. Responsável Técnico 

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Título Profissional: Técnico em Eletrônica. Engenheiro de Telecomunicações 

Empresa Contratada: 

RNP: 2607558298 

Registro: 0641456787-SP 

Registro: 0000000-SP 

• 2. Dados do Contrato 

Contratante: Rad io Rio Verde Lt da 

Endereço: 1« Avenida BAEPENDI 

Complemento: 

Cidade: Baependi 

contrato Sem número 

Valor RS 3.000,00 

Ação Institucional 

Celebrado em 07/10/2013 
Tipo de Contratante: Pessoa fisica 

Bairro: 

UF: M G 

Vinculada á Art  n° 

CPF/ CNPJ: 03.890.462/0001 -10 
Kl'  

CEP 37443-000 

. 3. Dados da Obra Serviço 
Endereço: Avenida VILA VELHA 

Complemento 

Cidade Taubaté 

Data de Inicio 07/10/2013 

Previsão de Término: 08/10/2013 

Coordenadas Geográficas 

Finalidade: 

Proprietário: 

N": 539 

Bairro VILA PROSPERIDADE 

UF SP CEP 12052-250 

Código: 

CPF/ CNPJ: 

.4. Atividade Técnica. 

Execução 
1 

Quantidade 

Laudo Telecomunicação Radio 8,00 

Após a conclusão das at ividades t écnicas o prof issional deverá proceder a baixa desta AR I 

Unidade 

hora 

5. Observações 

'  6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especif ica e no Decreto n"  
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de Classe 

75 - TAUBATÉ - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS 
DE TAUBATÉ 

- 8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as Informações acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b7^/"^ o(- lO de cdú//r?o de 

• 9. Informações 
- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www creasp org br 
lei 0800 1 / 18 11 

Valor ART R$ 45.00 Registrada em: 07/10/2013 Valor Pago R$ 45.00 Nosso Numero: 92221220131366716 Versão do sistema 
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http://creanetlxreasp.org.br/ArtyArtResolucaol025/PopUpImprime.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BANCO DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 

Nosso Número: 92221220131366716 

Recibo do Sac zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rt:b, 

das cc 

f "••ca 

SACADO: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA CREASP: 0641456787 

Data de Emissão: 07/10/2013 Data Vencimento: 16/10/2013 

Numero ART:92221220131366716 

Valor R$ 45,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 

A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• CORTE AQUI -
Autenticação Mecânica 

BANCO DO BRASlU 001-9 l 00199.22210 29222.122011 31366.716210 7 58530000004500 
Local de pagamento 

PAGUE PREFEREN CIALM EN TE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

16/10/2013 

Cedente 

Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia do Est ado de Sâo Paulo 

Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8] 

Data da Emissão 

07/10/2013 

Número do Documento 

92221220131366716 

Espécie doe. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

07/10/2013 

Nosso número/Código Documento 

92221220131366716) 

Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie 
Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$45,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIM ENTO. 

BOLETO REFEREN TE AART N°92221220131366716 

Unidade Cedent e: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

Sacador/ Avali sta 

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

- CORTE AQUI -
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Banco Itaú S/A 'ágina 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ItaúUniclass 30 
horas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Out ros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

8149 Conta: 09837-1 Agêi •ncia: 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 31366.716210 7 58530000004500 

Valor do documento: R$ 45,00 

Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de „ „ „„ 
RS 0 00 

desconto/abatimento: ' 

Data do vencimento: 16/10/2013 

Pagamento efetuado em 07/10/2013 às 12:47:02 via Internet , CTRL 982738397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autent icação: 

D065A8C2CACE88F41097D5B1F00F1FA24BA1A8C0 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por 
dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, 
em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 
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Radio Rio Verde Ltda. 

CERTIDÕES E 
NEGATIVAS 

Rádio Rio Verde Ltda - CNP} - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Págin/&de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ Rubrica: f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Savio ITrevisan Siq zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ANATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [72*5'1 

Interativos | 
Q M enu Pr i nci p al  w BOLETO »» Nada Consta menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 ANATEL 
Agem/<i rVtNio/m/<A» Mettttnunuê{óes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA 

CNPJ: 03.890.462/ 0001-10 

Cert if icamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relat ivas às receitas administ radas pela Anatei, ressalvado o direito 
desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não const ituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Divida At iva da União, administ rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emit ida às 20:57:38 do dia 16/ 10/ 2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/ 11/ 2013. 

Cert idão expedida gratuitamente. 

Im pr im i r | | Vol t ar 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ' 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , , 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARAS E AS DE TERCEIRO 

NOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 1 3 5 2 0 1 3 - 1 1 0 3 1 4 6 2 . . . . ; 

NOME: RADIO RIO VERDE LTDA -ME 

CNPJ: 0 3 . 8 9 0 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0 . •. 

RESSALVADO O DIREITO. DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO. ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER -
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DÉBITOS 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 1 5 1 DA L E I NO.5 . 1 7 2 , DE 2 5 DE 

• OUTUBRO DE 1 9 6 6 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). 

- ESTA. CERTIDÃO, EMITIDA EM-NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS F I L I A I S , 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUIÇÕES 
DEVIDAS, POR L E I , A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(DAU), NAO ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA . SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E AS DEMAIS.INSCRIÇÕES EM DAU, ADMINISTRADAS' 
PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE CERTIDÃO CONJUNTA 
PGFN/RFB. • • • "'• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

"' - I N F O R M E DISPOSTO NOS ARTS 2 0 5 E 206. DO CTN, ESTE DOCUMENTO TÊM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA. 

ESTA CERTIDÃO E VALIDA. PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA L E I NO 
8 . 2 1 2 DE.24 DE JULHO' DE 1 9 9 1 , EXCETO PARA: 

- AVERBAÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO C I V I L NO REGISTRO DE IMÓVEIS; 
- REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DÈ COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, FUSÃO, INCORPORAÇÃO, OU TRANSFORMAÇÃO VDE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL' OU DE EMPRESÁRIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.9 3 1 

DA L E I NO. 1 0 . 4 0 6 , DE 10 DE JANEIRO DE 2 0 0 2 - CÓDIGO C I V I L , EXTINÇÃO DE' , 

DE ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES. 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICAÇÃO DE SUA ^AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > . 

CERTIDÃO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 0 1 , DE 20 DE JANEIRO 

de 2 0 1 0 . . 

EMITIDA EM 0 9 / 1 0 / 2 0 1 3 . 

VALIDA ATE 0 7 / 0 4 / 2 0 1 4 . 

CERTIDÃO EMITIDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRATUITAMENTE. 

ATENÇÃO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA,ESTE DOCUMENTO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o . 
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WWÊÊ 

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n scr i ção : 0 3 8 9 0 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0 

Razão So ci al : RA D I O RI O V ERD E LTD A 

En d er eço : A V B EREN I CE CA T Ã O , S/ N 0 0 0 0 0 0 /  SA O CR I ST Ó V Ã O /  

B A EPEN D I /  M G /  3 7 4 4 3 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val i d ad e: 02/10/2013 a 31/10/2013 

Cer t i f i cação N úm er o : 2013100215044269843511 

Informação obtida em 02/10/2013, às 15:04:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

w w w .cai x a.g o v .b r 

rmps://www.sifge.caixa.gov.br/Ertçresa/Crf/Crf/Fge  ̂ V1 
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kJfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secret ar ia da Receit a Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA - ME 

CNPJ: 03.890.462/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 

por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 15:38:29 do dia 11/10/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 09/04/2014. 

Código de controle da certidão: D624.D04C.DA3B.4288 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/1 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 34

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BAEPENDI 
Estado de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA N. 002479 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cadastro: 002258/ 

Contribuinte: RADIO RIO VERDE LTDA 

Localização: 

AV BERENICE CATÃO, SN 

SAO CRISTÓVÃO 

37443-000 BAEPENDI / MG 

CNPJ/CPF: 03.890.462/0001-10 

Edifício: 

Apto: 

Loteamento: 
Matrícula R.I.: 

Requerente: 

Finalidade: 

Observações 

Data da Emissão: 3fr/09/2013 Data de Validade: 30/03/2014 

RESSALVANDO A FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS 

2UE VENHAM A SER APURADOS APOS O FORNECIMENTO DESTA, CERTIFICO QUE EM NOME DO(A) 

REQUERENTE NAO EXISTE DEBITO EM ATRASO ATE A PRESENTE DATA REFERENTE A IMPOSTOS 

E TAXAS MUNICIPAIS INCIDENTES NO CADASTRO ACIMA DISCRIMINADO 

NELSO 
CHEFE 

Rua Cornélio Magalhães, 97 - Telefax : (35) 334J-*.., 75 

CEP 37443-000 - CGC 18.008.862/0001-26 

RANCISCO DA SILVA 

ËP. TRIBUTÁRIO 

NELSON FRANCISCO DA SILVA 

RUA DR CORNÉLIO MAGALHÃES, N" 97, TELEFAX: (35) 3343 - 2100 - CAIXA POSTAL 01 
CEP: 37.443.000-CNPJ 18.008.862/0001-26 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Email: t ributo@baependi.mg.gov.br 
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11/10/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARAIS - Recibo de entrega de declaração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 de out ubro de 2013 

At ual izações GDRAIS 

Fale conosco 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EM PREGO 
Secr et ar i a de Po l ít i cas Pú b l i cas d e Em p r eg o 

Dep ar t am en t o de Em p r eg o e Sal ár i o 
Co o r d en ação - Ger al d e Est at íst i cas do Tr ab al h o 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

RETIFICAÇÃO 

I d en t i f i cação do Est ab el eci m en t o 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

690002142940 

RADIO RIO VERDE LTDA - ME 

03890462 / 0001- 10 

6010100 - ATIVIDADES DE RADIO 

AV BEREN ICE CATÃO, 0 

SAO CRISTÓVÃO 

BA EPEN DI /  MG 

37443- 000 

Quantidades de 
vínculos 

1 1 / 1 0 / 2 0 1 3 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 11/10/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

. 0 7 0 . 6 4 4 2 . 5 8 3 9 . 7 4 3 . 0 8 

Para re tificara CNAE, acesse: h t t p :/ / r ai s.g o v .b r / ser v i co / al t e_i d en t i f i cacao .asp 

vvvvwTais.gov.br/RAIS_RECIBO/re( \̂ _̂sqlada.asp?acao=p 1/1 
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Rádio Rio Verde Ltda 

CONTRA TO SOCIAL 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ - 03.890.462/0001-10 

Avenida Berenice Catão s/n", Caixa Postal 16 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO RIO VERDE LTDA 

MARINA PAIVA MANGIA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira solteira nascida em 04/07/78. universitária e 

comerciante, portadora da cédula de identidade RG n. M-7.939.657- SSP/MG. inscrita 

• no CPF sob o n. 040.825.776-88 residente e 'domiciliada na Chácara Santa Cruz. 

bairro São Cristóvão, CEP 37443-000. na cidade de Baependi-MG. MARCELO 

'PAIVA MANGIA, brasileiro, solteiro, nascido em 04/07/78, agropecuarista. portador da 

cédula de identidade RG n. M-8.126.540 SSP/MG. CPF n. 040.725.326-22, residente 

e domiciliado na Chácara Santa Cruz. bairro São Cristóvão. CEP 37443-000, 

Baependi-MG. 

CONSTITUEM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

Entre, si e na melhor forma de direito, uma sociedade comercial por cotas de ! 

responsabilidade limitada, cujos negócios e condições serão redigidos pelas cláusulas 

seguintes: 

O A sociedade terá como denominação social "RÁDIO RIO VERDE LTDA." 

a 

2 ) A sociedade tera como sede e foro a cidade de Baependi-MG. na Av. Berenice 

Catão, S/N - bairro São Cristóvão 

3 ) A Sociedade se' propõe a executar e expiorar o serviço de radiodifusão sonora 

mediante concessão ou permissão do Poder Concedente do Governo Federal no 

estrito seguimento da Legislação de Radiodifusão vigente. 

4") Os objetivos da sociedade se identificam com o que dispõe o artigo 3*do Decreto 

n.° 52.795. de 31 de outubro de 1963 que instituiu o Regulamento de Radiodifusão, 

sendo prioritário os programas de natureza educativa, informativa, recreativa, e ao 

vivo, paralelamente com as atividades de publicidades comerciais compatíveis,, para o 

suporte dos encargos da empresa e sua melhor dimensão técnica e artística. 
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5 ) O início das atividades da sociedade será na data da assinatura oeste contrato e o 

prazo de sua duração é indeterminado. 

6') O capital da sociedade e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 

.(trinta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, mtegralizado neste ato em moeda 

corrente do País, assim distribuído entre os sócios: 

Nome dos cotistas . . N. de cotas Vaior R$ 

Manna Paiva Mangia 15,000 RS 15.000,00 ' 

Marcelo Paiva Mangia 1-5.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$ 15 000.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Total 30.000 R$ 30,000,00 

7') A responsabilidade dos sócios é limilada ao vaioí do capital-sociai. 

8') As quotas são indivisíveis em relação à spciedatí.: que, para cada uma deias, só 

reconhece um proprietário. As referidas quotas do capital são inalienáveis e 

incaucionáveis. direta ou indiretamente, a estrangeiro ou Pessoas Jurídicas, e 

qualquer alteração contratual fica sobe a dependência da prévia auionzacão do Poder 

Concedente, como também qualquer transferência de quotas. 

9 ) A sociedade será administrada por ambos os sócios, isolada ou conjuntamente. 

Ambos terão poderes de representação da sociedade em juízo ou fora dele. 

10') Todos os documentos onde conste a venda ou a oneração de bens do patrimônio 

da sociedade somente serão válidos com a assinatura dos dois sócios, ficando 

proibido o uso da firma em fianças, avais, endossos e outros favores estranhos aos 

interesses da sociedade. 

11°) Para os cargos de gerente, sub-gerente. procuraciur locutores e encarregados das 

instalações técnicas e os contratados como responsáveis pela orientação intelectual, 

educativa, informante ou recréante, somente serão admitidos brasileiros natos 

12') As quotas sociais somente poderão ser cedidas a terceiros estranhos á 

sociedade, com o consentimento expresso do outro sócio. Paia este fim, o sócio que 

pretender se retirar deverá notificar por escrito ao outro sócio concedendo-lhe o prazo 

de 30 (trinta)dias contados do recebimento da notificação para quê exerça em 

condições de igualdade o direito de preferência na aquisição cie suas quotas 

13a) Fica ajustado entre as partes que ao sócio que se retira caberá receber o valor 

das cotas realizadas e representativas de seu capitai mais' os lucros apuraoos em 

balanço, cujo pagamento será feito em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, sem juros. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.060582/2013-72 (0054937)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 39



14) O falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios não dissolverá 

necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores ou seu 

representante legal sub-rogados nos direitos e obrigações ao de eujus" ou interdito, 

devendo nela fazerem se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo por um 

dentre eles credenciados pelos demais. 

15) Todavia, somente mediante consenso do sócio supérstite os herdeiros ou 

sucessores, poderão ingressar na sociedade caso não haja .impeditivo legai e se 

observe a anuência dos órgãos competentes do Ministério das Comunicações. Para 

que sua admissão seja revestida de todos os efeitos legais, 

16) Os herdeiros e sucessores que não quiserem participar das sociedade terão os 

seus haveres apurados em balanço especialmente levantado para este fim e serão 

pagos em 12 (doze) prestações mensais iguais e sucessivas. 

17') Em, 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, leyantar-se-á um balanço geral 

das atividades da empresa. O resultado, será dividido proporcionalmente ao capital de 

cada sócio 

18') Os casos omissos neste contrato social, serão regidos pelos dispositivos do 

Decreto n. ü 3708, de 10 janeiro de 1919 e da Lei n.° 4726 de 13 de julho de 1965. a 

cuja fiel observância, como das demais cláusulas deste contrato, se obrigam os 

sócios. 

Declaração. 

Ambos os sócios já acima identificados, nascidos na cidade de Baependi, Estado de 

Minas Gerais, o primeiro em 04/07/78 e o segundo também em 04/07/78. ambos 

filhos de José Geraldo Peludo Mahgia e Alda Mara Paiva Mangia. declaram, sob as 

penas da Lei que não estão sendo processados e nem estão definitivamente 

condenados em qualquer parte do território nacional peia prática de crime, cuja a pena 

vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou por 

crime de prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, peculato, ou, 

ainda por crime contra a propriedade, a economia popular ou a fé pública, nem que, 

exerçam cargos que lhes proporcionem foro privilegiado. Esta declaração é firmada 

para que produza os efeitos legais, o os sócios e signatários estão cientes'de que, no 

caso de comprovação de sua falsidade, será nulo cie pleno direito o registro do 

comercio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a 

que estiver sujeito. 
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E por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato social em 6(seis) vias 

de igual teor e forma, fazendo-o perante as testemunhas abaixo que também o 

assinam 

Baependi-MG. 14 de Junho de 20C0 

Marcho Paiva Mangia 

Testemunhas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Pedro Paim Teles 

Ident. n. CRC/MG 21.772 

Flávia Magalhães Alves 

Ident. n. M-8 502.535 .- S p .J j í< 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A prtwntt fa«tojfl$onfere tom o orifllnal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- fCD&iGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! | | | | |
J U N T A

 COMERCIAI 00 ES1A00 DÊ MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I C E R T I F I C O O R E C I S 1 R O VM  2 3 / 0<6 / 2 O O C 

S O B O N Ú M E R O : ? 

' 1 312059914 2 - 0 w - " "
l

" 
I Protocolo- 2017 9 ; 84 6 ' PH»«CM1A*A»»« 
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£ l<\ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A NATEL 
" j | M e n u P r i n c i p a l " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Geral - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ident i f icação do Canal PB 

UF: MG 

Município: Baependi 

Freqüência: 106,3 MHz 

Classe: A4 

Canal : 292 

Dados da Ent idade 

Ent idade: RADIO RIO VERDE LTDA 

Nome Fant asia: FESTA FM 

N° Est ação: 323735746 

Primeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k' Irin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*c35 P$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
-'Z 

Sistemas 

Interativos 
SRD menu ajuda 

Licenciamento: 
23/11/2009 15:38:47 

Dist rito: 

Sub Dist rito: 

Local Especif ico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fist el: 50012011282 

CNPJ: 03.890.462/0001-10 

Situação: Entidade não possui débitos 

Licenciamento: 2 3 / 1 1 / 2 0 0 9 1 5 : 3 8 : 4 7 

B Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Ent idade 

CNPJ: 03890462000110 Pesquisar 

Razão Social : RADIO RIO VERDE LTDA 

Nome Fant asia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

País: Brasil 

Cep: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATÃO 

Número: S/N, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTÓVÃO 

Município: Baependi Dist rito: SubDist rit o: 

Telefone: 35 33431960 Fax: 35 33431960 

Endereço de Correspondência 

País: Brasil 

Cep: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATÃO 

Número: S/N°, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTÓVÃO 

Município: Baependi Dist rito: SubDist rit o: 

UF: MG 

UF: MG 

Telefone: 35 33431960 Fax: 35 |33431960 E-mail: rioverdefm@ rioverdefm.com.br 

Nome Fant asia 

Nome Fant asia 

F E S T A FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 12294 
Data Publicação | 2 2 / 0 1 / 2 0 0 4 

Cont rato/ Convênio: 

SCRAD Técnico: 12293 

Data Limite 

Inst alação: 

Fist el : 

Número do Processo: |537100007002000 

50012011282 

B Documentos Emit idos 

At ual ização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão 

1344 I <  Portaria 

Data Ato Data DOU 

i MC 

Razão 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 119/03/2002 I 4 . 2 5 / 0 3 / 2 0 0 2  ̂ Outorga 4 

Natureza 

Jur, 4 
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591 

517 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< Decreto Legislativo 

< Portaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 MC 

56688 4 ATO 

|459zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 14 Portaria 

71 4 Despacho 

4 MC 

4 CMPRL 

<  SSCE 

4 MC 

0 Caract er íst ica da Estação Instalada 

• Dados do Licenciament o 

O Tela Inicial J_) Imprimir 

4 |2 6 /0 8 /2 0 0 3~ l < |27/08/2003~~] Deliber. do C. ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j g r 

Nacional 

15 /12 /2005 4 30 /12 /2005 

10 /03 /2006 < 14 /03 /2006 

Aprovação de 

Local  ̂

Autoriza o Uso 

de 4 Téc, 

Radiofreqüência 

Autoriza a 

Alteração de 

4 |09/12/2008~~1< | l l / 1 2 / 2 0 0 8 | Características 4 Tèc. 

Técnicas da 

Estação 

Substituição de . 

Equipamento 
4 2 7 /0 7 /2 0 0 9 4 
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«lift 

"S 

Fh._..Í^_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Jjj M e n u P r i n c i p a l  ̂

Ö ": Dados da consulta 

lil.'r.'.'i • 
Sistemas 

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário m e n u a J u d a 

(__ Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perfil das Empresas - RADIO RIO VERDE LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 03890462000110 

President e: 

Endereço: AVENIDA BERENICE CATÃO - SAO CRISTÓVÃO 

E-mail : rioverdefm@ rioverdefm.com.br 

Capit al Social : 30.000,00 

Reserva de Capi t al : 

Tot al : 30.000,00 

Quadro Societ ár io 

CNPJ /  CPF 

040.725.326-22 

040.825.776-88 

Conselho 

Diret or ia 

CNPJ /  CPF 

040.725.326-22 

040.825.776-88 

Regist ro 1 at é 2 de 2 regist ros 

O Voltar I Imprimir j | 

NOME 

MARCELO PAIVA MANGIA 

MARINA PAIVA MANGIA 

NOME 

MARCELO PAIVA MANGIA 

MARINA PAIVA MANGIA 

Qt d. Cot as 

15.000 

15.000 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

Vir. Cot as 

15.000,00 

15.000,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [ I r ]  [ Reg ] 

Exportar Excel 
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wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANAT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'"  vlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u P r i n c i p a l • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação de Outorgas (Vencidas/ a Vencer ) - FM 

UF: MG Município: Baependi 

Ent idade Município 

RADIO RIO VERDE LTDA Baependi 

Usuár io: - Dat a: 25/ 11/ 2013 Hora: 11:46:25 

Regist ro 1 at é 1 de 1 regist ros 

Tela Inicial ^I m pr im ir §§Exportar Excel 

% 4? 

SRD »» Relatórios »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga m e n u a J u d a 

Ststemab 

Interativos 

Data Outorga 

22/01/2004 

Validade 

22/01/2014 

Página: [ 1] [ I r ]  [ Reg ] 

1 de I 25/11/2013 11: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 

comercial. 

Processo n 2: 53000.060582/2013 

Entidade requerente: Rádio Rio Verde Ltda. 

Localidade: Baependi UF: MG Serviço: FM 

Período: 22/1/2014 a 22/1/2024 

REQUISITOS SIM NÃO 
Não se 
aplica F L (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5 o do Capítulo III da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo I I : 

1 - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 2 

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que 
será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga? 

X 

3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X 

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X 

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X 33 

6 - comprovante de regularidade com o F1STEL ? X 28 

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X 29 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS? 

X 30 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

X 31 
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10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

11 - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

X 32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende parcialmente ao disposto na 
legislação regulamentar vigente. 

Observações: 
A entidade deixou de apresentar documentos referenciados na Portaria n 2 329, de 31 de maio de 2012, ficando 

pendentes os citados nos itens:2, 3, 4, e 10. Cabe ressaltar que foram enviados documentos em conformidade com as 
cláusulas que regulam às relações da concessionária com o órgão concedente (art. 32, § I a , a, Dec. 88.066/1983, de 
26/1/1983). i 
Pré-análise: R U B R I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^] DATA 
MARIA SALETE B. A. LEONARDO 
Chefe de Serviço 

25/11/2013 

J 
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_ j M en u Pr i n c i p a l  T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 

Usuário: 

UF: MG 

Ent idade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO RIO VERDE LTDA 

Dat a: 09/ 05/ 2014 

Município: Baependi 

Município 

Baependi 

Hora: 08:14:16 

Regist ro at é de regist ros 

Tela Inicial Imprimir Exportar Excel 

Página.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y< 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

In t erat ivo s 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu ajuda 

Data Outorga 

22/01/2004 

Validade 

22/01/2014 

Página: [ 1]  [ I r ]  {^J [ Reg] | | 
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v * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_J M enu Pr i n c i p al  w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da consulta Consulta 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

In t erat ivo s 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perf i l das Empresas - RADIO RIO VERDE LTDA 

CNPJ: 03890462000110 

President e: 

Endereço: AVENIDA BERENICE CATÃO - SAO CRISTÓVÃO 

E-mail : rioverdefm@ rioverdefm.com.br 

Capit al Social : 30.000,00 

Reserva de Capi t al : 

Tot al : 30.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ /  CPF 

040.725.326-22 

040.825.776-88 

Conseiho 

Diretoria 

CNPJ /  CPF 

040.725.326-22 

040.825.776-88 

Regist ro <  at ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l de 1 regist ros 

Voltar Imprimir Exportar Excel 

NOME 

MARCELO PAIVA MANGIA 

MARINA PAIVA MANGIA 

NOME 

MARCELO PAIVA MANGIA 

MARINA PAIVA MANGIA 

Qtd. Cot as 

15.000 

15.000 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

Página: [ 1] [ I r ]  

Vir. Cot as 

15.000,00 

15.000,00 

INDICAÇÃO 

[ Reg] 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADM INISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o dire ito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anate i inscrever e cobra r 

as dívidas que ve nha m a ser a pura da s, certifico, para os fins de dire ito, que , ma nda do rever os registros da 

Ana te i, ve rificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efe ito suspensivo e /ou judicia l, e /ou 

parce lados. 

Esta certidão re fe re -se e xclusiva me nte à situação do contribuinte no â mbito desta agência , não 

constituindo, por conse guinte , prova de inexistência de débitos inscritos e m Dívida Ativa da União, 

a dministra dos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 0 8 :1 2 :0 8 do dia 0 9 / 0 5 / 2 0 1 4 (hora e data de Brasí lia ) . 

Válida a té 0 8 / 0 6 / 2 0 1 4 . 

C ertidão expedida gra tuita me nte . 

Nom e: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADI O RI O VERD E LTDA 

0 3 . 8 9 0 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0 CN PJ: 
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>J A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S O N I A V A L E S C A M E N E Z E S M O N T E I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sist t i r - as 

Int erat ivos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_â M enu Pr i n ci p al  T 

_ f Dados da consulta 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda 

fc \ Consulta 

Consulta Composição da Entidade... 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 03.890.462/0001-10 

R A D I O R I O V E R D E LT D A 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 

Cotas 

PART. 

ON 

PART. 

PN 
SERVIÇOS TIPO UF M UNICÍPIO 

MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 

RADIO RIO i2/00( Diretor 
0 FM MG Baependi MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 

040.725.326- VERDE LTDA (GERENTE) 
0 FM MG Baependi MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 
22 RADIO RIO 

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM MG Baependi 

MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 
VERDE LTDA 

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM MG Baependi 

MARINA 

PAIVA 

MANGIA 

RADIO RIO 
Sócio 15000 0,00% 0,00% FM MG Baependi MARINA 

PAIVA 

MANGIA 

040.825.776- VERDE LTDA 
Sócio 15000 0,00% 0,00% FM MG Baependi MARINA 

PAIVA 

MANGIA 
88 RADIO RIO 03.890.462/ Diretor 

0 FM MG Baependi 

MARINA 

PAIVA 

MANGIA 
VERDE LTDA 10 (GERENTE) 

0 FM MG Baependi 

Usuário: anatel\sonia.mc - SÓNIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 09 /05 /2014 Hora: 08:15:05 
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V 

w >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A NAT EL 
S Ô N I A V A L E S C A M E N E Z E S M O N T E I R O 

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Int erat ivos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Si M enu Pr i n ci p al » SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda 

_f  Dados da consulta f c\  Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Composição da Entidade.. . 

Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 040.725.326-22 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIPO UF M UNICÍPIO 

MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 

040.72b.326 

RADIO RIO 

VERDE LTDA 

03.890.462/0001-
10 

Diretor 

(GERENTE) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - MG Baependi MARCELO 

PAIVA 

MANGIA 
22 RADIO RIO 

VERDE LTDA IS 
Sócio 15000 0,00% 0,00% FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MG Baependi 

Usuário: anatei\sonia.mc - SÔNIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 09 /05 /2014 Hora: 08:15:13 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

s>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL .Vu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S O N I A V A L E S C A M E N E Z E S M O N T E I R O 

Sistemas [ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Int erat ivos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í5i M e nu P rincipa l T SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda 

_f  Dados da consulta fc\  Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Composição da Ent idade.. . 

Tipo de Consult a: CPF 

CPF: 040.825.776-88 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 

Cotas 

PART. 

ON 

PART. 

PN 
SERVIÇOS TIPO UF M UNICÍPIO 

MARINA 

PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-

RADIO RIO 

VERDE LTDA 

Diretor 

(GERENTE) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - MG Baependi MARINA 

PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-

RADIO RIO 

VERDE LTDA 

Diretor 

(GERENTE) 
0 - - FM - MG Baependi MARINA 

PAIVA 

MANGIA 
88 RADIO RIO 

VERDE LTDA 

03.890.462/0001-
Sócio 15000 0,00% 0,00% FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- MG Baependi 

MARINA 

PAIVA 

MANGIA 
88 RADIO RIO 

VERDE LTDA 12 
Sócio 15000 0,00% 0,00% FM - MG Baependi 

Usuário: anatel\sonia.mc - SÓNIA VALESCA MENEZES MONTEIRO Data: 09 /05 /2014 Hora: 08:15:27 
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M anter Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<i'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' •JÜ00.0J1Z2//10 

UF Localidade Canal Ent idade 

V VSWlO.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í.JVT>/.U  M í ' BAtW-WDI 

~V bJ000,O46386/05 M(, HALI'fcNDI 

4* ^3000.012490/(M M< KALPENl.il 

" y bJÜOP.012J9J/tM Ml.i B A H t N D I 

~ : " S M Ü . ( « 9 1 M > / i 2 l i : C.UP.tlIDA 

'ÁD10 Kli 1 V! m>\ ! I I : / . 

!<ADin RHJ VU Dl i il •/• 

fljjlnh -ms! ? A| ii. | -

SONIA.M ONTEIRO - USUÁRIO 

Assunto Sit uação Caixa Serviço Documento 

I de 1 09/05/2014 08:03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— — _ — — — — 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão . 

comercial. 

Processo n 2: 53000.060582/2013 

Entidade requerente: Rádio Rio Verde Ltda. 

Localidade: Baependi UF: MG Serviço: FM 

Período: 22/1/2014 a 22/1/2024 

REQUISITOS SIM NÃO 
Não se 
aplica F L (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo III da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 

1 - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? X 2 

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que 
será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga? 

X 

3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X 

4 certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

X 

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

-
X 

• 

6 - comprovante de regularidade com o FISTEL ? X 28;45 

1 

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X 29 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS? 
X 30 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federas e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

X 31 
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10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' X 

— 

11 - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 2 

12 - certidão de distribuição cível e criminal de todos osv sócios e 
administradores? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X 

13 - certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU dè\ 17/03/2014.) 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

CONCLUSÃO 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende parcialmente ao disposto na 
legislação regulamentar vigente. 

Observações: 

1. Os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n. 236/67 estão sendo respeitados, conforme demonstra, 
o extrato de pesquisa realizada no Sistema de acompanhamento de Controle Societário (S1ACCO) da Anatei 
- Fls.46 a 48. 

2. Não foi localizado processo em nome da Entidade, com relação à Transferência Direta, conforme pesquisa 

realizada junto ao RADTEC/MC - fl.49. 

3. Não existe a penalidade de cassação aplicada à Entidade, conforme pasta jurídica correspondente. 

Análise Final: RUBRICA DATA 
Sônia Valesca M. Monteiro 

Advogada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>9~\ 09/05/2014 
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Slil / MC - 0000652 - Certidão de Cadastro de Processos no Slil http://sci.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao-documento imprimi. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n^: 53000.060582/2013-72 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 

as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 09 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. 

Documento assinado eletronicamente por Sônia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 

09/05/2014, às 16:38, conforme art. 1°, I I I , "b", da Lei 11.419/2006. 

F^ífezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"i&È5L-" A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.comunicacoes.gov.br 
j^vff i iSgÊ /processos/verifica.php informando o código verificador 0000652 e o código CRC 08C1810F. 

» y 

81! ,| 
elétronzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi< t 

1 de I 09/05/2014 16:38 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n^: 53000.060582/2013 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 09/05/2014 

SÔNIA V A L E S C A M. MONTEIRO 
Advogada 

SLPOS/GTCO/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 133 /2014/SEI-MC

 

Processo n.53000.060582/2013            

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

          1.    Trata-se de processo administrativo de interesse da  Rádio Rio Verde  Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais,
referente ao (s) seguinte (s) período (s): 22/1/2014 a 22/1/2024.          

ANÁLISE

              2.      Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

             3.    Procedida à análise da documentação apresentada, nos termos da Lista de
Verificação de Documentos à fl.50, concluiu-se que, para a regularização do pedido, a
Entidade deverá apresentar (em original ou cópia autenticada) o (s) seguinte (s)
documento (s) pendente (s):

a) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada;
e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga (em obediência ao item
acima citado).

b) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
  interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções
de    direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada (em obediência ao
item acima citado).

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).
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d) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

e) Certidão a ser emitida pela repartição competente do Estado, de forma
atualizada, para fins de confirmação dos atuais quadros societário e  diretivo
da   Entidade (de acordo com o que dispõe o § 3º do art. 33 do Código
Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.117/62).

f) Certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
administradores da Entidade

g) Prova de regularidade para com a Fazenda estadual da sede da pessoa
jurídica interessada

h) certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

CONCLUSÃO

        4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente o (s) referido (s) documento (s), sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente DECLARAÇÃO DE PEREMPÇÃO.

                      

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 22/05/2014, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 22/05/2014, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador
de Análise de Atos Societários, em 22/05/2014, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 23/05/2014, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0000656 e o
código CRC 9E692762.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo,CEP: 70044-900 - Brasília-DF
Telefone: (61) 2027-6866

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA.
Avenida Berenice Catão, s/ nº - Caixa Postal 16
Bairro São Cristóvão
37.443-000 – Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I. (Processo nº 53000.060582/2013).

 

                Senhor (a) Representante Legal,

 

1.           Em referência ao pedido de renovação de outorga dessa Entidade, encaminho cópia
da NOTA TÉCNICA Nº SEI/MC 133/2014/SLPOS/GTCO/DEOC/SCE-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício de encaminhamento.

2.             No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3.            Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo
Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 23/05/2014, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0000678 e o
código CRC AB493212.
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ASSI NATURA DO RECEBEDOR /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SI GNATURE OU RECEPTEUR 

NOME 	 RECEBEDOR 

DATA DE RECEBI MENTO 
DATE DE LI VRATI ON 

ENTREGA 
NO 

ON 

évx.1- \ _ 	 ( 
N°  	 UMENTO DE I DENTI FI CAÇÃO DO 
RE EBEDOR /  ÕRGÃO EXPEDI DOR 

	 RUBRI CA E MAT. DO 	 REGADO/  
siGNATuffleduilhefrne da  

• to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ki 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ~fite  "  e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	NS LE VERS 
z V- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA‘ r2,  Mat. 8.417.7 

'Me 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AR 
	 4[11  

DESTI NATÁRI O DO OBJETO /  DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCI AL DO DESTI NATÁRI O DO OBJETO /  NOM OU RAI SON SOCI ALE OU DESTI NA TAI RE 

OF: 87/2014/SEI-MC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO RIO VERDE LTDA 
AV. BERENICE CATÃO S/N° CAIXA POSTAL 16 
CEP: 37.443-000 	BAEPENDUMG 
PROC: 53000.060582/2013 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

1 	 1 	 1  

UELLAKAL,,AU LJE LON 1 tuuu 	 vercirmkt .,Au) , urw.,Kim indAulON 

1 	 1 	 1 	 1 	 1  

UF 

1 

PAI S /  PAYS 

1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 	 1 

NATUREZA DO ENVI O /  NATURE DE L'ENVOI  

I  	  PRI ORI TÁRI A/  PRI ORI TAI RE 

EMS 

I   	I  SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 I  16 
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,/ 

h h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAh 

JG 08 7 4 9 7 9 8 3 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Púbfico Federal' SersAço 
In' ti. d' s Com nicações 	 , 

i  ENRstemtsselAo: 	:-.;....,, 34),  .4 : 	..4:111.1/11 	etfitffirá 

	

peoartamento dç Ovtorga Op ServiRos te çanunitação Eletrenica. 	. 
1300-0 	

1 	1 
Esplanada dos Ministérios, Bioco R, Anexo E3 Sele 
7nri4 A 4;00 -1 arasi61 - DF 	i 	1 	I 	I 	I 	1 	1 	I1 	111 	1 1 t 	I 

CIDAók /  LbCALíTÉ 

111111111111 	1 	1111111 

UF 

1 
BRASIL  • 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

AVI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„tens,— 

REC !MENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

471s 

DATA DE POSTAGEM  MATE DE DÉP(3*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ -• 

e,„ 

UNIDADE DF POSTAGE 	RUDE DEPÔT,,,..: 

/I 	r-a 	41% 

CORREIO( 
BRÈSIL 

e ,  

AR 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nível Superior, em 24/07/2014, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0054954 e o
código CRC D3603520.
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNI CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNI CAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMENRCI AL 

ASSUNTO:  DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO 

Segue os d ocu m en t os ped idos em  duas v ias, f av or nos dev o lv er a cópia p r o t oco l i zada. 

Desde já nossos ag r adecim en t os. 

Ca i x a Po s t a l "?©  

B a i r r o São Cr i s t ó v ã o 

3 7 4 4 3 - 0 0 0 B a e p e n d i -  M G 

Fo n e /  Fax [ 3 5 ]  3 3 4 3 44)49 

r i o v e r d e f m @ r i o v e r d e f m . c o m . b r 

w w w . r i o v e r d e f m . c o m . b r 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, canal 292, freqüência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que, somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da 

outorga a ser renovada. 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Eletrônica Comercial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref: Nota Técnica - N° 133/2014/SEI-MC 
Processo N° 53000.060582/2013 

A Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° 03.890.462/0001-

10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi - Estado de Minas 

Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, canal 

292, freqüência de 106,3 MHz, por intermédio do representante legal da emissora Marina 

Paiva Mangia, residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 

040.825.776-88, que esta subscreve, em atenção a nota Técnica/processo em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de V.Sa. apresentar os documentos solicitados para continuidade 

do processo de renovação de outorga período 22/01/2014 a 22/01/2024. 

Colocamo-nos à inteira disposição para qualquer esclarecimento que se faça 
necessário. 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n°. Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, canal 292, freqüência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que: 

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; c 

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso venha haja a renovação da outorga. 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

CERTI DÃO SI MPLI FI CADA DI GI TAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f icam os q u e as informações abaix o con st am dos d ocu m en t os ar qu iv ados nest a Jun t a Com er cia l e são 

v igen t es na dat a da sua expedição 

Nome Empresarial RADI O RI O V ERD E LTDA 

Natureza Jurídica SOCI ED AD E EMPRESARI A LI MI TADA 

Número de Identificação do Registro 

de Em presas -  NI RE 
CNPJ 

Data de Arquivamento do Ato 

Constituitivo 

Data de I nicio de 

Atividade 

3120599142- 0 03.890.462/ 0001- 10 23/ 0672000 14/ 06/ 2000 

Endereço Completo 

AVENI DA BEREN I CE CATÃO 0 -  SAO CRI STÓVÃO CEP. :  37443000 BAEPENDI / MG 

Objeto Social:  

EXECUTAR E EXPLORAR O SF.RVTCO OF n a n r n p n sn czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \q SONORO, MET* !.* .NTC CÕVCCSSJVO CT*  PERMI SSÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü ü H J U h K LONCEOENTl 

DO GOVERNO FED ERAL NO ESTRJ1 0 SEGUI MENTO DA LEGI SLAÇÃO D E RADI ODI FUSÃO VI GEN TE, OS OBJETOS DA SOCI EDADL-  SE 

I DENTI FI CAM COM O QUE DI SPÕE O ARTI GO 3 0 DO D ECRETO 52.795, D E 31 D E OUTUBRO D Ê 1963, QUE I NSTI TUI U O REGULAMENTO 

D E RADI ODI FUSÃO SENDO PRI ORI TÁRI O OS PROGRAMAS DE^ NATURJBZA ED UCATI VA, I NFORMATI VA, RECREAT I V A E AO VI VO, 

PARALELAMEN TE COM AS ATI V I D AD ES D E PUBLI CI D AD ES COMERCI AI S COMPATÍ VEI S, PARA O SUPORTE DOS EN CARGOS DA 

EMPRESA E SUA MELHOR DI MENSÃO TÉCNI CA E ARTÍ STI CA, COMUNI CAÇÃO, PROMOÇÕES, VEND AS E PUBLI CI D AD ES, A PRODUÇÃO 

E EXPLORAÇÃO D E AT I V I D AD ES D E EN TRETEN I MEN TO E EV EN TO S EM G ERAL, PROD UÇÃO D E ESPETÁCULOS D E D ANÇA >  

PRODUÇÃO MUSI CAL. #  

Capital Social 

TRINTA MIL REAI S 

Capital I ntegralizado 

TRINTA MIL REAI S 

RS 30.000,00 

RS 30.000,00 

Microempresa ou Em presa de 

Pequeno Porte 

NÃO 

Prazo de D ura çã o 

I NDETERMI NADO 

s 1 Sócios /  Administrador 

CPF/ NI RE Nome 

040.725.326-22 MARCELO PAIVA MANGIA 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA 

Participação 

RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15.ÒQ0.O0 

RS 15.000.00  

Térm. Mandato Função 

ADMI NI STRADOR/ SÓCI O 

AOMI NI STRADOR/ SOCI O 

Status xxxxxxxx Situaçõo ATIVA 

Último Arquivamento 29/ 0672011 Número 4642444 

Ato 0 0 2 - ALTERAÇÃO •  -

Evento( s)  

Evento( s)  

NADA MAI S#  

021 -  ALTERAÇÃO D E DADOS ( EX CETO NOME EMPRESARI AL) » 

051 -  CONSOLI DAÇÃO D E CONTRATO/ ESTATUTO*  

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 

autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br)  e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada 

de duas formas:  

1)  Validação por envio de arquivo (upload)  *  

2 )  Validação visual (digite o n° ci40000512239 e visualize a certidão)  

BelO Hor izont e, 22 Maio 2014 09: 13 Protocolo Certidão Web:  

,  _ /~ \  .  / O — ~  C1 4 0 0 0 0 5 1 2 2 3 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
in i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i n i i i i i i Ü l S S a *  ̂

14/351.431-8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * ^ S^ S^ Ss^  página 1 de 1 
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de Certidões Negativas da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 283312 

POD ER JUDI CI ÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ervas E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA após pesquisa nos regist ros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Cr im inais, Fiscais e JEF (Cível e Cr im inal)  m ant idos 

na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, que 

N AD A CON STA 

con t r a MARCELO PAIVA MANGIA nem  con t r a o CPF: 0 4 0 .7 2 5 .3 2 6 -2 2 . 

Observações: 

a)  o parâmetro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou em  con t a 

apenas e tão som ent e processos e procedim ent os que est e j am em  

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, con t u d o , 

ser excluídos processos sigilosos cu j a divulgação possa f r u st r a r ev en t uais 

invest igações;  

b)  a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

f iscais;  

c)  a au t en t icidade dest a cert idão devera ser conf irm ada na página da Seção 

Judiciária do Est ado de Minas Gerais ( w w w . j f m g . j u s . b r ) , in form ando- se o 

número de con t r o le acim a descr i t o ;  

Em it ida g r at u i t am en t e pela in t er net  em :  17 / 07/ 2014, lOhOO. 

Dat a da última atualização do banco de dados:  17 / 07/ 2014, lOhOO 

Endereço:  Av. Álvares Cabra l, 1807 -  Bairro Santo Agostinho, 
CEP:  3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo Horizonte- MG. 

Fone:  ( 3 1 )  3 5 0 1 - 1 3 8 3 . e-Mail:  nucju. m gGtrfl. Jus. br 

vw^ .trf1.jus.br/ Servcos/ Certi PAI VA MANGIA&cpr= 04072532622&upocertdao= 3 
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17/07/14 SEF/ MG -  SI ARE 

SECRETARI A DE ESTADO DE FAZENDA D E MINAS GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negat iva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO EMI TI DA EM:  
17 / 07 / 2014 CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negat iva CERTI DÃO VALI DA ATÉ:  
15 / 10 / 2014 

NOME:  MARCELO PAI VA MANGIA 

CNPJ/ CPF:  040.725.326- 22 

LOGRADOURO:  CHÁCARA SANTA CRUZ NUMERO:  SN 

COMPLEMENTO:  BAI RRO:  SAO CRISTÓVÃO CEP:  37443000 

DI STRI TO/ POVOADO:  MUNICÍPIO:  BAEPENDI  UF:  MG 

Ressalvado o di re i t o de a Fazenda Pública Estadual cobra r e inscre ve r qua isquer 
dívidas de responsabil idade do suje i t o passivo acima I de nt i f ica do que vi e re m a ser 
apuradas, é ce rt i f ica do que : 

1 . Não constam débitos re la t ivos a t r ibut os a dminist ra dos pe la Fazenda Pública 
Estadual e / ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para la vra t ura de e scri t ura pública ou re gist ro de f orma l de 
pa rt i lha , de carta de adjudicação expedida em a utos de inventário ou de a rrola me nt o, 
de sentença em ação de separação j udi ci a l , divórcio, ou de pa rt i lha de bens na união 
estável e de e scri t ura pública de doação de bens imóveis, esta certidão some nt e terá 
va l ida de se acompanhada da Certidão de Pagamento /  Desoneraçlo dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I T C D , pre vist a 
no a rt igo 39 do Decreto 43 .981 / 2005 . 

Certidão válida para todos os estabe lecimentos da e mpre sa , alcançando débitos 
tributários do suje i t o passivo em Fase Administ ra t iva ou inscri t os e m Dívida At i va . 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRI ÇÃO 

A autent icidade desta certidão deverá ser conf i rma da através de a pl ica t ivo 
disponibi l izado pela Secre taria de Estado de Fazenda de Minas Gera is, na int e rne t : 
ht tp:/ / www.f azenda .mg.gov.br => Empresas => Certif icação da Aut e nt icida de de 

Documentos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hCps://vwAVZfazer^ .. 
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30/7/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Ident ificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov idencie j u n t o à 

RFB a su a atualização cadast r al . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.890462/0001-10 

MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACI ONAL DA PESSOA JURÍ DI CA 

COMPROVANTE D E I NSCRI ÇÃO E D E SI TUAÇÃO 2 2 5 S £ 2 5 m j R A 

CAD ASTRAL 2 3 / 0 8 / 2 0 0 0 

NOME EMPRESARI AL 

RADIO RIO VERDE LTDA •  ME 

TÍTULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASI A)  

FESTA FM 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMI CA PRI NCI PAL 

60.10-1-00 -  At iv idades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI VI DADES ECONÔMI CAS SECUNDARI AS 

90.01-0-01 -  Produção t eat r al 

90.01-9-02 -  Produção m usical 

90.01-9-03 •  Produção de espetáculos de dança 

90.01-9-04 -  Produção de espetáculos cir censes, de m ar ionet es e sim i lar es 

93.19-1-01 -  Produção e promoção de event os espor t iv os 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV BERENICE CATÃO 

CEP 

37.443-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAÇÀo ESPECI AL 

BAI RRO/ DI STRI TO 

S AO CRI STÓVÃO 

NUMERO 

S/ N 

MUNICÍPIO 

BAEPENDI  

COMPLEMENTO 

UF 

MG 

DATA DA SJTUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECI AL 

Aprovado pela Instrução Norm at iva RFB n°  1.183, de 19 de agost o de 2 0 1 1 . 

Em it ido no d ia 30/ 07/ 2014 às 10:52:43 ( dat a e hora de Brasília) . 

I Vo l t ar I  

Página:  1/ 1 

©  Copy r igh t  Recei t a Federal do Br asi l -  30/ 07/ 2014 

http://VAvw.receita.faz enda.g cv.br/ prepararlrrYressao/ lrnprimePag inaasp 1/1 
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de Certidões Negati\es da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 282248 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POD ER JUDI CI ÁRI O 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FI NS GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ClVBS E CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos regist r os eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Cr im inais, Fiscais e JEF (Cível e Cr im inal)  m ant idos 

na Seção Ju d i c i á r i a do Estado de Minas Gerais, que 

N AD A CON STA 

con t r a MARINA PAIVA MANGIA nem  con t r a o CPF: 040 .825 .776-88 . 

Observações: 

a)  o parâmetro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou em  con t a 

apenas e tão som ent e processos e procedim ent os que est e j am em  

tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, con t u d o , 

ser excluídos processos sigilosos cu j a divulgação possa f r u st r a r ev en t uais 

invest igações;  

b)  a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

f iscais;  

c )  a au t en t icidade dest a cert idão devera ser conf irm ada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w w w . j f m g . j u s . b r ) , in form ando- se o 

número de con t r o le acim a descr i t o ;  

Em it ida g r at u i t am en t e pela in t er net  em :  16/ 07/ 2014, 14H41. 

Dat a da última atualização do banco de dados:  16/ 07/ 2014, 14H41 

Endereço:  Av. Álvares Cabral, 1807 -  Bairro Santo Agostinho, 
CEP:  3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo Horizonte- MG. 

Fone:  ( 3 1 )  3 5 0 1 - 1 3 8 3 . e- Mail:  nucju.mg® trfl. jus.br 

\M\w,trf1.jus.br/Ser\ i cos/ C ertidao/tr^ l̂  PAI VA MANGI A&cpfc04082S776^ tipocertidao= 3 
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16/07/14 Untitied Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DE MINAS GERAIS 

COMPROVANTE DE SOLI CI TAÇÃO DE 

SERVI ÇO 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

NÚMERO DO PROTOCOLO SERVIÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

201.403.525.034- 6 So l i c i t a r Cer t idão de Débit os Tr ibu t ár ios 

CPF REQUISITANTE NOME 

040.825.776-88 MARI NA PAI VA MANGI A 

IDENTIFICAÇÃO DO SOUCITANTE 

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO 

CPF 040.825.776- 88 16707/ 2014 

NOME/NOME EMPRESARIAL DATA DA EMISSÃO 

MARI NA PAI VA MANGI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 16/ 07/ 2014 

OBSERVAÇÕES 

1 . Seu p e d i d o poderá e* r  a c o m p a n h a d o na página da SEF n o en der eço 

w w w . f a ze n d a . m g . g o v . b r , m e d i a n t e o núm ero d o p r o t o co l o a c i m a ;  

2. Em  caso de dúv ida, d i r i g i r - se à Adm in ist ração Fazendár ia, n o ender eço a b a i x o :  

AF/ 3 NI VEL/ CAXAMBU 

AVENI DA:  CAMI LO SOARES Núm ero:  722 

Ba i r r o :  CENTRO 

Municíp io:  CAXAMBU -  MI NAS GERAI S 

CEP:  37440000 

3. Em caso de so l i c i t a n t e s l o ca l i za d o s e m  Be l o Ho r i zo n t e , p a r a r egu lar ização d a s 

pendências r e l a t i v a s a o cad ast r o d e Ta x a d e incêndio, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação 

Fazendár ia n o ender eço a b a i x o :  

AF/ 1°  NÍVEL/ BH1 

RUA DA BAHI A, 1816 

Ba i r r o :  LOURDES 

Municíp io:  BELO HORI ZONTE -  MI NAS GERAI S 

CEP 30160-924 

r t f ps: / / v w ^ f a z e r ida . n ^  
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16/07/14 Untitied Document 

S ECRETARI A DE ES TAD O DE FAZENDA 

DE MI NAS GERAI S 

COMPROVANTE DE SOLI CI TAÇÃO DE 

SERVI ÇO 

I DENTI FI CAÇÃO DO SERVI ÇO 

NUMERO DO PROTOCOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
201.403.525.034- 6 

SERVI ÇO 

So l i c i t a r Cer t idão de Débit os Tr ibu t ár ios 

CPF REQUI SI TANTE 

040.825.776-88 

NOME 

MARI NA PAI VA MANGI A 

I DENTI FI CAÇÃO DO SOUCI TANTE 

TI PO DE I DENTI FI CAÇÃO I DENTI FI CAÇÃO DATA DA SOLI CI TAÇÃO 

CPF 040.825.776- 88 16/ 07/ 2014 
NOME/ NOME EMPRESARI AL DATA DA EMI SSÃO 

MARI NA PAI VA MANGI A 16/ 07/ 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBSERVAÇÕES 

1 . Seu p e d i d o poderá ser a c o m p a n h a d o n a página da SEF n o en der eço 

w w w . f a ze n d a . m g . g o v . b r , m e d i a n t e o núm ero d o p r o t o co l o a c i m a ;  

2. Em  caso de dúv ida, d i r i g i r - se à Adm in ist ração Fazendár ia, n o en der eço a b a i x o :  

AF/ 3 NI VEL/ CAXAMBU 

AVENI DA:  CAMI LO SOARES Núm ero:  722 

Ba i r r o :  CENTRO 

Mun icíp io:  CAXAMBU -  MI NAS GERAI S 

CEP:  37440000 

3. Em caso de so l i c i t a n t es l o ca l i za d o s em  Be l o Ho r i zo n t e , p a r a r egu lar ização d a s 

pendências r e l a t i v a s a o ca d a st r o de Ta x a d e I ncêndio, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação 

Fazendár ia n o ender eço a b a i x o :  

AF/ 1°  NÍVEL/ BH1 

RUA DA BAHI A, 1816 

Ba i r r o :  LOURDES 

Municíp io:  BELO HORI ZONTE -  MI NAS GERAI S 

CEP 30160-924 

https^ / wi^ fazereJamg .g ov.br/ sd/ ctrl/ SOUPROTOCOM 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMENRCIAL 

SUNTO: DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO 

Segue os documentos pedidos em duas vias, favor nos devolver a cópia protocolizada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Desde já nossos agradecimentos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• QíLU-

Radio Rio Verde Ltda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO ENTREGUE P& O CORREIO 

Assinatura: fiwvy^, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av . B e r e n i c e Ca t ã o s/ n 

Ca i x a Post a l " } ©  

B a i r r o São Cr i s t ó v ã o 

3 7 4 4 3 - 0 0 0 B a e p e n d i -  M G 

F o n e / F a x [ 3 5 ]  3 3 4 3 4 * * $ 

r i o v e r d e f m @ r i o v e r d e f m . c o m . b r 

w w w . r i o v e r d e f m . c o m . b r 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, canal 292, freqüência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que, somente brasileiros natos exercerão os cargos c funções de direção, 

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 

objeto da outorga a ser renovada. 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n° Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

Ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Eletrônica Comercial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref: Nota Técnica - N° 133/2014/SEI-MC 
Processo N° 53000.060582/2013 

A Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° 03.890.462/0001-

10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi - Estado de Minas 

Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, canal 

292, freqüência de 106,3 MHz, por intermédio do representante legal da emissora Marina 

Paiva Mangia, residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, 

Baependi - Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 

040.825.776-88, que esta subscreve, em atenção a nota Técnica/processo em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de V.Sa. apresentar os documentos solicitados para continuidade 

do processo de renovação de outorga período 22/01/2014 a 22/01/2024. 

Colocamo-nos à inteira disposição para qualquer esclarecimento que se faça 

Rádio Rio Verde Ltda - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 

necessário. 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

'F/040.825.776V88 
Gerente 
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Rádio Rio Verde Ltda. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de GerentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Rádio Rio Verde Ltda., inscrita CNPJ/MF sob n.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, São Cristóvão, Baependi 

- Estado de Minas Gerais, permissionária do serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, canal 292, freqüência de 106,3 MHz, eu Marina Paiva Mangia 

residente e domiciliada na Chácara Santa Cruz, s/n°, CP 40, CEP: 37443-000, Baependi -

Estado de Minas Gerais, portadora do RG n° 7.939.657 - MG e CPF n° 040.825.776-88, 

Declaro que: 

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo dc serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; c 

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decrcto-Lci n° 236, dc 28 dc 

fevereiro de 1967, caso venha haja a renovação da outorga. 

Rádio Rio Verde Lida - CNPJ- 03.890.462/0001-10 
Avenida Berenice Catão s/n°, Caixa Postal 70 - São Cristóvão - 37443-000 - Baependi/MG 

Baependi, 14 de julho de 2014. 

PF/040.825.776V88 
^ Gerente 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

CERTI DÃO SI MPLI FI CADA DI GI TAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i cam os q u e as inform ações abaix o con st am dos d ocu m en t os ar q u iv ad os nest a Ju n t a Com er cia l e são 
v igen t es na dat a da su a expedição 

Nome Empresarial RADI O RI O V ERD E LTDA 

Natureza Jurídica SOCI ED AD E EMPRESARI A LI MI TADA 

Número de Identificação do Registro 

de Em presas -  NI RE 
CNPJ 

Data de Arquivamento do Ato 

Constituitivo 

Data de I nicio de 

Atividade 

3120599142- 0 03.890.462/ 0001- 10 23/ 06/ 2000 14/ 06/ 2000 

Endereço Completo 

AVENI DA BEREN I CE CATÃO 0 -  SAO CRI STÓVÃO CEP. :  37443000 BAEPENDI / MG 

Objeto Social:  

EXECUTAR B EXPLORAR O SERVI ÇO D E RADI ODI FUSÃO SONORO. MED I ANTE CONCESSÃO OU PERMI SSÃO DO PODER CONCED ENTE 

DO GOVERNO FED ERAL NO ESTRI TO SEOUI MENTO DA LEGI SLAÇÃO D E RADI ODI FUSÃO VI GENTE, OS OBJETOS DA SOCI ED AD E S E 

I DENTI FI CAM COM O QUE DI SPÕE O ARTI GO 3 0 DO D ECRETO Ni 52.795, D E 31 D E OUTUBRO D E 1963, QUE I NSTI TUI U O REGULAMENTO 

D E RADI ODI FUSÃO SENDO PRI ORI TÁRI O OS PROGRAMAS D E NATUREZ A ED UCATI VA, I NFORMATI VA, RECREAT I V A E AO VI VO, 

PARALELAM EN TE COM AS ATI V I D AD ES D E PUBLI CI D AD ES COMERCI AI S COMPATÍ VEI S, PARA O SUPORTE DOS EN CARGOS DA 

EMPRESA E SUA MELHOR DI MENSÃO TÉCNI CA E ARTÍ STI CA, COMUNI CAÇÃO, PROMOÇÕES, VEND AS E PUBLI CI D AD ES, A PRODUÇÃO 

E EXPLORAÇÃO D E AT I V I D AD ES D E EN TRETEN I MEN TO E EV EN TOS EM G ERAL, PRODUÇÃO D E ESPETÁCULOS D E D ANÇA E 

PRODUÇÃO MUSI CAL. #  

Capital Social R$ 30.000,00 Microempresa ou Em presa de Prazo de Duração 

TRI NTA MI L REAI S Pequeno Porte 
I NDETERMI NADO 

Capital I ntegralizado R$ 30.000,00 
NÃO 

TRI NTA MI L REAI S 

CPF/ NI RE 

040.725.328-22 

Nome 

MARCELO PAIVA MANGIA 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA 

Sócios /  Administrador 

Participação 

RS 15.000,00 

RS 15.000,00 

Térm. Mandato Função 

ADMINISTRADOR/ SOCIO 

ADMINISTRADOR/ SOCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Status Situação ATI VA 

Último Arquivamento 

Ato 

Evento( s)  

Evento( s)  

NADA MAI S#  

29/ 06/ 2011 Número 4642444 

002 -  ALTERAÇÃO 

021 -  ALTERAÇÃO D E DADOS ( EX CET O NOME EMPRESARI AL) » 

051 -  CONSOLI DAÇÃO D E CONTRATO/ ESTATUTO*  

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. S e desejar confirmar a 

autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br)  e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada 

de duas formas:  

1)  Validação por envio de arquivo (upload)  

2 )  Validação visual (digite o n°C140000512239 e visualize a certidão)  

Belo Hor izont e, 22 Maio 2014 09: 13  Protocolo Certidão Web:  

, _ /"\  ,  C140000512239 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i i i i i u m u m m uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ S^ úü^ -^ l 
14/351.431-8 ' t t ^ Í ! ^ f e ^ M Pagina 1 de 1 
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de Certidões Negativas da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°283312 

PO D ER JUDI CI ÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CÍVEIS E CRI MI NAI S 

CERTIFICAMOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA após pesquisa nos regist r os eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Cr im inais, Fiscais e JEF (Cível e Cr im inal)  m ant idos 

na S e çã o Judiciária do Estado de Minas Gerais, que 

N AD A CON STA 

con t r a MARCELO PAIVA MANGIA nem  con t r a o CPF: 040 .725 .326 -22 . 

Observações: 

a)  o parâmetro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou em  con t a 

apenas e t ão som ent e processos e procedim ent os que est e j am em  

tram itação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, con t u do, 

ser excluídos processos sigilosos cu j a divulgação possa f r u st r a r ev en t uais 

invest igações;  

b)  a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

f iscais;  

c)  a au t en t icidade dest a cert idão deverá ser conf irm ada na página da Seção 

Judiciária do Est ado de Minas Gerais ( www. j fm g. Jus. br) ,  in form ando- se o 

número de con t r o le acim a descr i t o ;  

Em it ida g r at u i t am en t e pela in t er net  em :  17 / 07/ 2014, lOhOO. 

Dat a da última atualização do banco de dados:  17 / 07/ 2014, lOhOO 

Endereço:  Av. Álvares Cabral, 1807 -  Bairro Santo Agostinho, 
CEP:  3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo Honzonte- MG. 

Fone:  ( 3 1 )  3 5 0 1 - 1 3 8 3 . e- Mall:  nucju.mg© trfl.Jus.br 

www.trf1.jus.br/ S6niicos/ Certi PAI VA MANGIA&cpf= 04072532622&tipocertidao= 3 
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17/07/14 SE F/ MG -  SI  ARE 

SECRETARI A DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negat iva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO EMI TI DA EM:  
17 / 07 / 2014 CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negat iva CERTI DÃO VALI DA ATÉ:  
15 / 10 / 2014 

NOME:  MARCELO PAI VA MANGIA 

CNPJ/ CPF:  040 .725 .326- 22 

LOGRADOURO:  CHÁCARA SANTA CRUZ NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO:  BAI RRO:  SAO CRI STÓVÃO CEP:  37443000 

DI STRI TO/ POVOADO:  MUNICÍPIO:  BAEPENDI  UF:  MG 

Ressalvado o di re i t o de a Fazenda Pública Estadual cobra r e I nscre ve r qua isque r 
dívidas de re sponsa bi l ida de do suje i t o pa ssivo acima ide nt i f ica do que vi e re m a se r 
a pura da s, é ce rt i f ica do que : 

1 . Não consta m débitos re la t ivos a t r ibut os a dminist ra dos pe la Fazenda Pública 
Estadual e / ou Advocacia Gera l do Estado; 

2. No caso de utilização para la vra t ura de e scri t ura pública ou re gist ro de f o r m a l de 
pa rt i lha , de carta de adjudicação expedida e m a utos de inventário ou de a rro la me nt o, 
de sentença e m ação de separação j udi ci a l , divórcio, ou de pa rt i lha de bens na união 
estável e de e scri t ura pública de doação de bens imóveis, esta certidão some nt e terá 
va l ida de se acompanhada da Certidão de Pagamento /  Desoneração do ITCD, pre vist a 
no a rt igo 39 do Decre to 4 3 .9 8 1 / 2 0 0 5 . 

Certidão válida para todos os e st a be le cime nt os da e mpre sa , alcançando débitos 
tributários do suje i t o passivo em Fase Administ ra t iva ou inscri t os em Dívida At i va . 

I DENTI FI CAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRI ÇÃO 

A a ut e nt icida de desta certidão deverá ser conf i rma da através de a pl i ca t ivo 
disponibi l iza do pe la Secre ta ria de Estado de Fazenda de Minas Gera is, na i nt e rne t : 
ht t p:/ / www.f a ze nda .mg.gov.br => Empresas • > Certif icação da Aut e nt icida de de 

Documentos. 

CÓDI GO DE CONTROLE DE CERTI DÃO:  2014000069878948 

https:/ /wwvZfazenda.mg . gov. br / sd/ ct r l/ SOJCDT/ DETA^  .. 
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307/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -  Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conf ira os dados de Ident ificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pr ov idencie j u n t o à 

RFB a su a atualização cadast r a l . 

REPU BLI C A FED ERAT I V A DO BRAS I L 

CADASTRO NACI ONAL DA PESSOA JURÍ DI CA 

COMPROVANTE D E I NSCRI ÇÃO E D E SI TUAÇÃO 

CAD ASTRAL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.890462/0001-10 
MATRIZ 

NOME EMPRESARI AL 

RADIO RIO VERDE LTDA - ME 

TI TULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASI A)  

FESTA FM 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATI VI DADE ECONÔMI CA PRI NCI PAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DAS ATI VI DADES ECONÔMI CAS SECUNDARI AS 

90.01-0-01 - Produçlo teatral 
90.01-9-02 - Produçlo musical 
90.01-9-03 • Produçlo ds sspstáculos de dança 
90.01-9-04 - Produçlo de espetáculos circenses, ds msrionstss e sim Mares 
93.19-1-01 - Produçlo e promoção ds eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DATA DE ABERTURA 

23/06/2000 

LOGRADOURO 

AV BEREMCE CATÃO 

CEP 

37.443-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECI AL 

BAI RRO/ DI STRI TO 

SAO CRISTÓVÃO 

NÚMERO 

S/N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICÍPIO 

BAEPENDI 

COMPLEMENTO 

UF 

MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECI AL 

Aprovado pela Instrução Norm at iva RFB n°  1.183, de 19 de ag ost o de 2 0 1 1 . 

Em i t ido no d ia 30/ 07/ 2014 às 10:52:43  ( dat a e hora de Brasília) . Página:  1/1 

Vol t ar 

©  Copy r igh t  Recei t a Federal do Br asi l -  30/ 07/ 2014 

http:/ /vwwv.receita.f8zenda.g ov.br/prepar arlrnpressao/ lmprimePagina.asp 1/1 
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de Certidões Negativas da 1" Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 282248 

POD ER JUDI CI ÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CÍVEIS E CRI MI NAI S 

CERTIFICAMOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA após pesquisa nos regist r os eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Cr im inais, Fiscais e JEF (Cível e Cr im inal)  m ant idos 

na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, que 

N AD A CON STA 

con t r a MARINA PAIVA MANGIA nem  con t r a o CPF: 040 .825 .776 -88 . 

Observações: 

a)  o parâmetro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou em  con t a 

apenas e tão som ent e processos e procedim ent os que est e j am em  

t ram itação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, con t u d o , 

ser excluídos processos sigilosos cu j a divulgação possa f r u st r a r ev en t uais 

invest igações;  

b)  a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

f iscais;  

c)  a au t en t icidade dest a cert idão deverá ser conf irm ada na página da Seção 

Judiciária do Est ado de Minas Gerais ( w w w . j f m g . j u s . b r ) , in form ando- se o 

número de con t r o le acim a descr i t o ;  

Em it ida g r a t u i t am en t e pela in t er net  em :  16 / 07/ 2014, 1 4 h 4 1 . 

Dat a da última atualização do banco de dados:  16 / 07/ 2014, 14h41 

Endereço:  Av. Álvares Cabra l, 1807 -  Bairro Santo Agostinho, 
CEP:  3 0 1 7 0 - 0 0 1 , Belo Horlzonte- MG. 

Fone:  ( 3 1 )  3 5 0 1 - 1 3 8 3 . e- Mail:  nucju. m g@trfl. jus. br 

vsMw.trf1.jus.br/ Servicos/ CertidaoM1 jBrritecertidao.php?agao= MG&xxne= MARI NA PAI VA MANGIMcpf= 04082577688&tipocertidao= 3 
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16/07/14 Untitied Document 

S ECRETARI A DE ES T AD O DE FAZENDA 

DE MI NAS GERAI S 

COMPROVANTE DE SOLI CI TAÇÃO DE 

SERVI ÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ • \ 
I DENTI FI CAÇÃO DO SERVI ÇO 

NÚMERO DO PRO TO CO LO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

201.403.525.034- 6 

SERVI ÇO 

So l i c i t a r Cer t idão de Débit os Tr ibu t ár ios 
CPF REQUI SI TANTE 

040.825.776- 88 

NOME 

MARI NA PAI VA MANGI A 

I DENTI FI CAÇÃO DO SOUCI TANTE 

TI PO DE I DENTI FI CAÇÃO I DENTI FI CAÇÃO DATA DA SOLI CI TAÇÃO 

CPF 040.825.776- 88 16/ 07/ 2014 

NOME/ NOME EMPRESARI AL DATA DA EMI SSÃO 

MARI NA PAI VA MANGI A 16/ 07/ 2014 

OBSERVAÇÕES 

1 . Se u p e d i d o poderá ser a c o m p a n h a d o n a página da SEF n o en der eço 

w w w . f a ze n d a . m g . g o v . b r , m e d i a n t e o núm ero d o p r o t o co l o a c i m a ;  

2. Em  caso d e dúv ida, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação Fazendár ia, n o en der eço a b a i x o :  

AF/ 3 NI VEUCAXAMBU 

AVENI DA:  CAMI LO SOARES Núm ero:  722 

Ba i r r o :  CENTRO 

Mun icíp io:  CAXAMBU -  MI NAS GERAI S 

CEP:  37440000 

3. Em caso de so l i c i t a n t e s l o c a l i z a d o s e m  Be l o Ho r i zo n t e , p a r a r egu lar ização d a s 

pendências r e l a t i v a s a o ca d a s t r o de Ta x a de I ncêndio, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação 

Fazendár ia n o ender eço a b a i x o :  

AF/ 1°  NÍVELVBH1 

RUA DA BAHI A, 1816 

Ba i r r o :  LOURDES 

Mun icíp io:  BELO HORI ZONTE -  MI NAS GERAI S 

CEP 30160- 924 

https^ /wwwZfazendan^  .gcv.br/ sd/ ctrl/ SOL/ PROTOCOL/ I M PRESSAO_PROTOCOLO?numProtocolo= 2014035250346&ACAO= V1SU AUZAR&descServi. . . 1/1 
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16/07/14 Untitied Document 

S ECRETARI A DE ES T AD O DE FAZENDA 

DE MI NAS GERAI S 

COMPROVANTE DE SOLI CI TAÇÃO DE 

SERVI ÇO 

I DENTI FI CAÇÃO DO SERVI ÇO 

NUMERO DO PROTOCOLO SERVI ÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

201.403.525.034- 6 So l i c i t a r Cer t idão de Débit os Tr ibu t ár ios 

CPF REQUI SI TANTE NOME 

040.825.776- 88 MARI NA PAI VA MANGI A 

I DENTI FI CAÇÃO DO SOUCI TANTE 

TI PO DE I DENTI FI CAÇÃO I DENTI FI CAÇÃO DATA DA SOLI CI TAÇÃO 

CPF 040.825.776- 88 16/ 07/ 2014 

NOME/ NOME EMPRESARI AL DATA DA EMI SSÃO 

MARI NA PAI VA MANGI A 16/ 07/ 2014 

OBSERVAÇÕES 

1 . Se u p e d i d o poderá ser a c o m p a n h a d o n a pág ina da SEF n o en der eço 

w w w . f a ze n d a . m g . g o v . b r , m e d i a n t e o núm ero d o p r o t o co l o a c i m a ;  

2. Em  caso de dúv ida, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação Fazendár ia, n o en der eço a b a i x o :  

AF/ 3 NI VEL/ CAXAMBU 

AVENI DA:  CAMI LO SOARES Núm ero:  722 

Ba i r r o :  CENTRO 

Mun icíp io:  CAXAMBU -  MI NAS GERAI S 

CEP:  37440000 

3. Em caso de so l i c i t a n t e s l o ca l i z a d o s e m  Be l o Ho r i zo n t e , p a r a r egu lar ização d a s 

pendências r e l a t i v a s a o ca d a s t r o d e Ta x a de I ncêndio, d i r i g i r - se à Adm in ist r ação 

Fazendár ia n o ender eço a b a i x o :  

AF/ 1°  NÍVEL/ BH1 

RUA DA BAHI A, 1816 

Ba i r r o :  LOURDES 

Mun icíp io:  BELO HORI ZONTE -  MI NAS GERAI S 

CEP 30160- 924 

https:/ /vwwvZfa7endamg.gcw.br/sd/ctrl/S0Ly^  1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
comercial. 

 
Processo nº: 53000.060582/2013-72 
Entidade requerente: RADIO RIO VERDE LTDA 
Localidade: BAEPENDI UF: MG Serviço: FM 

Período: 22/01/2014 A 22/01/2024 

 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 
 
 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   2 

 
2 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 
 

X   SEI 

 
3 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   SEI 

 
4 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

 X   

 
5 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

 X   

 
6 - Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   45 

 
7 - Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   29 
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CONCLUSÃO 
A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 
regulamentar vigente. 

 
Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 e 13 desta Lista. 
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM 
 
3. Existência de penalidades (cassação): NÃO (Pasta jurídica) 
 
4. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SIACCO - anexo) 
 
5. Existência de processo de transferência Direta: NÃO 
 
Analisado por: RUBRICA DATA 
THAISA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Analista 

 15/08/2014 

Conferido por: RUBRICA DATA 
REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Chefe de Serviço 

  

 

 
8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   30 

 
9 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   31 

 
10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada? 
 

 X   

 
11 - Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   32 

 
12 - Certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 
administradores? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

 X   

 
13 - Certidão emitida pela Junta Comercial (ou Órgão de registro 
equivalente), ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e 
diretivo da entidade? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

X   SEI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7663/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.060582/2013-72

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO RIO VERDE
LTDA - EPP, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte período: 22/01/2014 a 22/01/2024.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre esclarecer que foi exigida da Entidade a
documentação necessária à complementar a instrução do feito, nos termos da Nota Técnica
n. 133/2014 (0000656), envida por meio do Ofício n. 87/2014 (0000678), o qual foi recebido
pela entidade, conforme documento anexado aos autos (0036701).

3. A Entidade respondeu à exigencia por meio do protocolo
n. 53900.010071/2014-47. Porém, apesar da documentação apresentada, esta ainda não se
mostra suficiente para o término do processo. Por esta razão, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0089088), para a regularização do pedido, a interessada deverá 
apresentar, ainda, os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa
jurídica interessada;
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal, 
de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de
Certidões cível ou criminal positivas.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de
INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista
Tec Administrativo, em 17/11/2014, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 17/11/2014, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
de Análise de Atos Societários, em 18/11/2014, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-
Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 20/11/2014,
às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0089090 e o
código CRC 36C91C66.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7597/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2014

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO RIO VERDE LTDA - EPP
Avenida Berenice Catão, s/ nº, Bairro São Cristóvão, Caixa Postal 16
37.443-000  Baependi/MG
 
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa
Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 7663/2014/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício
e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à
exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo
Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-
Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, substituto, em 20/11/2014,
às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0089094 e o
código CRC B07BC195.
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

..

OF: 7597/2014/SE I-MC lGTCO /DEOC

AO SEM IOR REI'RESE i\T A i\TE LEGAL DA

RAD lO RIO VERDE LTDA -EI'P

AV . BEREN ICE CATÃO , SINo. BA IRRO S;\O CRISTÓV ;\O - CX .

POSTAL 16 CEP: 37.443.000 BAEPEND I/\IG

I'ROC :.53000.060582/2013

RENOV Ar ÃO DE OUTORGA

COUEIO !

AR MP PESO I WEIGHT (kg)

O O

r1ITífllf f "/1111111 "'1
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AVISO DE

RECEBIMENTO AR
AVIS CN07

JG 087716613 BR

D A T A D E P O S T A G E M I DATE DE DlEpOT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

~ ~

~~- ~~- ~~-
U N ID A D E "D E P O S T A G E M I BUREAU ~ ~ O M
A ,G E :N C 1 :~ f\!'iNIV ~ h h h

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z A O S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L EXPED/TEUR

~ f : f ' . ' i f , b - P ú b \ io o - F - e d e r o .

L: r;~".~~-~Gdzs COffilj"" ~ J ,0 r l~ S
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P R E E N C H E R C O M LE TR A D E FO R M A AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OEST/NATA/RE

OF : 7597 /2014 /SE I-~ IC /G TCO ID EOC

AÇ )SE~HOR REPRESE l'íT A l'íT E LEGAL DA
RAD IO R IO VERDE LTDA -EPP

AV . RERE l'íIC E CATÃO , S Il'í° - BA IRRO SÃO CR ISTÓVÃO - CX

I'O STA L 16 CE I': 37 .443 -000 BA EPE l'íD II~ IG ' .
I 'RO C :.53000 .060582 /2013

R E N O V A Ç ÃO D E O U TO R G A U F P A IS IP A Y S

A S S IN A TU R A D O R E C E B E D O R I SIGNATURE OU RECEPTEUR

N ° D O C UM EN TO D E ID E N T IF IC A Ç ÃO D O

R E C E B E D O R I Ó R G ÃO E X P E D ID O R

A~~~~
N ~E iiV E L D O R rn ~ / NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR

~ ~C(./ jy;t?'J,vt

n F r.1 ,"R A Ç A O D Iõ c m m :Ú D O (D U J E IT O À V E R IF lL A I;Â U ) IIJ/SCR/M/NAC/ON

E N D E R E Ç O P A R A D E VO LU Ç ÃO N O V E R SO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 /1 6 1 1 4 x 1 8 6 m mOutros (origem externa)  (0696982)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 8



JG 087716613 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

I

hhh

---.!
UNIDADE DE POSTAGEM I

.~GÊNCIA

CORREIO(
DnÊSIL

DATA DE POSTAGEM I DA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

OOODD-DOD
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53 00 -006.9 V/tO (S-" ]0

RÁDIO RIO VERDE LTOA.

CNPJ: 03 .890 .462 /0001-40

I.E : 049 .083 .900 .00-41

"

AO

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

DEPARTAMENTO DE SERV IÇOS ,DE COMUN ICAÇÕES ELETRÔN ICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇOS DE COMUN ICAÇÕES ELETRÔN ICA

GRUPO DE TRABALHO DE RAD IO D IFUSÃO COMERC IAL

ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO DE RENOVAÇÃO

PROCESSO nQ 53000 .060582 /2013-72

Segue os docum entos ped idos em duas v ias , favor nos devo lve r a cóp ia p ro toco lizada .

Desde já nossos agradec im en tos.

Baepend i, 17 , jane iro de 2015

\
~ \~q> ll~ tt

Rad io R i~ Verde La

"

E !1~ .0)l_2J.-fj..s_.~:)~.CaJOQhor:::13
r,.~_:, () -{)
~;ó\~~;.::: I!A-z-.:ú.l upoQ

Av. Beren ice Catão , s /n - Ba irro São C ris tóvão - Baepend i/MG . CEP : 37443-000

Fone : (35 ) 3343-1111 www .riove rde fm .com .br
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R A I S 2 0 1 4 h t t p : / /w w w . r a i s . g o v .b r / s i t i o / r e e i b o _ i d e n t i f i c a c a o J s f

REC IBO DE ENTREGA DA RA IS

M IN ISTÉR IO DO TRABALHO E EMPREGO

Secre ta ria de Po lfticas Púb licas de Emprego

Departam ento de Emprego e Sa lário

Coordenação-Gera l de Esta tfs ticas do Traba lho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOC IA IS - RA IS
REC IBO DE ENTREGA DA RA IS

ANO -BASE 2 0 1 4

Iden tificação do Estabe lec im ento

2 2 / 0 1 / 2 0 1 5

1 d e 1

CREA

Razão Socia l

CNPJ

CE I V incu lado

CNAE

Endereço

C idade/UF

Decla ração entregue

Data

Cód igo de

Identificação do

Recibo

6 9 0 0 0 0 0 3 2 2 0 0

RAD IO R IO VERDE LTDA

0 3 8 9 0 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0

6 0 1 0 1 0 0 - ATIV IDADES DE RAD IO

AVEN IDA BEREN ICE CATA0, S /N

BAEPEND I / MG

Quantidade de

vfncu los

0 7 0 .6 6 9 0 .3 7 7 4 .7 8 5 .9 0

"

Bairro SAO CR ISTOVAO

CEP 3 7 4 4 3 - 0 0 0

Sem vfncu los

2 2 / 0 1 / 2 0 1 5 1 7 : 3 2
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RAIS NEGATIVA

11/10/13

11 de outubro de 2013

Atualizações GDRAIS

Fale conosco

RAIS - Recibo de entrega de declaração

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

R~LAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
. RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012
RETIFICAÇÃO

Identificação do Estabelecimento

CREA 690002142940

Razão Social RADIO RIO VERDE LTDA - ME

CNPJ 03890462/0001-10

CEI

CEI Vinculado

CNAE 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO

Endereço AV BERENICE CATA0, O

Bairro SAO CRISTOVAO

CidadejUF BAEPENDI / MG

CEP 37443-000

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Da~ 11/10/2013

Quantidades de
vínculos

Coordenação da RAIS

Brasília, 11/10/2013.

Código de Identificação do Recibo

.070.6442.5839.743.08

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp

"

\WNJ.rais.gov.br/RAlS_REC IBO/recei\€f _sq lada.asp?acao= p 1/1
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22/01/2015
SEF/MG - SIARE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EM ITIDA EM :
22/01/2015

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
22/04/2015

NOME/NOME EMPRESARIAL: RAD IO RIO VERDE LTDA - ME

INSCRI~ÃO ESTADUAL:
C NPJ/C PF: 03.890.462/0001-10 SITUAÇÃO : A tivo049083 00,00-41

LOGRADOURO : AVEN IDA BEREN ICE CATA0 NÚMERO : S/N

COMPLEMENTO : BA IRRO : SAO CRISTOVAO CEP: 37443000

DISTRITO /POVOADO : MUNIC ÍPIO : BAEPENDI UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sU jeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos adm inistrados pela Fazenda Pública
Estadual elou Advocacia Ger~~ do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura I?ública ou registro de formal de
partilha, de carta de adjudicação eX{ledida em autos tle inventário ou de arrolamento,
de sentença em ação de separação Judicia l, d ivórcio, ou de partilha de bens na união
estável e tle escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento 1 Desoneração do ITCD, prevista
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcan9ando débitos
tributários do sujeito passivo em Fase Adm inistrativa ou inscritos em DíV ida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado
de

Fazenda de M inas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários
" => certificar documentos .

II CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2015000092731670

https:/fv.Mw2.fazenda.rrg.90v.br/sol/ctrl/SOUCDT/DET ALH EJ46?ACAO=VISUALIZAR&nurTi'rotocolo= 2015OQ364255O&autenticacaoModel= rOOABXNy... 1/1
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:

ÔPOder

Processo :.

Judiciário do Estado de Minas Gerais

FL(s)
TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

Distribuição Classe

002 de

------------------------- ------------ -----------------------------

0005569~07.2014.8.13.0049 23/04/2014

SECRETARIA: SECRETARIA DQ JUÍZO
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

~~
000

.'

BAEPENDI, 07 d. JAN~5 - 15"3:12

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN
ESCRIV3(O) DO JUDICIAL

ATENÇ30:
Certidão composta de 002 folha(s).

A presente certid~o abrange os processos da Justiça Comum, do Jltizado Especial e d~~

Turma Recursal.

Documento emitido por processame~to eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura ge-~
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentatl'j2,
de fraude.

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p0bllcc.
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~c.
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010

FóRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAúJO
Pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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.~.

,-,
6Poder ~udiciário do Estadq de Minas Gerais

FL (5) •

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI
001

..;:

,.

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçâo de açâo de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitaçâo contra:

MARCELO PAIVA MANGIA

CPF: 04072532622 RG: 8126540/MG
NASCIMENTO:04/07/1978

PAI: JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA
M~E: ALDA MARA PAIVA MANGIA

BAEPENDI, .7 de JANE~ - 1,,44,01

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN
ESCRIVÃ(O) DO JUDICIAL

ATENÇÃO:

Certidâo composta de 001 folha(s).

Certidâo negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resoluçâo 121/2010 do
Consel~o Nacional de Justiça.

A presente certidâo abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.

Documehto emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura ~e~a
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa
de fraude.

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial PÚb~lCO.

Para m~ior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissáo.
ISENTO:DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010,',

FóRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAúJO
Pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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A. Poder .Judiciário do Estado de Minas Ge~~/,~

, TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CíVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiç~o de aç~o de NATUREZA CíVEL
nesta comarca, até a presente data, CONSTA(M) contra:

MARCELO PAIVA MaNGIA
CPF: 04072532622 RG: 8126540/MG

ESTADO CIVIL:Solteiro
PAI: JOSt GERALDO PELúCIO MÃNGIA
M~E: ALDA MARA PAIVA MaNGIA

ENDEREÇO: Avenida BERENICE CAT~O 50 S~O CRISTóV~O
BAEPENDI/MG CEP:37443000

Distrihuiç~o Classe

"

------------------------- ------------ ------------------------------ --------------

0005959-11.2013.8.13.0049 17/04/2013 AÇ~O CIVIL PúBLICA
'SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

0019115-32.2014.8.13.0049 12/11/2014
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

EXECUÇ2!íOFISCAL

-,

0003873-04.2012.8.13.0049 23/03/2012 EXECUÇ2!íOTíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0004582-39.2012.8.13.0049 02/04/2012 EXECUÇ~O TiTULO EXTRAJUDI
SECRETrRIA: SECRETARIA DO JUiZO

0004798-97.2012.8.13.0049 09/04/2012 EXECUÇ2!íOTíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

0011389~75.2012.8.13.0049 26/07/2012 EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

CONTINUA NA(S) PRóXIMA(S) FOLHA(S)
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ÔPOder

Processo

Judiciário do Estado de Minas Gerais
FL(s) 002 de

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA

Distribuiç~o Classe

002

0005569-07.2014.8.13.0049 23/04/2014
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

BAEPENDI, 07 de JAN~5 - 15:43:12

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL

ATENÇ~O:
Certid~o composta de 002 folha(s).

A presente certid~o abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.

Documento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraç~o ou tentativa
de fraude.

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.
Para maior segurança, con-fira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o.
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010

FóRUM ARTHUR BRASiLIO ARAúJO
Pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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I\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
. FL(s) 001 de 002
TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiç~o de aç~o de NATUREZA CiVEL
nesta comarca, até a presente data, CONSTA(M) contra:

MARCELO PAIVA MÂNGIA
CPF: 04072532622 RG: 8126540/MG

ESTADO CIVIL:Solteiro
PAI: JOSt GERALDO PELúCIO MÂNGIA
M~E: ALDA MARA PAIVA MÂNGIA

ENDEREÇO: Avenida BERENICE CAT~O 50 S~O CRISTóV~O
BAEPENDI/MG CEP:37443000

Processo Distribuiç~o Classe

0005959-11.2013.8.13.0049 17/04/2013 AÇ~O CIVIL PúBLICA
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0019115-32.2014.8.13.0049 12/11/2014 EXECUÇ~O FISCAL
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0003873-04.2012.8.13.0049 23/03/2012 EXECUÇ~O TiTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0004582-39.2012.8.13.0049 02/04/2012 EXECUÇ~O TiTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0004798-97.2012.8.13.0049 09/04/2012 EXECUÇ~O TiTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0011389-75.2012.8.13.0049 26/07/2012 EXECUÇ~O TiTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

CONTINUA NA(S) PRóXIMA(S) FOLHA(S)
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..,. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

FL(s). 001 de 001

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiç~o de aç~o de NATUREZA PENAL

nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitaç~o contra:

MARCELO PAIVA MANGIA

CPF: 04072532622 RG: 8126540/MG

NASCIMENTO:04/07/1978

PAI: JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

M~E: ALDA MARA PAIVA MANGIA

BAEPENDI, 07 de JANE~ - 15,~~,01

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN

ESCRIV~(O) DO JUDICIAL

ATENÇ~O: .

Certid~o composta de 001 folha(s).

Certid~o negativa emitida nos termos do caput do art. 8Q da Resoluç~o 121/2010 do

Conselho Nacional de Justiça.

A presente certid~o abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da

Turma Recursal.

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraç~o ou tentativa

de fraude.

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o.

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010

FóRUM ARTHUR BRASiLIO ARAúJO

Pç. DR RAUL S~,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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}

FL (s). o o 1 de OO1

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL

nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

MARINA PAIVA MANGIA

CPF: 04082577688 RG: 7939657/MG

NASCIMENTO: 04/07/1978

PAI: JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

MÃE: ALDA MARA PAIVA MANGIA

BAEPENDI, 07 de JANE~S - lS,4B,46

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN

ESCRIVÃ (O) DO JUDICIAL

ATENÇÃO:

Certidão composta de 001 folha(s).

Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do

Conselho Nacional de Justiça.

A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da

Turma Recursal.

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude.

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão.

ISENTO DE PAGAMENTO. provimento-conjunto n° 12/2010

FÓRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAÚJO

pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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.. I\. Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais

FL(s) 001 de 002
TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçJo de açJo de NATUREZA CÍVEL
nesta comarca, até a presente data, CONSTA(M) contra:

MARINA PAIVA MaNGIA
CPF: 04082577688 RG: 7939657/MG

ESTADO CIVIL:Casado
PAI: JOSt GERALDO PELúCIO MANGIA
M~E: ALDA MARA PAIVA MANGIA

ENDEREÇO: Rua SÍLVIO COUGO 403 CENTRO
VARGINHA/MG CEP:37018020

Processo DistribuiçJo Classe

0005959-11.2013.8.13.0049 17/04/2013 AÇ~O CIVIL PúBLICA
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0016392-40.2014.8.13.0049 03/10/2014 CARTA PRECATóRIA CÍVEL
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0013425-56.2013.8.13.0049 19/08/2013 EXECUÇ~O HIPOTECARIA SFH
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0008247-97.2011.8.13.0049 13/06/2011 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0008254-89.2011.8.13.0049 13/06/2011 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0010755-16.2011.8.13.0049 25/07/2011 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0002917-85.2012.8.13.0049 08/03/2012 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0003873-04.2012.8.13.0049 23/03/2012 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004228-14.2012.8.13.0049 27/03/2012 EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004582-39.2012.8.13.0049 02/04/2012 EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004798-97.2012.8.13.0049 09/04/2012
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0011389-75.2012.8.13.0049 26/07/2012
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI

EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI

0014621-61.2013.8.13.0049 04/09/2013 EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

0004240-57.2014.8.13.0049 28/03/2014 EXECUÇ~O TíTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUíZO

CONTINUA NA(S) PRóXIMA(S) FOLHA(S)
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t ' ÔPOder

Processo

..Judiciário do Estado de Minas Gerais

FL(s) 002 de
TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

Distribuiç~o Classe

002

0005569-07.2014.8.13.0049 23/04/2014

SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Observações da(o) Escriv~(o) do Judicial:

BAEPENDI, 07 de JANE RO de 2015 - 15:50:16

HENRIQUE FERNA
ESCRIV~(O) DO

ATENÇ~O:
Certid~o composta de 002 folha(s).

A presente certid~o abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera

sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa
defraude.

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o.
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010

FóRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAúJO
Pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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FL(s). 001 de 001

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAI

nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

MARINA PAIVA MANGIA

CPF: 04082577688 RG: 7939657/MG

NASCIMENTO: 04/07/1978

PAI: JOSE GERALDO PELUCIO MANGIA

MÃE: ALDA MARA PAIVA MANGIA

BAE PEND I , 07 de JANE~5 - 15,48,46

HENRIQUE FERNANDES LAHMANN

ESCRIVÃ (O) DO JUDICIAL

ATENÇÃO:

Certidão composta de 001 folha(s).

Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do

Conselho Nacional de Justiça.

A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da

Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude.
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públicc

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissãc

ISENTO DE PAGAMENTO. provimento-conjunto n° 12/2010

FÓRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAÚJO

pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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A. Poder Judiciário do Estado de Minas Ge:~(i~B01 d'

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

~j02

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiç~o de aç~o de NATUREZA CÍVEL

nesta comarca, até a presente data, CONSTA(M) contra:
MARINA PAIVA MÂNGIA
CPF: 04082577688 RG: 7939657/MG

ESTADO CIVIL:Casado
PAI: JOS~ GERALDO PELúCIO MSNGIA
M~E: ALDA MARA PAIVA MaNGIA

ENDEREÇO: Rua SÍLVIO COUGO 403 CENTRO
VARGINHA/MG CEP:37018020

Processo Distribuição Classe
------------------------- ------------

0005959-11.2013.8.13.0049 17/04/2013 AÇ~O CIVIL PúBLICA
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0016392-40.2014.8.13.0049 03/10/2014 CARTA PRECATóRIA CÍVEL
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0013425-56.2013.8.13.0049 19/08/201~ EXECUÇ~O HIPOTEC6RIA SFH
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

'-

.,
.'

0008247-97.2011.8.13.0049 13/06/2011
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0008254-89.2011.8.13.0049 13/06/2011
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI

EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI

0010755-16.2011.8.13.0049 25/07/2011 EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0002917-85.2012.8.13.0049 08/03/2012 EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0003873-04.2012.8.13.0049 23/03/2012 EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004228-14.2012.8.13.0049 27/03/2012 EXECUÇÃO TiTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0004582-39.2012.8.13.0049 02/04/2012 EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004798-97.2012.8.13.0049 09/04/2012
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

0011389-75.2012.8.13.0049 26/07/2012
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI

EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI

0014621-61.2013.8.13.0049 04/09/2013 EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

0004240-57.2014.8.13.0049 28/03/2014 EXECUÇ~O TÍTULO EXTRAJUDI
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUiZO

CONTINUA NA(S) PRóXIMA(S) FOLHA(S)
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------------------------- ------------

6Poder

Processo

Judiciário do Estado de Minas Gerais
FL( s)

TJMG - COMARCA DE BAEPENDI

CERTID~O CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

Distribuiç~o Classe
-----------------------------

0005569-07.2014.8.13.0049 23/04/2014
SECRETARIA: SECRETARIA DO JUÍZO

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Observações da(o) Escriv~(o) do Judicial:

BAEPENDI, 07 de JANE RO de 2015 - 15:50:16

HENRIQUE FERNA 'ES LAHMANN
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL

ATEhjÇ~O :

Certid~o composta de 002 folha(s).
A presente certid~o abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da

Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletronico. Qualquer emend~ ou rasura gera

sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçào ou tentativa

de fraude.
Esta certidJo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissJo

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010

FóRUM ARTHUR BRASÍLIO ARAúJO
Pç. DR RAUL SÁ,63 BAIRRO: CENTRO CEP: 37443000

BAEPENDI - MINAS GERAIS
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
SAC CAIXA 0800 726 0101, Ouvidoria 0800 725 7474, para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 e

www.caixa.gov.br

Dados da Entidade Sindical
Vencimento l~xerCício

Nomeda Entidade

31/01/2015 2015

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADlO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS - 26.271.338/0001-71
Código da EntidadeSindical

5-05140

Endereço I~úmero I~m~emento
CNPJ da Entidade

RUA DOMINGOS VIEIRA
587 CONJ.803 26.271.338/0001-71

Gep I~airrolD iStrito I~idade I Municipio I~F

30150-240 SANTA EFIGÊNIA
" BELO HORIZONTE

MG

Dados do Contribuinte

NomeI Razão SocialI Denom inaçãoSocial
ICPF I CNPJ I Código do Contribuinte

RADlO RIO VERDE LTOA • ME
03.890.462/0001-10

Endereço I~úmero ICom~emento
AV BERENICE CATA0

S/N

Gep I~airrolD iStrito I~dadelMUniciP io IUF
ICódigo AtiV idade

37443-000 SAO CRISTOVAO BAEPENDI MG 601

Dados de Referência da Contribuição
Dados da Contribuição

Categoria
(=) Valor d~ DOCUlT,enlo

[81 PatronalI Empregador O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 240,00

CapitalSocial - Empresa
NOEmpregadosContribuintes (-) Descontos I Abatimentos

30.000,00

CapitalSocial - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

30.000,00

Total Empregados- Estabelecimento (+) Mora I Multas

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE
0,00

Esta cobrança obedece ao Artigo 578 e seguintes da CLT e Artigo 8' inciso da IV da constituição federal.
(+) Outros Acréscimos

0,00

(=).Valor Cobrado

240,00

104':0110499.70518 40617.700006 05005.594014 4 63250000024000

I~osso Número
.

Códigodo Cedente I~alor do documento IVencimento I~xercicio
5-05140 000005005594 240,00 31/01/2015 2015

IAutenticação Mecânica

<li

:>..•..
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GRCSU • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
SAC CAIXA 0800 725 0101, Ouvido ria 0800 725 7474, para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 e

www.caixa.gov.brCA
Dados da Entidade Sindical

Vencimento l~xerCiCio

Nomeda Entidade
31/01/2014 2014

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS. 26.271.338/0001-71
Código da EntidadeSindical

5.05140

Endereço INúmero IComplemento CNPJ da Entidade

RUA DOMINGOS VIEIRA 587 CONJ.803 26.271.338/0001-71

Cep I~airrolDiStrito ICidade I Município IUF

30150-240 SANTA EFIGÊNIA BELO HORIZONTE MG

Dados do Contribuinte

NomeI RazãoSocialI Denominaç;loSocial I~PF I CNPJ I Códigodo Contribuinte

RADIO RIO VERDE LTOA - ME 03.890.462/0001-10

Endereço I~úmero IComplemento
AV BERENICE CATA0 SIN

Cep I~airrolDiSlrilO I~idadelMUniCIPio IUF
I~Ódi90Atividade

37443-000 SAO CRISTOVAO BAEPENDI MG 601

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição

Categoria (=) Valor do Documento

l:8I PatronalI Empregador O Empregados O Prol. Liberal O AutOnomos 240,00

CapitalSocial - Empresa N° EmpregadosContribuintes (-) Descontos1Abatimentos

30.000,00

CapitalSocial. Estabelecimento Total Remuneração. Contribuintes (-) Outras Deduções

30.000,00

Total Empregados. Estabelecimento (+) Mora I Multas

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE
105,60

(+) Outros Acréscimos

0,00

(=) Valor Cobrado

345,60

~ o4-Of10499.70518 40617.700006 05006.606015 5 59600000034560

Códigodo Cedente INosso Número ralOr do documento I~encimento IExercicio
S-05140 000005006606 345,60 31/01/2014 2014

IAutenticação Mecânica

'"'E
:;
.c

~
o
U
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:>.•..
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3010112015

M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

Sec re ta ria d a R ece ita F ede ra l d o B ras il

P ro cu rado ria -G e ra l d a Fazenda N ac iona l

CER T ID ÃO PO S IT IVA COM EFE ITO S DE NEGAT IVA DE DÉB ITO S RELA T IVO S AO S TR IBU TO S

FEDERA IS E À D íV ID A A T IVA DA UN IÃO

N om e : RAD lO R IO VERDE LTDA - M E

CNPJ : 03 .890 .462 /0001 -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dí\Adas de responsabilidade do

sujeito passi\O acima identificado que \Aerem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dí\Ada Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à

situação do sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuições sociais

pre\Astas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.

Emitida às 10:15:16 do dia 30/01/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/07/2015.

Código de controle da certidão: EA F1 .C FC 6 .4AD 7 .722E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:

DÉBITOS PARCELADOS lEI 12996/14

htlp:llvN.w.receila.fazenda.g ov,br/Apllcacoes/ATSPO/Certidao'CndConjunlalnter/Errltecertldaolnternet.asp?Tipo= 1&N 1=0380046200011o&passag ens=O 1/1
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Av. Berenice Carão s/n • Caixa Posta110

. Bairro São Cristóvão • 37443-000

Baependi • M inas Gerais

Fone / Fax (35) 3343 f'df
rioverdefm@rioverdefm .com .br

www.rioverdefm .com .br

/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA

CNPJ: 03.890.462/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:04:12 do dia 20/08/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/09/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/08/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet  (0673078)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 1



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/08/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet  (0673078)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 2



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO RIO VERDE LTDA
CNPJ:  03890462000110

Presidente:
Endereço:  AVENIDA BERENICE CATAO - SAO CRISTOVAO

E-mail:  rioverdefm@rioverdefm.com.br

Capital Social:  30.000,00

Reserva de Capital:
Total:  30.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

040.725.326-22 MARCELO PAIVA MANGIA 15.000 15.000,00 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA 15.000 15.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

040.725.326-22 MARCELO PAIVA MANGIA GERENTE 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

20/08/2015http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
Certidão obtida via Internet  (0673078)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 3



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Baependi

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO RIO VERDE LTDA Baependi 22/01/2004 22/01/2014 

Usuário: -           Data: 20/08/2015          Hora: 08:06:16

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

20/08/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (0673078)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 4



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Baependi Sub Distrito:

Freqüência:  106,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  292

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO RIO VERDE LTDA Fistel:   50012011282 

Nome Fantasia:  FESTA FM CNPJ:   03.890.462/0001-10 

Nº Estação:  323735746 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47

Último 
Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/03/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   27/08/2003 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -   30/12/2005 Aprovação de Local Jur. 

- Selecione -   14/03/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 

Jur. 

- Selecione -   11/12/2008

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.890.462/0001-10

RADIO RIO VERDE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
PAIVA 

MANGIA 

040.725.326-
22

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

MARINA 
PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-
88

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 20/08/2015          Hora: 08:08:18

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 040.725.326-22

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
PAIVA 

MANGIA 

040.725.326-
22

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 20/08/2015          Hora: 08:08:30

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 040.825.776-88

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARINA 
PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-
88

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 20/08/2015          Hora: 08:08:45

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no 53000.060582/2013-72 (Protocolos/Respostas nº 53900.010071/2014-47; nº 
53900.006241/2015-70)  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO RIO VERDE LTDA. 

Localidade: BAEPENDI UF: MG Serviço:  FM 

Período(s): 22/1/2014 a  22/1/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

            
           2  
(assinatura 
ilegível) – 
Exigir 
ratificação 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
  x 

 
 

    

 

           4;15 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

          2 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
    

 
x 

 
       17;18 
(Incompleto)    

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
    
   

 
x 

 
        

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

  
          45;1 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

  x   
          29 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x  
          30 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

  
       31;19 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

  
        4;7;18 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 
 

  
         32 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
 

 
x 

 
 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

 x 
 

 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
  x 

 
     

 
        5;16 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
    

 
    x 

 
       

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 

 
 

 
 
 

x 
 
x 
 

 

  5 a 9 
(Positivas) 
 
12/13;15 
16 
(Positivas) 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

 
 

 x 
 

x  

    10 
 
 
  11;14  
 
 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

 
 

 
 

x 
 
x 
 
 

 
6;10 

 
9;20 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 
 
 

 
 

 x 
 
x 
 

 

6;10 
 
 

9;20 
 

 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
 
MARINA 

 x 
x 
 
 

  
 

 
 
 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
 
MARINA 

 x 
x 

  
  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

MARCELO 
 
MARINA 

 x 
x 
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OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18768/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.060582/2013-72.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Rio Verde
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte  período: 22/1/2014 a 22/1/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo
1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto
da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica
dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se
mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em
questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação
jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro
teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação busca
uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os
esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos
ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação
de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas
remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos
relacionados no referido Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os
casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de
seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação jurídica
individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na
ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 0673104), faz-se necessário que a
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Interessada apresente os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

 

6.1. requerimento, ratificando a renovação, para o período 22/1/2014 a
22/1/2024, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada;

6.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço; 

6.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).
Incompleto. Apresentar exercícios de 2014 e 2015 com autenticação do
Cartório;

6.4. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos).Incompleto. Apresentar exercícios de 2014 e 2015 com autenticação
do Cartório;

6.5. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.6. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal e
Eleitoral (2ª Instâncias), de todos os sócios e administradores (em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

6.8.  certidão de objeto e pé dos processos relacionados, (todas as Estaduais
Cíveis Positivas) dos sócios e administradores;

6.9. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento
fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

6.10. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e
administradores;

6.11. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.12. laudo técnico ou declaração (modelo disponível no sítio do Ministério
das Comunicações), assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelo
de ambos disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o
não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção
das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
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Advogado, em 21/08/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 21/08/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 21/08/2015, às 17:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0673106 e o
código CRC 6D3A578F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18768 (0673106)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 14

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27114/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA.
Avenida Berenice Catão, s/ nº, Bairro São Cristóvão, Caixa Postal 16
37.443-000  Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º18768/2015/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 21/08/2015, às 17:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0673140 e o
código CRC E93F26C9.

Ofício 27114 (0673140)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 15

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 0689333

Data de Envio: 

  27/08/2015 17:01:38

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    radiofestabaependi@gmail.com

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_0673106.html

    Oficio_0673140.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36252/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de novembro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA.
Avenida Berenice Catão, s/ nº, Bairro São Cristóvão, Caixa Postal 16
37.443-000  Baependi/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n. 53000.060582/2013-72

Senhor (a) Representante Legal,

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio
da Nota Técnica n.º 18.768/2015/SEI-MC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento deste Ofício.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
aplicação das medidas administrativas cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 05/11/2015, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0804079 e o
código CRC 74C7C876.
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Correspondência Eletrônica - 0922236

Data de Envio: 

  13/01/2016 16:23:31

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    radiofestabaependi@gmail.com

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0804079.html

    Nota_Tecnica_0673106.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.890.462/0001-10

Certidão nº: 17556756/2016

Expedição: 12/02/2016, às 19:06:58

Validade: 09/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO RIO VERDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.890.462/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO SUBGRUPO LEGAL DE 

PÓS-OUTORGA 

 

 

Ref. Proc. nº 53000.060582/201372. 

 

 

Juntada documentos 

 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/nº, Bairro São 

Cristóvão, Município de Baependi, Estado de Minas Gerais, CEP 37443-000, 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade Baependi, Estado de Minas Gerais, conforme Portaria nº 344, de 19 de 

março de 2002, por seu procurador ao final assinado (doc. J.) vem perante 

Vossa Senhoria requerer juntada de documentos que não foram possíveis de 

serem encaminhados quando do protocolo 53900.008677/2016-84. 

Em que pese entender o requerente já ter cumprido todas as 

exigências da NOTA TÉCNICA Nº 18768/2015/SEIMC, requer em caso de falta 

ou insuficiência de documentação seja a representante legal intimada para 

regularização, objetivando a concessão da renovação da outorga pretendida. 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

 

Baependi (MG), 09 de março de 2016 

 

 

 

 

  ANDRÉ RIBEIRO SILVA 

                     Advogado 

                     OAB/MG 126.069 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO SUBGRUPO LEGAL DE 

PÓS-OUTORGA 

 

 

Ref. Proc. nº 53000.060582/201372. 

 

 

Requerimento 

 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., já qualificada nos autos 

epigrafados do processo de renovação de outorga, por seu procurador ao final 

assinado, vem perante Vossa Excelência requerer vista eletrônica dos 

presentes autos. 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Baependi (MG), 15 de dezembro de 2016 

 

 

  

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO SILVA 

Advogado 

OAB/MG 126.069 
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Correspondência Eletrônica - 1567377

Data de Envio: 

  15/12/2016 16:44:01

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    andreribeiro4378@hotmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.008411/2016-30

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA

CNPJ: 03.890.462/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:01:06 do dia 26/12/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/01/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO RIO VERDE LTDA
CNPJ:  03890462000110

Presidente:
Endereço:  AVENIDA BERENICE CATAO - SAO CRISTOVAO

E-mail:  rioverdefm@rioverdefm.com.br

Capital Social:  30.000,00

Reserva de Capital:
Total:  30.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

040.725.326-22 MARCELO PAIVA MANGIA 15.000 15.000,00 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA 15.000 15.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

040.725.326-22 MARCELO PAIVA MANGIA GERENTE 

040.825.776-88 MARINA PAIVA MANGIA GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Baependi

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO RIO VERDE LTDA Baependi 22/01/2004 22/01/2014 

Usuário: -           Data: 26/12/2016          Hora: 09:02:34

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Baependi Sub Distrito:

Freqüência:  106,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  292

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO RIO VERDE LTDA Fistel:   50012011282 
Nome Fantasia:  FESTA FM CNPJ:   03.890.462/0001-10 

Nº Estação:  323735746 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)
Primeiro 

Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47
Último 

Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  RADIO RIO VERDE LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATAO

Número: S/N, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTOVAO Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:
Telefone: 35 33431960 Fax: 35 33431960

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATÃO

Número: S/Nº, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTOVAO Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

FESTA FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50012011282

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/03/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   27/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   30/12/2005
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   14/03/2006 Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

- Selecione -   11/12/2008

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -   14/03/2013 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.890.462/0001-10

RADIO RIO VERDE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
PAIVA 

MANGIA 

040.725.326-
22

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

MARINA 
PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-
88

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 26/12/2016          Hora: 09:06:08

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 040.725.326-22

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
PAIVA 

MANGIA 

040.725.326-
22

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 26/12/2016          Hora: 09:06:22
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 040.825.776-88

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARINA 
PAIVA 

MANGIA 

040.825.776-
88

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO 
VERDE LTDA

03.890.462/0001-
10

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 26/12/2016          Hora: 09:06:36
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no 53000.060582/2013-72 (Protocolos/Respostas nº 53900.010071/2014-47; nº 
53900.006241/2015-70; nº 53900.049953/2015-83; nº 53900.008677/2016-84; nº 53900.014954/2016-98)  
SEI-MC 

Entidade: RÁDIO RIO VERDE LTDA. 

Localidade: BAEPENDI UF: MG Serviço:  FM 

Período(s): 22/1/2014 a  22/1/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

            
       2;3;1  
   (0054937) 
   (0080625)  
   (0965254) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
  x 

 
 

    

 

        4;15 
    (0080625)  
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

 
            1   
     (0965254) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

        2;13 
    (0080625)  
 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 

 
 

            1 
(21012 a 2016) 
   (0965256) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
  x 
   

 
 

 
 

           1 
(21012 a 2016) 
   (1013698) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

         28; 47;1 
     (0054937) 
     (1586123) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

  x             29 
    (0054937) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

  x             30 
   (0054937) 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

         31;19 
   (0367291) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

          4;18 
    (0367291) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 
 

           32 
   (0054937) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

  x 
 

 
 

          1 
  (0965257) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

  x  
 

          1 
  (0965258) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
  x 

 
     

 
        5;16 
   (0080625) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x  

 
     

  Vistoria 
Técnica- 6 a 
20;1 a 3 
Declaração do 
Profissional 
Habilitado – 22 
(0054937) 
(0965269) 
Falta de Ensaio- 
Exigir. 
Incompleto. 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
(0965260) 
MARINA 

x 
 
x 

 
 

x 
 
x 
 
 
 

 

 

  5 a 
9;2/3;4 
(Positivas) 
 
12/13;15 
16;4/5 
(Positivas) 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

 
 

x 
 
x 
 

 

 

10;1;5 
 
11;14;6;9 
 
 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

 
 

x 
 
x 
 
 

 
 

 

6;10;9 
 

 
9;20;8; 
10 
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20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 
 
 

 
 

x 
 
x 
 

 

 

6;10;7/8 
 
 

9;20;9;11 
 

 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

 
 

  
 

 

11 
(0965253) 
13;1 
(0965259) 
(0965263) 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

   

 

10;12;1 
(0965264) 
(0965266) 
 
12;1 
(0965259) 
(0965265) 

 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

MARCELO 
 
MARINA 

x 
 
x 
 

   
 
  

1 
(0965268) 
1 
(0965267) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 Existência de Processo referente ao pedido de Transferência Indireta, nº 53900.043972/2015-04. 
 

 Existênca de Certidões Cíveis Positivas, em nome de ambos os sócios, de acordo com os Protocolos nº 
53900.008677/2016-84; nº 53900.014954/2016-98, são elas: 
 

              Marina Paiva Mangia 
 

 Ação Civil Pública – liminar indeferida – fl. 1; 
 Ação de Execução Hipotecária Fundada em Título Extrajudicial – Mandado de citação para pagamento de 

dívidas, sob pena de penhora em 16/10/2013 – publicada Intimação em 16/10/2013 – fl.2; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil S.A. – autos aguardando cumprimento do pedido – fl. 3; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) – autos arquivados – fl. 4; 
 Execução em Banco Paulista S. A. – aguardando decorrer prazo – fl. 5; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil – aguardando decorrer prazo -fl.7; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - aguardando decorrer prazo - fl. 8; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) – aguardando Mandado de citação para pagamento de dívida – fl.9; 
 Execução em Dinser Ferramentas Diamantadas Ltda. - aguardando decorrer prazo - fl. 10; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando decorrer prazo – fl. 11; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando cumprimento do pedido– fl. 12; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil – Mandado de citação para pagamento de dívidas, sob pena de 

penhora-fl.7; 
 

              Marcelo Paiva Mangia 
 

 Ação Civil Pública – liminar indeferida – fl. 1; 
 Ação de Execução Fiscal – penhora; arresto; registro de penhora ou arresto independentemente do 

pagamento de custas; 
 Avaliação dos bens penhorados ou arresto; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - aguardando decorrer prazo - fls. 3/4; 
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Observações: 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - Mandado de citação para pagamento de dívidas, sob pena de 

penhora, aguardando decorrer prazo - fl. 5; 
 Execução em Dinser Ferramentas Diamantadas Ltda. - aguardando decorrer prazo - fl.6; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando decorrer prazo – fl.7. 

 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 34252/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.060582/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Rio Verde
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte  período: 22/1/2014 a 22/1/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica foi
analisado pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO. Foram solicitados
documentos, conforme a Nota Técnica nº 18768/2015/SEI-MC (evento SEI nº  0673106) e por
consequência, enviado o Ofício nº 27114/2015-SEI-MC (evento SEI nº 0673140), para que a
Entidade complementasse a documentação necessária à instrução dos autos.

 

3. Por meio de requerimentos protocolizados neste Ministério, sob o nº
53900.008677/2016-84 e nº 53900.014954/2016-98, a Entidade apresentou parcialmente os
documentos exigidos pela legislação de radiodifusão, conforme se verifica da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1586356).

 

4. Em análise à documentação apresentada, ficou constatado o completo
atendimento às exigências documentais solicitadas. No entanto, em recente entendimento
emitido pela Consultoria Jurídica - Conjur, órgão da Advocacia Geral da União junto ao
Ministério das Comunicações, ficou definido de que a declaração, que atesta a
regularidade da instalação da estação de radiodifusão, apesar de constar na lista de
documentos do Parecer Parametrizador, não se mostra mais como documento hábil à
comprovar a regularidade técnica das estações, embora a Entidade tenha apresentado
inclusive, o Laudo de Vistoria Técnica dos transmissores. Por esse motivo, entende-se que a
Entidade deverá ser novamente instada a fim de que apresente o seguinte documento:

 

4.1. Laudo de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado,
a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão
de FM (Obs: o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
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ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro,
Advogado, em 28/12/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 28/12/2016, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 05/01/2017, às 11:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1586359 e o
código CRC 5FE7AC83.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1586359
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 49278/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA.
Avenida Berenice Catão, s/ nº - Bairro São Cristóvão
Caixa Postal 16
37.443-000  Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 34252/2016/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 05/01/2017, às 11:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1586492 e o
código CRC 6FE008A1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49278/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 1586492
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Correspondência Eletrônica - 1606121

Data de Envio: 

  06/01/2017 10:17:07

De: 

  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:

    radiofestabaependi@gmail.com

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1586492.html

    Nota_Tecnica_1586359.html
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CREA­MG
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS
Av. Alvares Cabral, 1600 ­ CEP: 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 ­ FAX: (31) 3299.8720 ­ Belo Horizonte/MG

Recibo
do

Sacado

Cedente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS ­ CNPJ 17.254.509/0001­63

Agência/Código cedente

3.394­4/00005780­0
Vencimento

18/01/2017

Sacado

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA
Número do documento

3519015
Nosso número

00000000003519015

Moeda

R$ (Real)
Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento

81,53
(­) Dedução

 

 

Demonstrativo
(+) Outros valores (=) Valor cobrado

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: SP­641456787/D
TIPO: OBRA/SERVICO ­ NOVA ART ­ NUMERO: 14201700000003570074
ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.
1A VIA
00194.58652 90000.000001 03519.015212 7 00000000008153

001­9 00194.58652 90000.000001 03519.015212 7 00000000008153
Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO
Vencimento

18/01/2017

Cedente

CREA­MG ­ CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG
Agência / Código Cedente

3.394­4/00005780­0

Data Documento

08/01/2017
Número do Documento

3519015
Espécie Documento

RC
Aceite

N
Data Processamento

08/01/2017
Nosso Numero

00000000003519015

Nº Conta/Respo.

 
Carteira

18
Especie Moeda

R$ (Real)
Quantidade

 
Valor

X
1(=) Valor Documento

81,53

Instruções

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: SP­641456787/D

TIPO: OBRA/SERVICO ­ NOVA ART ­ NUMERO: 14201700000003570074

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1A VIA

2(­) Desconto/Abatimento

 

3(­) Outras Deduçães

 

4(+) Mora/Multa

 

5(+) Outros Acrécimos

 

6(=) Valor Cobrado

 

Sacado:

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA
AV VILA VELHA , 539 ­ VILA ALBINA ­ 12052250 ­ TAUBATE / SP
Sacador/Avalista:

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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CREA­MG
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS
Av. Alvares Cabral, 1600 ­ CEP: 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 ­ FAX: (31) 3299.8720 ­ Belo Horizonte/MG

Recibo
do

Sacado

Cedente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS ­ CNPJ 17.254.509/0001­63

Agência/Código cedente

3.394­4/00005780­0
Vencimento

18/01/2017

Sacado

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA
Número do documento

3519018
Nosso número

00000000003519018

Moeda

R$ (Real)
Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento

81,53
(­) Dedução

 

 

Demonstrativo
(+) Outros valores (=) Valor cobrado

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: SP­641456787/D
TIPO: OBRA/SERVICO ­ NOVA ART ­ NUMERO: 14201700000003570077
ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.
1A VIA
00194.58652 90000.000001 03519.018216 6 00000000008153

001­9 00194.58652 90000.000001 03519.018216 6 00000000008153
Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO
Vencimento

18/01/2017

Cedente

CREA­MG ­ CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG
Agência / Código Cedente

3.394­4/00005780­0

Data Documento

08/01/2017
Número do Documento

3519018
Espécie Documento

RC
Aceite

N
Data Processamento

08/01/2017
Nosso Numero

00000000003519018

Nº Conta/Respo.

 
Carteira

18
Especie Moeda

R$ (Real)
Quantidade

 
Valor

X
1(=) Valor Documento

81,53

Instruções

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: SP­641456787/D

TIPO: OBRA/SERVICO ­ NOVA ART ­ NUMERO: 14201700000003570077

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1A VIA

2(­) Desconto/Abatimento

 

3(­) Outras Deduçães

 

4(+) Mora/Multa

 

5(+) Outros Acrécimos

 

6(=) Valor Cobrado

 

Sacado:

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA
AV VILA VELHA , 539 ­ VILA ALBINA ­ 12052250 ­ TAUBATE / SP
Sacador/Avalista:

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se 
não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, 
das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Dados da conta debitada:
Nome: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA       

Agência: 8149 Conta: 09837-1
Dados do pagamento:

Código de barras: 00194.58652 90000.000001 03519.015212 7 00000000008153
Valor do documento: R$ 81,53 
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de 
desconto/abatimento: R$ 0,00

Data do vencimento: 18/01/2017  data digitada pelo cliente sacado
Pagamento efetuado em 08/01/2017 às 20:37:23 via Internet, CTRL 627862397.
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas.
Autenticação:
07873803D0F8335C81FAA205A999C671574CA98D 

Comprovante de pagamento

Página 1 de 1Banco Itaú Unibanco S.A.
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Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se 
não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, 
das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Dados da conta debitada:
Nome: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA       

Agência: 8149 Conta: 09837-1
Dados do pagamento:

Código de barras: 00194.58652 90000.000001 03519.018216 6 00000000008153
Valor do documento: R$ 81,53 
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de 
desconto/abatimento: R$ 0,00

Data do vencimento: 18/01/2017  data digitada pelo cliente sacado
Pagamento efetuado em 08/01/2017 às 20:42:01 via Internet, CTRL 559187397.
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas.
Autenticação:
0CB06693A3E07900189410807D60F035FD342248 

Comprovante de pagamento

Página 1 de 1Banco Itaú Unibanco S.A.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.060582/2013-72

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Rio Verde Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1707182 e o
código CRC 60D51A49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1707182
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53000.060582/2013-72

1. Tendo em vista os laudos de ensaio e de vistoria técnica, apresentados no
Evento SEI nº 1612594 e 1612596, pela Rádio Rio Verde Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, com vistas à renovação da
referida permissão, encaminho os autos ao Órgão Regional de Minas Gerais - REGMG, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR informada quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
03/03/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1707193 e o
código CRC 3CACEDBB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1707193
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.060582/2013-72

Interessado(a): RADIO RIO VERDE LTDA - EPP

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COROR 1707182 , comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela RADIO RIO VERDE LTDA - EPP (RADIO RIO VERDE LTDA), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Baependi/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as providências
que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1713795 e o
código CRC DC930FCB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1713795
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Baependi Sub Distrito:

Freqüência:  106,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  292

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO RIO VERDE LTDA Fistel:   50012011282 
Nome Fantasia:  FESTA FM CNPJ:   03.890.462/0001-10 

Nº Estação:  323735746 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)
Primeiro Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47 Último Licenciamento:  23/11/2009 15:38:47

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO RIO VERDE LTDA Nº Fistel:  50012011282
Fase:  3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Baependi/MG

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-fixada?: Não 

Características

Canal:   292 Freqüência:   106,3 

Classe:  Canal Educativo?: 

Limitações

Limitações: Sim   Não 

  >>Inclusão de limitações
Tipo Dir.Inicial(graus) Dir.Final(graus) Altura(m) ERP(KW) 

Azimute   Setor Nulo

Azimute   Setor Nulo

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





SSC14/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 67.359, DE 28/09/2007, 
PUBLICADO NO DOU. DE 01/10/2007.

Máximo: 250 Digitados: 95

Observação:





Coordandas Pré-fixadas: 21S5837;44W5312.

Máximo: 250 Digitados: 40

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  RADIO RIO VERDE LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATAO

Número: S/N, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTOVAO Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:
Telefone: 35 33431960 Fax: 35 33431960

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37443000 Logradouro: AVENIDA BERENICE CATÃO

Número: S/Nº, Complemento: CAIXA POSTAL 16 Bairro: SAO CRISTOVAO Estado: MG
Município: Baependi Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

FESTA FM

Dados da Outorga

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50012011282

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/03/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   27/08/2003 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -   30/12/2005 Aprovação de Local Jur. 

- Selecione -   14/03/2006 Autoriza o Uso de Radiofreqüência Jur. 

- Selecione -   11/12/2008 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação Jur. 

- Selecione -   Substituição de Equipamento Jur. 

- Selecione -   14/03/2013 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO RIO VERDE LTDA  CNPJ:  03.890.462/0001-10 

 Nome Fantasia:  FESTA FM  Fistel:  50012011282 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MG 

 Localidade:  BAEPENDI  Classe PB:  A4 

 Canal PB:  292 (duzentos e noventa e dois)   Canal 
OP:  292 

 Freqüência PB:  106,3 MHz   Freqüência OP:  106,3 
MHz 

 Classe OP:  A4 

 Num. Estação:  323735746  Indicativo:  ZYT503  Telefone (Sede):  33431960 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  SERRA SANTA MARIA - ZONA RURAL   Número:  S/N  Bairro:   - 

  Localidade:  BAEPENDI  UF:  MG 

  Latitude:  21º 58' 37" 00" S   Longitude:  44º 53' 12" 00" W  Cota da Base da Torre:  1107 metros 

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda  Fabricante:  Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

  Modelo:  TFM 5K0  Modelo:  TEC114 

  Código de homologação:  012830602337  Código de homologação:  006350300345 

  Potência Operação:  3,2 kW  Potência Operação:  0,25 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TRANS - TEL ANTENAS & RF SYSTEMS  Fabricante:  TRANS - TEL ANTENAS & RF SYSTEMS 

  Modelo:  TTFM3A-2-MOD  Modelo:  TTFM3A-2 

  GMAX:  1,68 dBd  GMAX:  0,02 dBd 

  Polarização:  Circular  Polarização:  Circular 

  HCI:  25,37 metros  HCI:  19,05 metros 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0% 

  Orientação do Zero do diagrama:  40º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  40º em relação ao norte 
verdadeiro 

  Descrição da Antena:  ANEL FM TRI-POLO  Descrição da Antena: OMNIDIRECIONAL 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW DO BRASIL LTDA  Fabricante:  KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA 

  Modelo:  LDF7-50A  Modelo:  LCF 7/8 

  Comprimento:  35 m  Comprimento:   31 m 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   50Ohms 

  Atenuação:   0,95 dB/100m  Atenuação:   1,4db/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  124  112  127  21  127  47  25  146  177  179  201  181  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  122,25
ERP(kW)  3,26  3,62  3,52  2,9  2,46  2,06  1,14  1,12  1,02  1,3  2,43  2,72  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  2,2958

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA EMÍLIO PATROCÍNIO NOGUEIRA  Logradouro:  *** 

  Número:  S/N  Número:  *** 

  Bairro:  CHÁCARA SANTA CRUZ  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Baependi/MG  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Página 1 de 2
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Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

14/03/2017 16:19:05 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.060582/2013-72

Canal: 292         
Frequência: 106,3 MHz

CNPJ: 03.890.462/0001-10

Localidade: BAEPENDI  UF: MG

Entidade: RADIO RIO VERDE LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS   

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S   

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S   

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S   

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S   

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência
de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S N NA

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S   

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S N  

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S N  

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S   

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por
mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso." 
(local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S   
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3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro
que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S   

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos.

S   

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S   

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S N NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S N NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S N
 

NA

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S N NA

4.5) Medições:    

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S N NA

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e
100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação,
em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S N NA

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de
modulação, em cada canal individualmente (฀ 2,5%).

S N NA

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (฀ 54 dB). S N NA

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (฀ 50 dB). S N NA

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ฀ 25 dB / 240 a 600 kHz ฀ 35 dB / ฀600 kHz ฀
[73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S N NA

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S N NA

4.6) Informações específicas para estereofonia:    

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S N NA

4.6.2) Medições:    

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S N NA

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ฀ Limite ฀ 10%).

S N NA

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
(Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (฀ 29,7 dB).

S N NA

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para
90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (฀ 40 dB).

S N NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:    

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA N NA

4.7.2) Medições:    

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz /
Estéreo 53 à 99 kHz).

S N NA
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4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ฀ 30% / Estéreo ฀ 20%).

S N NA

4.8) Observações visuais no transmissor:    

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S N NA

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S N NA

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S N NA

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes
metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores,
interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas
de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem
abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

NA N NA

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S N NA

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S N NA

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio,
na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº
de registro no CREA)

S N NA

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço
abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce
na entidade)

S N NA

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S N NA

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART).
S
 

N NA

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:  Itens 3 e 4 e seus subitens ficam pendentes uma vez que consta na
Descrição do Sistema da ANATEL a autorização de um Sistema Irradiante
Auxiliar composto de: Antena, Transmissor e Linha de transmissão.

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheira, em
15/03/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1734140 e o
código CRC E55DA5DF.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1734140
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 5535/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.060582/2013-72.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO RIO VERDE
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 292 (duzentos e noventa
e dois), classe A4, na localidade de BAEPENDI/MG, referente ao  período 22/01/2014 a
22/01/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, 1612596 e 1612594, datado de
10/01/2017.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
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concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:
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III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– No Laudo de Vistoria Técnica da
Estação não foi apresentado os
dados referente ao
Sistema Irradiante Auxiliar
composto de: Transmissor, Antena
e Linha de Transmissão, conforme
consta na   Descrição do Sistema da
ANATEL. 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação  auxiliar
complementar, se for o caso devidamente
preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a
9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, conforme
consta na  Descrição do Sistema da ANATEL.

– A Entidade não apresentou Laudo
de ensaio do transmissor auxiliar
autorizado para a entidade,
conforme consta na Descrição do
sistema da ANATEL.

– Laudo de Ensaio do Transmissor Auxiliar para efeito
de Renovação de outorga, assinado por profissional
habilitado, nos termos do item 9.4 (subitens 9.4.1 a 9.4.9.5) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em conformidade com
a última autorização do poder concedente, c/c alínea 'e' do
art. 63 da Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962, e Decreto-
Lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação faltante, e
pelo sobrestamento dos autos.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheira, em
15/03/2017, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 16/03/2017, às 08:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1734759 e o
código CRC FDB2D57C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1734759
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 10098/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria 
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA
AVENIDA BERENICE  CATÃO, S/Nº - CAIXA POSTAL 70
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO
BAEPENDI/MG
CEP: 37.443-000
 
 
Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.060582/2013-72.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe,
efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de BAEPENDI/MG, com utilização do  canal 292
(duzentos e noventa e dois), frequência 106,3 MHZ, para encaminhar a cópia da Nota
Técnica n.° 5535/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em
destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste
Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que
na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim
de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
Regional de Minas Gerais, Substituto, em 16/03/2017, às 08:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1735378 e o
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código CRC FC57E3D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10098/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 1735378
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Correspondência Eletrônica - 1737448

Data de Envio: 
  16/03/2017 08:08:13

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    radiofestabaependi@gmail.com
    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1734759.html
    Oficio_1735378.html
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DAS 	 .1 

Ref. Proc. n° 53000.06058212013-72. 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/n°, Bairro São 

Cristóvão, Município de Baependi, Estado de Minas Gerais, CEP 37443-000, 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade Baependi, Estado de Minas Gerais, conforme Portaria n° 344, de 19 de 

março de 2002, por seu procurador ao final assinado (doc. J.) vem perante 

Vossa Senhoria em atenção ao ofício n° 49278/2016/SEI-MCTIC, atendendo 

ao requisitado na Nota Técnica n.° 34252/2016/SEI-MCTIC, informar o que se 

segue: 

Em que pese as considerações da Nota Técnica 5535/2017/SEI-

MCTIC, no caso em tela, data vênia, não foi observado que a requerente 

apresentou, através do Protocolo n° 53000 058906/2013-11 DRMC/MG, datado 

de 09/10/2013, pedido de baixa és do Protocolo n° 53000 058906/2013-11 

DRMC/MG, datado de 09/10/2013, pedido de baixa do equipamento 

transmissor auxiliar e baixa da linha de transmissão auxiliar, conforme consta 

do documento em anexo. 

Ressalte-se por oportuno que no Laudo Vistoria Técnica 

protocolado para fins de renovação da outorga foi devidamente informada tal 

situação no item 7— informações adicionais -. 

Diante tais considerações, entende a requerente ter cumprido 

todas as formalidades exigidas, requerendo desde já a renovação da outorga 

pretendida. 

Nestes termos, 
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Pede-se deferimento. 

Baependi (MG), 17 de março de 2017 

ANDRE RIBEIRO 

SILVk079214396 
FEOERAMINAQANORERIEIgO 

59 

ANDRÉ RIBEIRO SILVA 

Advogado 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 	 COMARCA DE BAEPENDI 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
TABELIÃO 	 TABELIÃ SUBSTITUTA 

9e 	C8dsw 	 áA,ima, 51. 9odt& se~ 
RUA GETÚLIO VARGAS, 44-SALA 03 - CENTRO - TELEFONE: (Oxx35) 3343-1711 

LIVRO 	 FOLHA 

€4P 	 O4 

PROCURAÇÃO QUE FAZ RA36O RIO VE E LTDPL 
NA FORMA. ABAIXO: 
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MANGIA, MARCELO PANA. MANIG1^ Pauto César FeITC5M Lac. 
Trasladada em seguida - 

Tabelião 

Pato ig O 
TABUÂO 

SflT 

'- 	'- z- 
ex 	o 

SERVIÇO NOTAR!,-,1— 
DO 22  OFICIO 

BAEPENDI - MG 

Emol. R12J2L_ 

Recompe, 

T.F.J. 	R$ 	b; .1 21  

Total  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.060582/2013-72

Canal: 292         
 Frequência: 106,3 MHz

CNPJ: 03.890.462/0001-10

Localidade: BAEPENDI  UF: MG

Entidade: RADIO RIO VERDE LTDA 

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS   

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S   

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S   

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S   

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S   

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência
de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S NA NA

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S   

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S NA  

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S NA  

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S   

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por
mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso." 

S   
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(local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro
que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S   

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos.

S   

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S   

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

STATUS
(Auxiliar

2)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S NA NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S NA NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S NA NA

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S NA NA

4.5) Medições:    

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S NA NA

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e
100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação,
em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S NA NA

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de
modulação, em cada canal individualmente (฀ 2,5%).

S NA NA

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (฀ 54 dB). S NA NA

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (฀ 50 dB). S NA NA

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ฀ 25 dB / 240 a 600 kHz ฀ 35 dB / ฀600 kHz ฀
[73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S NA NA

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S NA NA

4.6) Informações específicas para estereofonia:    

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S NA NA

4.6.2) Medições:    

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S NA NA

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ฀ Limite ฀ 10%).

S NA NA

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
(Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (฀ 29,7 dB).

S NA NA

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para
90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (฀ 40 dB).

S NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:    

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
S NA NA

4.7.2) Medições:    

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz /
S NA NA
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Estéreo 53 à 99 kHz).
S NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ฀ 30% / Estéreo ฀ 20%).

S NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:    

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S NA NA

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S NA NA

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S NA NA

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes
metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores,
interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas
de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem
abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

NA NA NA

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S NA NA

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S NA NA

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio,
na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº
de registro no CREA)

S NA NA

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço
abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce
na entidade)

S NA NA

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S NA NA

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S NA NA

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

A entidade solicitou o cancelamento do sistema irradiante auxiliar através do Processo nº
53000.05896/2013-11. 

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheira, em
20/03/2017, às 09:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1743296 e o
código CRC C68BEA25.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1743296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 5991/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.060582/2013-72.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO RIO VERDE
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 292 (duzentos e noventa
e dois), classe A4, na localidade de BAEPENDI/MG, referente ao  período 22/01/2014 a
22/01/2024. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, 1612596 e 1612594, datado de
10/01/2017.

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998 e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, conforme documentos
1612596 e 1612594, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de
Ensaio do transmissor principal, verifica-se através das medições apresentadas que a
estação estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A
interessada apresentou as declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a
permissionária na época dos laudos de vistoria da estação e de ensaio
do(s) transmissor(es) estava executando o serviço em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio do transmissor principal e as declarações apresentadas estão
e m conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheira, em
20/03/2017, às 09:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão
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Regional de Minas Gerais, Substituto, em 20/03/2017, às 10:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1744887 e o
código CRC 8D17185E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1744887
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA

CNPJ: 03.890.462/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:47:30 do dia 12/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 12/04/2017 08:47
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Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

2 de 2 12/04/2017 08:47
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.890.462/0001-10

RADIO RIO VERDE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO

PAIVA

MANGIA

040.725.326-22

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

MARINA

PAIVA

MANGIA

040.825.776-88

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Baependi

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/04/2017          Hora: 08:48:15

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/04/2017 08:48
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  040.725.326-22

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO

PAIVA

MANGIA

040.725.326-22

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/04/2017          Hora: 08:48:24

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/04/2017 08:48
Certidão obtida via Internet  (1807119)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 12



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  040.825.776-88

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARINA

PAIVA

MANGIA

040.825.776-88

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Baependi

RADIO RIO

VERDE LTDA
03.890.462/0001-10 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MG Baependi

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/04/2017          Hora: 08:48:34

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/04/2017 08:48
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no 53000.060582/2013-72 (Protocolos/Respostas nº 53900.010071/2014-47; nº 
53900.006241/2015-70; nº 53900.049953/2015-83; nº 53900.008677/2016-84; nº 53900.014954/2016-98; 
nº 53900.008681/2016-42; nº 01250.001719/2017-35; nº 01270.015531/2017-74; nº 01250.008411/2016-
30)  SEI-MCTIC 

Entidade: RÁDIO RIO VERDE LTDA. 

Localidade: BAEPENDI UF: MG Serviço:  FM 

Período(s): 22/1/2014  a  22/1/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

            
       2;3;1  
   (0054937) 
   (0080625)  
   (0965254) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
  x 

 
 

    

 

        4;15 
    (0080625)  
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

 
            1   
     (0965255) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

        2;13 
    (0080625)  
 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
  x 

 
 

            1 
(21012 a 2016) 
   (0965256) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
  x 
   

 
 

 
 

           1 
(21012 a 2016) 
   (1013698) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

         28; 47;1 
     (0054937) 
     (1586123) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

  x             29 
    (0054937) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

  x             30 
   (0054937) 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

         31;19 
   (0367291) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
  x 

          4;18 
    (0367291) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
  x 
 

           32 
   (0054937) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

  x 
 

 
 

          1 
  (0965257) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

  x  
 

          1 
  (0965258) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
  x 

 
     

 
        5;16 
   (0080625) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x  

 
     

  Vistoria 
Técnica- 6 a 
20;1 a 4 
Declaração do 
Profissional 
Habilitado – 22 
(0054937); 
(0965269); 
(1612596) 
Ensaio- 1 a 9 
(1612594) 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
(0965260) 
MARINA 
(0965259) 
 

x 
 
x 

 
 

x 
 
x 
 
 
 

 

 

 1 a 4 
(Positivas) 
 
4/5;7 a 10  
(Positivas) 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 
(0965259) 
 

x 
 
x 
 

 
 

x 
 
x 
 

 

 

1;5;8 
 
1; 6;9;11 
 
 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 
(0965259) 
 

x 
 
x 
 

 
 

x 
 
x 
 
 

 
 

 

6;10;9 
 

 
8 a 11 
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20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

MARCELO 
(0965260) 
 
MARINA 
(0965259) 
 

x 
 
x 
 
 

 
 

x 
 
x 
 

 

 

6;10;7/8 
 
 

8 a 11 
 

 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
(0965253); (0965264) 
MARINA 
(0965259) 
(0965263) 
 

x 
 
x 
 

 
 

  
 

 

11;1 
 
 
13;1 
 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MARCELO 
(0965264);(0965266) 
 
MARINA 
(0965259) 

x 
 
x 
 

   

 

10;12;1 
 
 
1;12 
 

 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

MARCELO 
(0965268) 
MARINA 
(0965267) 

x 
 
x 
 

   
 
  

1 
 
1 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 Existência de Processo referente ao pedido de Transferência Indireta, nº 53900.043972/2015-04 (evento SEI 
nº 0965253). 
 

 Existênca de Certidões Cíveis Positivas, em nome de ambos os sócios, de acordo com os Protocolos nº 
53900.008677/2016-84; nº 53900.014954/2016-98, são elas: 
 

              Marina Paiva Mangia – Certidões de Inteiro Teor – fls. 1 a 12 (evento SEI nº 0965261) 
 

 Ação Civil Pública – liminar indeferida – fl. 1; 
 Ação de Execução Hipotecária Fundada em Título Extrajudicial – Mandado de citação para pagamento de 

dívidas, sob pena de penhora em 16/10/2013 – publicada Intimação em 16/10/2013 – fl.2; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil S.A. – autos aguardando cumprimento do pedido – fl. 3; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) – autos arquivados – fl. 4; 
 Execução em Banco Paulista S. A. – aguardando decorrer prazo – fl. 5; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil – aguardando decorrer prazo -fl.7; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - aguardando decorrer prazo - fl. 8; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) – aguardando Mandado de citação para pagamento de dívida – fl.9; 
 Execução em Dinser Ferramentas Diamantadas Ltda. - aguardando decorrer prazo - fl. 10; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando decorrer prazo – fl. 11; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando cumprimento do pedido– fl. 12; 
 Execução em Banco Mercantil do Brasil – Mandado de citação para pagamento de dívidas, sob pena de 

penhora-fl.7; 
 

              Marcelo Paiva Mangia - Certidões de Inteiro Teor – fls. 1 a 7  (evento SEI nº 0965262) 
 

 Ação Civil Pública – liminar indeferida – fl. 1; 
 Ação de Execução Fiscal – penhora; arresto; registro de penhora ou arresto independentemente do 

pagamento de custas; 
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Observações: 
 Avaliação dos bens penhorados ou arresto; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - aguardando decorrer prazo - fls. 3/4; 
 Execução em Banco Santander (Brasil) - Mandado de citação para pagamento de dívidas, sob pena de 

penhora, aguardando decorrer prazo - fl. 5; 
 Execução em Dinser Ferramentas Diamantadas Ltda. - aguardando decorrer prazo - fl.6; 
 Execução em Banco do Brasil S. A. – aguardando decorrer prazo – fl.7. 

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(  ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar_______________________________________ 

Processo nº   53000.060582/2013-72___________________________________________________ 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (X)Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade: __RÁDIO RIO VERDE  LTDA. ________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _05.349.869/0001-60___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 3879.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 5 BLOCO ‘F’ SALA 332_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.615-560__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 

BRASÍLIA – DF, 19 DE ABRIL DE 2017. 
  Município/dia/mês/ano 

 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura 

Petição  (1821596)         SEI 01250.022816/2017-61 / pg. 1



 

SHIS QI 5 Bloco „F‟ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA INEZ JOFFILY FRANÇA,  
D.D. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL  
 

 
Ref.: Processo nº 53000.060582/2013-72 (Renovação de Outorga) 
         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  RODOLFO MACHADO MOURA, brasileiro, casado, advogado 

regularmente inscrito na OAB/DF sob o nº 14.360, com endereço 

indicado no rodapé, vem, com os respeito e acatamento devidos, à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, requerer cópia integral do processo nº 

53000.060582/2013-72 em atenção ao artigo 7º, inciso XIII, da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 19941, aproveitando para encaminhar o 

competente requerimento padronizado de cópia disponível no site do 

próprio Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 
  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 

  Brasília – DF, 19 de abril de 2017. 

 

RODOLFO MACHADO MOURA 
OAB/DF nº 14.360 

                                                 
1  “Art. 7º São direitos do advogado:  

(...) 
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos”. 
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Correspondência Eletrônica - 1828108

Data de Envio: 

  24/04/2017 11:32:30

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    rodolfommoura@gmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.022816/2017-61

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(  ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar_______________________________________ 

Processo nº   01250.015531/2017-74___________________________________________________ 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (X)Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade: __RÁDIO RIO VERDE  LTDA. ________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _05.349.869/0001-60___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 3879.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 5 BLOCO ‘F’ SALA 332_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.615-560__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 

BRASÍLIA – DF, 25 DE ABRIL DE 2017. 
  Município/dia/mês/ano 

 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura 
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SHIS QI 5 Bloco „F‟ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA INEZ JOFFILY FRANÇA,  
D.D. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL  
 

 
Ref.: Processo nº 01250.015531/2017-74 (Renovação de Outorga) 
         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  RODOLFO MACHADO MOURA, brasileiro, casado, advogado 

regularmente inscrito na OAB/DF sob o nº 14.360, com endereço 

indicado no rodapé, vem, com os respeito e acatamento devidos, à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, requerer cópia integral do processo nº 

01250.015531/2017-74 em atenção ao artigo 7º, inciso XIII, da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 19941, aproveitando para encaminhar o 

competente requerimento padronizado de cópia disponível no site do 

próprio Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 
  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 

  Brasília – DF, 25 de abril de 2017. 

 

RODOLFO MACHADO MOURA 
OAB/DF nº 14.360 

                                                 
1  “Art. 7º São direitos do advogado:  

(...) 
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos”. 
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Correspondência Eletrônica - 1831890

Data de Envio: 

  25/04/2017 14:33:39

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    rodolfommoura@gmail.com

Assunto: 

  ESPAÇO DO RADIODIFUSOR

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.023710/2017-85

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 11941/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.060582/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Rio Verde
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte  período: 22/1/2014 a 22/1/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica nº
34252/2016/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1586359), concluiu pelo envio do Ofício nº
49278/2016/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à complementação da documentação
instrutória. Em resposta, por meio do protocolo nº 01250.001719/2017-35 a Interessada
atendeu prontamente a exigência.

 

3. Todavia, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o
processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão,
os procedimentos de renovação de outorga passaram a ser instruídos com a declaração
acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos

nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Dessa maneira, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
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órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c,
d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha
limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste
artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas
cabíveis.

 

5. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de
Renovação de Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em
01/06/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 01/06/2017, às 15:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1924916 e o
código CRC E7EF9F1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 1924916
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23866/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA.
Avenida Berenice Catão, s/ n, Caixa Postal 16º - Bairro São Cristóvão
37.443-000    Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11941/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 01/06/2017, às 15:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1925001 e o
código CRC C9EA2B1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23866/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 1925001
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Correspondência Eletrônica - 1925440

Data de Envio: 

  01/06/2017 16:01:45

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    radiofestabaependi@gmail.com

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1925001.html

    Nota_Tecnica_1924916.html
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE RENOVAÇÃO 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE RÁDIODIFUSÃO 

i 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.890.46210001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, sln°, Bairro São 

Cristóvão, Município de Baependi, Estado de Minas Gerais, CEP 37443-000, 

neste ato representada por sua sócia administradora MARINA PAIVA 

MANGIA, brasileira, casada em regime de separação total de bens, 

empresária, portadora da cédula de identidade RG n.° MG- 7.939.657 expedida 

pela Polícia Civil de Minas Gerais e inscrita no CPF sob o n.° 040.825.776-88, 

residente e domiciliada no Município de Baependi, Estado de Minas Gerais, na 

Chácara Santa Cruz, São Cristóvão, CEP 37443-000, permissionária de 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade Baependi, 

Estado de Minas Gerais, conforme Portaria n° 344, de 19 de março de 2002, 

DECLARA para os devidos fins que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, 1, m, n, o, p e q do inciso 1 do art. lo da Lei Complementar no 64, de 18 de 

maio de 1990. 

Por ser verdade, 

Firma-se a presente. 

Baependi (MG), 02 de junho de 2017. 

I~IIARI 	AIVA MANGIA 

F 040.825.776-88 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.060582/2013-72 

Entidade: RÁDIO RIO VERDE LTDA 

Localidade: BAEPENDI UF: MG Serviço: FM 

Período(s): 2014-2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   0965254 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   4 (0080625) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   0965255 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   2 (0080625) 

5 - declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 

se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

X   1983627 

6.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio. 

 X  
35-38 (contrato 

social) 

7- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X  

5 (0080625) 
Atualizar com 

a completa 

8. Comprovante de inscrição no CNPJ. 

X   2232396 
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9- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   0965256 

10- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   1013698 

11- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   2232563 

12- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   29 (0054937) 

13- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   30 (0054937) 

14- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   31 (0054937) 

15- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   4 (0367291) 

16- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   32 (0054937) 

17- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   0965257 

18- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   0965258 

19. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura. 

 X   

20- Laudo de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, 

a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de 

radiodifusão; 
X   16125596 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

MARCELO  0965264 
MARINA  0965263 

   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
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Observações: 
 

Análise:    
Analista: Cláudia 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 21538/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.060582/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Rio Verde
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Baependi, estado de Minas
Gerais, referente ao seguinte  período: 22/1/2014 a 22/1/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Comunicação Eletrônica, nos
termos da Nota Técnica n.º 11941/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1924916), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 23866/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1925001), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.037339/2017-39, acompanhado de
documento.

 

3. Todavia, verificou-se que a documentação anexada aos autos ainda não é
suficiente para a devida instrução do feito, explico. Com a publicação do Decreto 9.138, de
22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta. Outrossim,
cabe registrar que, nos termos do § 2º, do art. 186, do mencionado Decreto, as entidade
interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a qualquer
tempo para apresentar certidões atualizadas.

 

4. Desta feita, tendo em vista os termos da suso mencionada alteração
legislativa, o qual estabelece o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da
renovação de outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2232605):

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. Alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;
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4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.3. certidão da junta comercial contendo o histórico de todos os atos
da Entidade arquivados naquela repartição;

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 21/09/2017, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/09/2017, às 10:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2232606 e o
código CRC 3DD92591.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 2232606
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 
 

Ofício nº 41152/2017/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO RIO VERDE LTDA (CNPJ Nº 03.890.462/0001-10)
Avenida Berenice Catão, s/ n, Caixa Postal 16º - Bairro São Cristóvão
37.443-000    Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21538/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/09/2017, às 10:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2232619 e o
código CRC 2AA4DE44.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41152/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 2232619
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Correspondência Eletrônica - 2243900

Data de Envio: 

  25/09/2017 11:15:14

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    radiofestabaependi@gmail.com

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2232619.html

    Nota_Tecnica_2232606.html
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO SUBGRUPO LEGAL DE 

PÓS-OUTORGA 

 

 

Ref. Proc. nº 53000.060582/2013-72. 

 

 

Requerimento 

 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.890.462/0001-10, com sede na Avenida Berenice Catão, s/nº, Bairro São 

Cristóvão, Município de Baependi, Estado de Minas Gerais, CEP 37443-000, 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade Baependi, Estado de Minas Gerais, conforme Portaria nº 344, de 19 de 

março de 2002, por seu procurador ao final assinado (doc. J.) vem perante 

Vossa Senhoria em atenção ao ofício nº 41152/2017/SEI-MCTIC, atendendo 

ao requisitado na Nota Técnica n.º 21538/2017SEI-MCTIC, requerer juntada 

dos documentos solicitados. 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

 

Baependi (MG), 20 de outubro de 2017 

 

 

  ANDRÉ RIBEIRO SILVA 

                     Advogado 

                     OAB/MG 126.069 
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ESTADO D E MINAS GERAIS COMARCA D E B A E P E N D I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" OFÍCIO D E NOTAS 
TABELrÃO TABELIÃ SUBSTITUTA 

RUA GETÚLIO VARGAS, 4 4 - S A L A 03 - C E N T R O - T E L E F O N E : (Oxx35) 3343zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1711 

LIVRO p FOLHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ /O 

Paulo César Ferreira Leite, Tabelião d o x l r t ó r i o 

do Cartório do 2° Ofício de Notas de Baependi 

desta cidade em pleno exercício de seu cargo na 

forma da lei. Certifica a pedido da(s) parte(s) que 

revendo em suas notas o livro n° 65 P, dele as 

folhas n° 151 encontrou lavrada(o) a(o) 

Procuração/Substabelecimento do teor seguinte: 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ RADIO RIO 

V E R D E LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este instrumento público de 

procuração virem que, ao(s) 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano 

de 2017 (dois mil e dezessete) nesta Cidade de Baependi, no Estado 

de Minas Gerais, no Cartório do 2° Ofício de Notas à Rua Getúlio 

Vargas, n° 44 - Sala 03, compareceu(ram) como Outorgante: RADIO 

RIO VERDE LIDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

C N P J sob o n°. 03.890.462/0001-10, com sede nesta cidade de 

Baependi, MG, na Avenida Berenice Catão, s/n°, contrato social 

regitrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG), 

sob o n°. 3120599142-0, em 23/06/2000, última alteração contratual 

registrada sob o n°. 4642444, em 29/06/2011, neste^ato representada 

pelos sócios administradores: MARINA PAIVA MÂNGIA, brasileira, 

casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade R G M-

7.939.657 S S P / M G , inscrita no C P F sob o n°. 040.825.776-88, 

residente e domiciliada nesta cidade de Baependi, MG, no lugar 

denominado "Chácara Santa Cruz"; e, MARCELO PAIVA MÂNGIA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade R G 

M-8.126.540 S S P / M G , inscrito no C P F sob o n°. 040.725.326-22, 

residente e domiciliado nesta cidade de Baependi/MG, no lugar 

denominado "Chácara Santa Cruz", de conformidade com a cláusula 

"B " , da última alteração supramencionada; parte(s) que se 

identificou(aram) ser(em') a(s) própria(s), conforme documentação 

apresentada do que dou fé. E, pelo(a-s) outorgante(s) me foi dito que, 

nomeia(m) e constitui(em) seu Procurador: ANDRÉ RIBEIRO SILVA, 

brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG.M12.920.130 S S P / M G , inscrito no C P F . sob o n°. 079.214.396-59, 

residente e domiciliado na cidade de Campanha, MG, na Rua Getúlio 

Vargas, n° 126, Sala C; com poderes especiais para representar a 

empresa outorgante junto ao Ministého das Comunicações em 

Processos Administrativos, podendo o outorgado praticar todos os atos 

necessários ao cumprimento do presente mandato em especial fazer 

requerimentos, receber, dar quitação, obter vista de processos, ativos 

e baixados, firmar compromissos. Os documentos necessários para 

lavratura deste instrumento já se encontram arquivados nesta 

Serventia. Foram-me apresentados e arquivados nesta Serventia os 

documentos exigidos pelo Provimento n°. 260/2013, da Egrégia 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. Não 

podendo substabelecer. O presente mandato terá validade até o dia 
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1° de dezembro de 2017, quando se extinguirá automatricamente, 

independente de qualquer medida judicial ou extrajudicia - Valor Total: 

Emolumentos: R$ 143,18; Recompe: R$ 8,47; Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 47,58 - Total: R$ 199,23. Assim o disse(ram), do que 

dou fé e me pediu(ram) este instrumento, que Ihe(s) lavrei nas minhas 

notas, lendo-o ao(s) outorgante(s), e, tendo achado conforme, 

outorgou(aram), aceitou(aram) e assinou(aram). Eu , (a.) Paulo César 

Ferreira Leite, Tabelião a fiz digitar. Eu, (a.) Paulo César Ferreira Leite, 

Tabelião a subscrevo e assino, (a.a.) MARINA PAIVA MÂNGIA, 

MARCELO PAIVA MÂNGIA; Paulo César Ferreira Leite. - Quantidade: 

1 - (Código: 8401-2 - Certidão de inteiro teor ou em resumo) -

Emolumentos: R$ 16,08; Recompe: R$ 0,97; Taxa de Fiscalização 

Judiciária: R$ 6,02 - Total: R$ 23,07. Era o que continha no livro e 

folhas acima referidos, aos quais me reporto, em virtude do que fiz 

extraip-^á presente Ceyrtidão, do que dou fé. Baependi, 30/06/2017. Eu , 

_ , Tabelião, que a subscrevo e assino, em 

raip-á presente Cartic 

público e raso. 

EM TESTO. DA V E R D A D E . 

Tabelião,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x^-yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^il^c^.^^^-^ 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - Corregedoria-Gerai de Justiça 

Cartório do 2° Oficio de Notas de Baependi - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Selo de Fiscalização:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BKM27022 

Código de Segurança 7510.1584.0292.4157 
Q.uantidacle de Atos: 1 

Emol.; RS 17,05; Taxa de Fiscalização: R$ 6,02; Total: R$ 23,07 

Cor.suitê a vaHí-ioe dsste Ssto no site https://Eêkí5,tjmg.jui.br 
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Certidão Específica

Página 1 de 1

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 17/467.698-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO RIO VERDE LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120599142-0, CNPJ

03.890.462/0001-10, ATIVA, com sede na AVENIDA BERENICE CATAO, 0,

BAIRRO SAO CRISTOVAO, BAEPENDI/MG, com dados que em resumo a seguir

se especificam:
 

Ato/Evento Data 
Aprovação

Nº 
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO 23/06/2000 31205991420 14/06/2000

ORDEM JUDICIAL

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

07/05/2004 3164725 20/04/2004

ORDEM JUDICIAL

REVOGACAO DE DETERMINACAO JUDICIAL

23/02/2005 3288636 13/01/2005

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 04/01/2007 3669069 26/12/2006

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/06/2009 4140144 23/12/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/01/2010 4286801 28/12/2009

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

01/03/2011 4545073 24/01/2011

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

29/06/2011 4642444 02/04/2011

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 29 de Setembro de 2017.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002342461 e o código de segurança  i1MK. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 29/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO RIO VERDE LTDA

CNPJ: 03.890.462/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:28:53 do dia 19/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/02/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certidão Específica

Página 1 de 2

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 17/533.154-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO RIO VERDE LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120599142-0, CNPJ

03.890.462/0001-10, ATIVA, com sede na AVENIDA BERENICE CATAO, 0,

BAIRRO SAO CRISTOVAO, BAEPENDI/MG, com dados que em resumo a seguir

se especificam:
 

Ato/Evento Data 
Aprovação

Nº 
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO 23/06/2000 31205991420 14/06/2000

ORDEM JUDICIAL

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

07/05/2004 3164725 20/04/2004

ORDEM JUDICIAL

REVOGACAO DE DETERMINACAO JUDICIAL

23/02/2005 3288636 13/01/2005

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 04/01/2007 3669069 26/12/2006

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/06/2009 4140144 23/12/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/01/2010 4286801 28/12/2009

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

01/03/2011 4545073 24/01/2011

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

29/06/2011 4642444 02/04/2011

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

09/11/2017 6347619 17/08/2015

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002697914 e o código de segurança  Wkcw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 20/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 2

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 20 de Novembro de 2017.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002697914 e o código de segurança  Wkcw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 20/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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lOSdm_nLÙSToKSOG

pOONz̀Rdzd_UN§̈oK©dzdªG «¬­

,,-484@378�03>@40
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no     53000.060582/2013-72 

Entidade: Rádio Rio Verde Ltda- ME. CNPJ: 03.890.462/0001-10 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Baependi UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 22.01.2014à 22.01.2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Requerimento (0080625) 1/4 
Ficha limpa (1983627) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (0673078)3/8 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK (2320035) 1/39 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2320041  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK             (2320038)  1/2  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 0965258 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2232396 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Municipal (0054937)32 
Uniao( 0054937)29 

Estadual (0367291)4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK             2232563 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK (0054937)30 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 0965257 

R
E
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A
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A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1612596 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

Não se aplica  

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
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ANALISADO POR: DATA 

NOME: Kênia Vieira 

CARGO: Assistente Técnico 
06/02/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11556/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.060582/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Rio Verde Ltda. -
ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 22.01.2014 à 22.01.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD que, nos termos
da Nota Técnica n.º 21.538/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2232606), concluiu pela
intimação da Interessada, com vistas à apresentação de documentos necessários ao bom
andamento dos autos. A Interessada, por meio de documentação autuada sob o
n.º 01250.064838/2017-07, apresentou, prontamente, os documentos solicitados.

3. Apesar da Interessada ter, diligentemente, apresentado os documentos
exigidos por esta Pasta, se verifica que os autos não se encontram instruídos com todos os
documentos atualmente exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. Isto porque,
entre a expedição da citada Nota Técnica n.º 21.538/2017 (contendo a última exigência
formulada por esta Pasta), a apresentação dos documentos pela Interessada e a efetivação
da análise que ora se realiza, houve o exsurgimento de nova regulamentação, a saber, o
Decreto n.º 9.138/2017, o qual alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

4. Com o advento do referido Decreto n.º 9.138/2017 foram acrescidos novos
documentos no rol daqueles que devem ser exigidos para instrução dos pedidos de
renovação de outorga. Por essa razão, e considerando que as inovações trazidas devem ser
aplicadas a todos os pleitos que se encontram em trâmite nesta Pasta, ainda pendentes de
decisão definitiva, entende-se que a Interessada deve apresentar os seguintes documentos,
sem os quais o pleito não poderá ter prosseguimento:

 

4.1. Declaração, firmada pelo Sr. Raphael Silva Reis (administrador da pessoa
jurídica da Interessada), de que:

I -  Nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade objeto da renovação, nem de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28
de fevereiro de 1967;

II - Nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
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foro especial;

III - A Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

IV - A Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

V - A Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga

Observação: A declaração a ser apresentada deve ser firmada
exclusivamente pelo Sr. Raphael Silva Reis, sendo vedada a apresentação de
declaração subscrita por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração 

5. Ademais, se verifica da documentação acostada ao feito, especialmente, do
balanço patrimonial relativo ao exercício social de 2016 (evento SEI n.º2320038), que este se
encontra irregular, pois não apresenta a firma do representante legal da sociedade, mas
apenas do técnico em contabilidade, contrariando assim o que preconiza o § 2º do art.
1.184, do Código Civil. Diante disso, e considerando o lapso de tempo decorrido, sobretudo,
o fato do exercício social de 2017 ter, nesse ínterim, se encerrado, entende-se que, a
Interessada deve apresentar, também, o seguinte documento:

 

5.1.  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura. 

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados nos parágrafos
4 e 5, ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/05/2018, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2986894 e o
código CRC 36263056.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 2986894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 19971/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO RIO VERDE LTDA. (03.890.462/0001-10)
Avenida Berenice Catão, s/ n, Caixa Postal 16º - Bairro São Cristóvão
37.443-000    Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11.556/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/05/2018, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2987187 e o
código CRC B0DCD6E7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19971/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 2987187
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Correspondência Eletrônica - 2988214

Data de Envio: 

  18/05/2018 14:05:39

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    adv.andreribeirosilva@gmail.com

    andre@ribeiroedamasceno.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2986894.html

    Oficio_2987187.html
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO SUBGRUPO LEGAL DE 

PÓS-OUTORGA 

 

 

Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72. 

 

Ofício nº 19971/2018/SEI-MCTIC 

 

 

A RÁDIO RIO VERDE LTDA., já qualificada nos autos 

epigrafados do processo de renovação de outorga, vem perante Vossa 

Excelência requerer juntada dos documentos solicitados no ofício sob 

referência, requerendo, desde já, prosseguimento do presente processo de 

renovação de outorga. 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Baependi (MG), 14 de junho de 2018 

 

 

 

RAPHAEL SILVA REIS 

Representante Legal 
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Folha: 0001
Empresa: R^ADIO RIO VERDE LTDA-ME

CNPJ: 03.890.46210001-10

Balanço encerrado em: 3tll2l20L7
BATANçO PATRIMONIAL

sâldo Atual
Descrlção

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orsponÍvel
CAIXA

CAIXA GEML

ATrvo rÃo-crncutANTE

IMOBILIZADO

uÁeurnns, EeurpAMENTos E FERRAMENTAS

prÁeutruns E EQUIPAMENToS

PASSIVO

PASSIVO CIRCUTANTE

ru pnÉsnuos E FINANcTAMENToS

rÍrulos A PAGAR

PARCEI.AMENTOS

PARCEI.AMENTO SIMPLES

oanreaçõ:s tRreutÁnras
TMPOSTOS E CONTRTBUTçõES A RECOTHER

IMPOSI-O DE RENDA A RECOLHER

coN-rrugutçÃo socIAL A RECoLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

corrrueutSo SINDIcAL A REcoLHER

oBRrcAçõEs TRABALHTSTA E pREvroencúnrl

osRrenções com o PEssoAL
sqúntos E oRDENADoS A PA@R

oanrcaçõrs socrArs
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

plrnruônro dquroo
rucRos ou pneluÍzos AcuMuLADos

tucRos ou pnguÍzos AcuMuLADos
LUCROS ACUMULADOS

1-; enouÍzos AcuMUtÁDos

214.956,06D

199.330,58D

199.330,sED

199.330,58D

199.3ï),58D

15.62;,4ED

15.625,48D

1s.62!tÁ8D

15.625,48D

214.956,O6G

9.320,2rC

6.610155D

6.610,51tD

5.583,13D

L.027,42D

9.827,76C

9.827,76C

42)'r,w.
2.72t,W.

265,87C

1.me36c
1.705,40C

89,03D

6.1O3,OOC

LeTgALC

2.879,4LC

3.223,59C

1.811"82C

L.41L,Trc

ãrs.63s,lsc
20s.635'8sc

205.635,8sC

205.958,62C

322,77D

RECONHECEMOS A EXATïDÃO DO PRESENTE BALAI.IçqPATRIMONIAL ENCERÍ
214.956,06 (duzentos e quatoze mil novecentos e cúfft#r 

ïilt. ï

REcoNHEcEMos A EXATïDÃo Do eRESENTE BALAruçqeATRIMoNIAL ENcERRADo EM3LlL2l2017 ToTALIZANDo No ATwo E PASSIVO: R$
2L4,956,06 (duzentos e quatoze mil novecentos e cú{úçtf.5r seis reais e seis ceptat€s\

í r

MPHAEL SILVA REIS
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 101.988.526-22

PEDRO PAIM TELES
Reg. no CRC - MG sob o No. 2t772
CPF: 096.345.416-15

o(s) firrnci(t
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Erqrresa:
CNPJ:

RADIO RTO VERDE LIDA-ME

0 3 . 8 9 0 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0

DO E:|ERCÍCIO EM

L 4 0  . 0 6 L , 7  4

( 1 . 1 7 8 , 0 8 )

( 8 . 4 0 3 , 7 1 )

( 2 . 0 1 3 , 0 0 )

( 1 . 3 5 0 , 0 0 )

(25 -3O3, O2l
( 3 . 0 1 7 , 6 4 )

( 2  . O 7  6 , 2 0 )
( 6 7 , 2 3 1

( 1 4 8 , 0 0 )

( 3 . 8 6 3 , 5 0 )

F o l h a :

Número l ivro:

3 L / L 2 l 2 O L 7

L40.06'1. ,7 4

( 9 . 5 8 1 , ? 9 )

L3O.479 ,95

1 3 0 . 4 7 9 ,  9 5

( 3 7 . 8 3 8 , 5 9 )

( 3 . 3 6 3 , 0 0 )

( 3 4  . 4 7 5 ,  5 9 )

9 2 . 6 4 L , 3 6

92 .61L ,36

9 2  . 6 4 L , 3 6

0001-

0 0 0 1

DEMONSTTÇEo Do RESULTADo

RECEITA BRTITÀ

SERVIÇOS PRESTADOS

onouçôus
(-) rcMs
( - )  S ï M P L E S

REcErrÀ r.Íerrroa

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONATS

DESPESAS COIìÍ VE}IDAS

MaNursrüÇÃo E REPARo

SERVIçOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS ÀDMINISTRATIVAS

sar,ÁRros E oRDENADoS

rÉnres
FGTS

TAXAS DTVERSAS

MATERIAL DE ESCRITÓNTO

SERVIçOS PRESTADOS POR TERCEIROS

RE ST'LTÀDO OPERÀCIOÌ{ÀL

RESI'LTÀDO .ENTES DO IR E CSL

LucRo r,Íeurpo Do ExrRcÍcro

*oth

RAPHAEL SILVA REIS

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF:  101-  .  988  .526-22

R e g .

C P F :

t

Sistema licenciado para PAIM & TELES CONTABILIDADE LTDA - ME

no CRC - MG sob o No. 2L772
0 9 6 . 3 4 5 . 4 r - 6 - 1 5
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.060582/2013-72 

Entidade:  Rádio Rio Verde Ltda- CNPJ: 03.890.462/0001-10 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: BAEPENDI UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 0965254 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 3065080 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 3065080 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 3065080 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 3065080 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 3065080 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE 
1983627 (DESATUALIZADA POR 

MUDANÇA DE ADMINISTRADOR) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3071500 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2320035 

2634807 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 2320041 desatualizada 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
2320038 SEM 

ASSINATURA 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 0965258 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2232396 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

31 (0054937) 

4 (0367291) 

32 (0054937) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3071500 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

29 (0054937) 

30 (0054937) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 0965257 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1612596 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
15/06/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13867/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.060582/2013-72

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Rio Verde Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 22.01.2014 à 22.01.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 11556/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2986894), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 19971/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2987187), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.033420/2018-21, acompanhado de
documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º
3071534), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr.
Raphael Silva Reis) - vedada a apresentação de declarações subscritas
por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração -, conforme
requerimento padrão anexo (evento SEI nº 3146349), de que:

a) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar
nº 64/1990 (lei da ficha limpa).

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos
os atos arquivados pela Entidade;

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
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comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO
CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos
do § 2º do art. 1.184, do Código Civil.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 11/07/2018, às 19:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3071613 e o
código CRC A9136DB5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3071613
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23937/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA. (CNPJ Nº 03.890.462/0001-10)
Avenida Berenice Catão, s/ n, Caixa Postal 16º - Bairro São Cristóvão
37.443-000    Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.060582/2013-72.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13867/2018/SEI-MCTIC e do
Requerimento evento SEI nº 3146349, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 11/07/2018, às 19:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3071748 e o
código CRC 6FCB1D0B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23937/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 3071748
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 3147575

Data de Envio: 
  12/07/2018 10:50:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    adv.andreribeirosilva@gmail.com
    andre@ribeiroedamasceno.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3071748.html
    Nota_Tecnica_3071613.html
    Requerimento_3146349_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf
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INSS A RECOLHER

FGÏS A RECOLHER

PATRIMôNIO LÍQUIDO

I.UCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMUIÁDOS

(-) PRE UÍZOS ACUMUTÁDOS

z?G<it
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Empresa:

C N P J :

RADIO RIO VERDE LTDA-ME

0 3 . 8 9 0 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0 Fo lha  :

Número  l i v ro :

Do ExERCÍcrO EM 3L/L2/20L7

0  0 0 1

0  0 0 1

DEMONSTRAçAO DO RESULTADO

RECEITÀ BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUçõES

( - )  rcMs
( - )  S I M P L E S

REcErrÀ r.Íguroa

LUCRO BRUTO

DE SPESAS OPERACIOì{ÀIS

DESPESÀS COM \ZEìIDAS

MANUTENÇÃO N REPARO

SERVïçOS PRESTADOS POR TERCEÏROS

DESPESAS ÃDMINISTRATIVAS

ser,ÁRros E oRDENADoS

rÉnras
FGTS

TAXAS DÏVERSAS

MATERTAL DE EscRrrónro

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCETROS

REST'LTADO OPERJACTONÀL

REST'LTÀDO ÂI{TES DO IR E CSL

1 4 0 . 0 6 r , 7 4

(  1  . 1 7 8 ,  0 8  )

( 8 . 4 0 3 , 7 1 )

( 2 . 0 1 3 , 0 0 )

( 1 . 3 5 0 , 0 0 )

( 2 5 . 3 0 3 , 0 2 )

( 3 . 0 1 7 , 6 4 )

( 2  . 0 ' 7  6 , 2 0 )

( 6 7 , 2 3 )

( 1 4 8 , 0 0 )

( 3 . 8 6 3 , 5 0 )

r 4 o  . 0 6 L , - 7  4

( 9 . 5 8 1 , 7 9 )

r 3 0 . 4 7 9 , 9 5

1 3 0 . 4 7 9 ,  9 5

( 3 7 . 8 3 8 , 5 9 )

( 3 . 3 6 3 , 0 0 )

( 3 4  . 4 7 5 , 5 9 )

9 2  . 6 4 1 , , 3 6

9 2  . 6 4 1  , 3 6

9 2  . 6 4 L , 3 6

DRO PAIM TEL

R e g .  n o  C R C  -  M G  s o b  o  N o .  2 1 1 1 2

C P F :  0 9 6 . 3 4 5 . 4 1 6 - 1 5

RAP SILVA REIS

SOCÏO ADMÏNÏSTRADOR

C P F :  1 0 1  "  9 8 8  " 5 2 6 - 2 2
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ÊÈ

rË
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Certidão Específica

Página 1 de 2

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 18/398.821-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO RIO VERDE LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120599142-0, CNPJ

03.890.462/0001-10, ATIVA, com sede na AVENIDA BERENICE CATAO, 0,

BAIRRO SAO CRISTOVAO, BAEPENDI/MG, com dados que em resumo a seguir

se especificam:
 

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO 23/06/2000 31205991420 14/06/2000

ORDEM JUDICIAL

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

07/05/2004 3164725 20/04/2004

ORDEM JUDICIAL

REVOGACAO DE DETERMINACAO JUDICIAL

23/02/2005 3288636 13/01/2005

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

04/01/2007 3669069 26/12/2006

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

03/06/2009 4140144 23/12/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

28/01/2010 4286801 28/12/2009

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

01/03/2011 4545073 24/01/2011

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

29/06/2011 4642444 02/04/2011

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

09/11/2017 6347619 17/08/2015

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C185001729896 e o código de segurança  kQLo. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 17/07/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 2

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 17 de Julho de 2018.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C185001729896 e o código de segurança  kQLo. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 17/07/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
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assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.

Autenticação: CDBDEF5AA293B22141A456211AC317D88FF3367. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/205.124-0 e o código de segurança LaZ9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 11/17Petição  (3227977)         SEI 01250.045072/2018-34 / pg. 15



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6347619 em 09/11/2017 da Empresa RADIO RIO VERDE LTDA, Nire 31205991420 e protocolo 172051240 - 31/10/2017.
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assinada em 10/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Folha: 0001
Empresa: RADIO RIO VERDE LTDA-ME

CNPJ: 03.890.46210001-10
Bafanço encerrado em: 3LlL2l20L7

BALANçO PATRIMONIAL

J' 10

?

214.956,06D

199.33O,58D

r99.330,58D

199.330,58D

199.330,58D

15.625,48D

15.625,48D

15.625,48D

15.625,.18D

214.956,06C

9.32O,21C

6.610,55D

6.610,55D

5.583,13D

1.027,42D

9.827,76C

9.827,76C

4.222,W

2.72r,W

265,87C

1.002,36C

1.705,40C

89,03D

6.1O3,OOC

L879ALC

2.879,4LC

t.223,59C

1.811,82C

l.4Ll,T7C

20s.63t8sc
20s.63t8sC
205.635,85C

205.958,62C

322,77D

PATRIMONIAL ENCERMDO EM 3L11212017 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

SOCIO ADMINISTMDOR
CPF: 101.988.526-22

q'l$f seis reais e seis
VJç ..-i. 

frr.t

Reconheço pp+lemefho

o(il firnra(t! 
íedXr

PEDRO PAIM TELES
Reg. no CRC - MG sob o No. 21772
CPF: 096.345.416-15

*
g E
* ã

s Ë
E É( ' T

=
.tlo verdde

n

Saldo Atual
DescÌlção

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orsponÍvel
CAIXA

CAIXA GEML

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

uÁeurruns, EeurpAMENTos E FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PASSIVO

PASSIVO CTRCULANTE

EMPRÉsrrMos E FTNANcTAMENToS

rÍrulos A PAGAR

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO SIMPLES

oBRTGAçõES rnr gurÁnras

TMPOSTOS E CONTRTBUTçõES A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CoNTRIBUIçÃO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

CoNTRTBUIçÃO STNDTCAL A RECOLHER

OBRIGAçõES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

oBRrcAçõES COM O PESSOAT

SAI.ARIOS E ORDENADOS A PAGAR

oBRTGAçõES SOCTATS

INSS A RECOLHER

FGÏS A RECOLHER

PATRIMôNIO LÍQUIDO

I.UCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMUIÁDOS

(-) PRE UÍZOS ACUMUTÁDOS

z?G<it

.RÈGüilIGIMEÌ{TO 
DE

o

q,

E
r.lJ

g-ËããËig
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Empresa:

C N P J :

RADIO RIO VERDE LTDA-ME

0 3 . 8 9 0 . 4 6 2 / 0 0 0 1 - 1 0 Fo lha  :

Número  l i v ro :

Do ExERCÍcrO EM 3L/L2/20L7

0  0 0 1

0  0 0 1

DEMONSTRAçAO DO RESULTADO

RECEITÀ BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUçõES

( - )  rcMs
( - )  S I M P L E S

REcErrÀ r.Íguroa

LUCRO BRUTO

DE SPESAS OPERACIOì{ÀIS

DESPESÀS COM \ZEìIDAS

MANUTENÇÃO N REPARO

SERVïçOS PRESTADOS POR TERCEÏROS

DESPESAS ÃDMINISTRATIVAS

ser,ÁRros E oRDENADoS

rÉnras
FGTS

TAXAS DÏVERSAS

MATERTAL DE EscRrrónro

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCETROS

REST'LTADO OPERJACTONÀL

REST'LTÀDO ÂI{TES DO IR E CSL

1 4 0 . 0 6 r , 7 4

(  1  . 1 7 8 ,  0 8  )

( 8 . 4 0 3 , 7 1 )

( 2 . 0 1 3 , 0 0 )

( 1 . 3 5 0 , 0 0 )

( 2 5 . 3 0 3 , 0 2 )

( 3 . 0 1 7 , 6 4 )

( 2  . 0 ' 7  6 , 2 0 )

( 6 7 , 2 3 )

( 1 4 8 , 0 0 )

( 3 . 8 6 3 , 5 0 )

r 4 o  . 0 6 L , - 7  4

( 9 . 5 8 1 , 7 9 )

r 3 0 . 4 7 9 , 9 5

1 3 0 . 4 7 9 ,  9 5

( 3 7 . 8 3 8 , 5 9 )

( 3 . 3 6 3 , 0 0 )

( 3 4  . 4 7 5 , 5 9 )

9 2  . 6 4 1 , , 3 6

9 2  . 6 4 1  , 3 6

9 2  . 6 4 L , 3 6

DRO PAIM TEL

R e g .  n o  C R C  -  M G  s o b  o  N o .  2 1 1 1 2

C P F :  0 9 6 . 3 4 5 . 4 1 6 - 1 5

RAP SILVA REIS

SOCÏO ADMÏNÏSTRADOR

C P F :  1 0 1  "  9 8 8  " 5 2 6 - 2 2

*,?
H Ë
ÊÈ

rË
8\-
8.Ë
Ê F
õ " -
8 3
c o

4\
e(

Y

6
'1

\
fl

^

t

>lË
ìlE
l € b

$ l  l \

N)l i
a

E E
x -g"E

E-Ë 3*!i

zo orlcrol
D E I

NOTÀ5

CsxcÍnbu -MO

i Ïqbclltt

i Subtttwc
I Mônico vlclro

lNogueim dc ta

ffi";+
q(r) firrno(s| (.hd)tO óü_

réa2a13sÉ*,@'l -LV,JL. -

c q ' / \ t ' Í JS
Í.gglJJ,

HïË:id=

TELES CONTABÏLÏDADE LTDA - MLSis tema l i cenc iado  pa ra  PAIM
Petição  (3227978)         SEI 01250.045072/2018-34 / pg. 23



Petição  (3228002)         SEI 01250.045077/2018-67 / pg. 1



Petição  (3228002)         SEI 01250.045077/2018-67 / pg. 2



m1t'. -~. ." •••.... 2 /SSN /676-2]]9 Diário Oficial da União - Seção 1 N" 165, quarta-feira. 27 de agosto de 2003

AÇ,\O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.076-5 (4)

Deci~o: O Tribunal. a uma só voz, julgou improcedente o pc-

'onnulado na inicial. Votou o Presidente. o Senhor Ministro Marco

.io. Impedido o Senhor Mínistro Gilmar Mendes. Ausente. jusli.

ficadamente. o Senhor Ministro Moreira Alves. Plenário. 15.08.2002.

AllllITOR DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL -
OIlTORGA DE TRATAMENTO REMUNERATÓRIO l.IlÊNIJ..,
CO AO ATRIBUÍDO AOS MAGISTRADOS LOCAIS - lliAIh
MISSIIIII IDADE.

_ Os Auditores do Tribunal de COOlas estadual. quando não

estejam substituindo os Conselheiros do Tribunal de Contas. não

podem ser equiparados. em decorrência do mero exercício das de.

mais atribuições inerentes ao seu cargo, a qualquer membro do Po-

der Judiciário local. no que se [l!fere a vencimentos e vantagens. eis

que a Carta Política. em matéria remuneratória. veda a instituição de

regramentos normativos de equiparação ou de vinculação. ressalvadas

as hipóteses expressamente autorizadas em sede cOD!iilitucional.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003

Senador JOSE SARNEY'
Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do an. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Aprova o ato que outorga permissão à DRT
_ DUAGRESTE RÁDIO E TELEVISÃO
LIDA. para explorar serviço de radiodi-

fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Arapiraca. Estado de Alagoas.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 591. DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-

DIO RJO VERDE LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Baependi. Es-

tado de Minas Gerais.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 592. DE 2003

o Congresso Nacional decrela:
Art. l' FIca aprovado o ato a que se refere a Ponaria n' 344.

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio Rio Verde

Lida. para explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade, ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de

Baependi. Estado de Minas Gerais.
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 293.

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à DRT - Duagreste

Rádio e Televisão Lida. para explorar. por dez anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada na cidade de Arapiraca. Estado de Alagoas.
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regunento Interno. promulgo o seguinte

ADVDOS.
REQDA.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.631-3 (5)
PROCED. : PARÁ
RELATOR : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB
: ALBERTO LOPES MAlA ALHO E OUTRO
: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARÁ

EMENTA:. CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO ESTA-
DUAL NO MUNICIPIO. C.F.. art. 35. I. II e III. Constituição do Estado
do Pará. art. 84. I. II e III. COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO MUN1CÍPIO PARA REQUERER AO GO-
VERNADOR A INTERVENÇÃO. Constiruição do Pará, art. 85. I.

L - É inconstitucional a atribuição conferida. pela Cons-
tituição do Pará. art. 85. I. ao Tribunal de Contas dos Municípios.
para requerer ao Governador do Estado a intervenção em Município.
Caso em que o Tribunal de Contas age como auxiliar do Legislativo
Municipal. a este cabendo formular a representação. se não rejeitar.
por decisão de dois terços dos seus membros. o parecer prévio tmi.
tido pelo Tribunal (C.F.. art. 31. * 2').

11. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 589. DE 2003

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos lermos do ano 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

Decisão: o Tribunal. por maioria. jylgou procedente o pe-
dido formulado na inicial da ação direta para declarar a incons-
titucionalidade da expressão "ou do Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios", contida no inciso I do anigo 85 da Constituição do Estado
do Pará. vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. que a jul-
gava improcedente. VOlOU o Presidente. Ausentes. justificadamente.
os Senhores .Ministros Marco Aurélio. Presidente. Moreira Alves e
Nelson Jobim. Presidência do Senhor Ministro llmar Galvão. Vice-
Presidenle. Plenário. 29.08.2002.

Aprova o alo que autoriza a FUNDAÇÃO
DEPUTADO WALFRIDO MONTEIRO a
execurar serviço de radiodifusão êomuni-
tária na cidade de Icó. Estado do Ceará

Atos do Congresso Nacional

: ACRE
: MIN. CARJ.OS VELLOSO
PARTIDO SOCIAL LIBERAL. PSL
: WLADlMIR SERGIO REALE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
ACRE

PROCED.
RELATOR
REQTE.
ADV.
REQDA.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONSTITUIÇÃO:
PREÂMBULO. NORMAS CENTRAIS. Constituição do Acre.

I. - Normas centrais da Constituição Federal: essas norm'lS

são de reprodução obrigatória na Constituição do Estado-membro.

mesmo porque. reproduzidas. ou não. incidirão sobre a ordem local.

Reclamações 370-MT e 383-SP (RTJ 147/404).
11. ~ Preâmbulo da Constituição: não constitui nonna central.'

Invocação da proteção de Deus: não se trata de norma de reprodução

obrigatória na Constituição estadual. não tendo força normativa.

m.. Ação direta de inconstirucionalidadejulgada improcedente.

AIIDlTOR ADUlNTO • INGRESSO ORIGINÁRIO NA
CARREIRA MEDIANTE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON.
CURSO PÚBLICO DE j'ROVAS E TÍTULOS. ACESS.Q AO
CARGO FINAL DA CARREIRA (CARGO DE AUDITOR), /'lA
EORMA DA LEGISLAÇÃO ANTFRIORMENTE VIGENTE,
EXTINTOS OS CARGOS À MEDIDA EM QUE SE VAGAREM'
• IlIREITO RECONHECIDO EM NORMA TRANSITÓRIA
(ADCT ESTADIlAI. ART. 46), AOS AIllA.IS OCUPÁNTES DO
CARGO DE AUDITOR ADJUNTO. lEGITIMIDADE Cill!l&
TlTIlCIONAI DESSA REGRA DE DIREITO TRANSITÓRIO.

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Imprensa Nacional .. '.'"

htip://Wv.w.in.gó~'.br e-m~i1:i~@in.gov.br'"
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasilia. DF

CNP): 0419664S/0001-OO
Fone: 0800-619900 "'i ,.
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LlJIZ INÁCIO LUlÃ DA SilVÁ'; . ': '.
Presidenle da República

JOSÉ DIRCEU DÊ OLíVEiRÂ E'sílVA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

FERNANDO TOlENTINO DESOUSA VIEIRA
Diretor-Geral ,,-- ., ..
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JORGE lUIZ ALENCARGUERRA
Coordenador de Editoração e Divulga~ão EletrÔnica
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o Congresso Nacional decreta:
Art. J! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 375.

de 11 de julho de 2001. que auloril.a a Fundação Deputado WaIfrido
Monteiro a executar. pelo prazo de dez anos. sem direito de ex-
clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Icó.

Estado do Ceará.
Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação. .

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 590. DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SÃO JUDAS TADEU FM LIDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Co-
queiral. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
An. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 323.

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio São Judas
Tadeu FM Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de ex-
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Coqueiral. Estado de Minas Gerais.

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSE SARNEY

Presidente, do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Naçional aprovou. e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos lermos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 593. DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação

Comunitária Municipal de São Vicente do
Seridó a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de São Vicente do

Seridó. Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 282.

de 16 de maio de 2001. que autoriza a Associação Comunitária
Municipal de São Vicente do Seridó a executar. pelo prazo de dez

anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu.
nitária na cidade de São Vicente do Seridó. Estado da Para.1ba .

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 594. DE 2003

Aprova o ato que autoriza a RJNDAÇÃO
SANTO ANTÔNIO DE GRÃO MOGOL a
executar serviço de radiodifusão cornuni-

tma na cidade de Grão Mo~ol. Estado de

Minas Gerais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N'1 344, DE 19 DE MARÇO DE 2002.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53710.000700/2000, Concorrência nº
064/2000-SSR/MC, resolve:

Art. lº Outorgar permissão à Rádio Rio Verde Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, ~ 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de
tomar-se nulo, de pleno direito, o alo de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

i
;'
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃo E A RÁDIO RIO
VERDE LTDA. PARA EXPLORAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE BAEPENDi, ESTADO DE MINAS GERAIS.

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e três, a UNIÃO,
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a RÁDIO RIO VERDE
LTDA., CGC 03.890.462/000 l-I O, representada por seu Procurador, José Geraldo Pelúcio Mangia,
RG M-4.031.198 - SSPIMG, CPF 374.481.457/20, assinam o presente Contrato de Adesão de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n2 344, de
19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 25 de março de 2002, aprovada pelo
Decreto Legislativo n2 591, de 26 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
agosto de 2003, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Baependí, Estado de Minas Gerais, regendo-se a referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Rádio Rio Verde Ltda o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade Baependí, Estado de Minas Gerais, o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do
País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrdfo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n2

064/2000-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela
permissionária.

Cláusula r. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir da publicação do extrato. deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 38• A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato
deste Contrato no Diário Oficial da União;

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da
data da publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União;
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃo E A RÁDIO RIO
VERDE LTDA. PARA EXPLORAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE BAEPENDi, ESTADO DE MINAS GERAIS.

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e três, a UNIÃO,
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a RÁDIO RIO VERDE
LTDA., CGC 03.890.462/000 l-I O, representada por seu Procurador, José Geraldo Pelúcio Mangia,
RG M-4.031.198 - SSPIMG, CPF 374.481.457/20, assinam o presente Contrato de Adesão de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n2 344, de
19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 25 de março de 2002, aprovada pelo
Decreto Legislativo n2 591, de 26 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
agosto de 2003, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Baependí, Estado de Minas Gerais, regendo-se a referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Rádio Rio Verde Ltda o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade Baependí, Estado de Minas Gerais, o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do
País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrdfo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n2

064/2000-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela
permissionária.

Cláusula r. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir da publicação do extrato. deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 38• A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato
deste Contrato no Diário Oficial da União;

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da
data da publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art.
28 do mesmo Regulamento;

t) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal,
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente,
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo
de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou
ações representativas do capital social;

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e
qualificação exigidas no Edital;

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando
todas as informações que lhe forem solicitadas;

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fàzendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;
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r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 48• Na organização da programação, num total diário de 1.440 (mil, quatrocentos
e quarenta) minutos, a permissionária deverá: .

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral fàmiliar e aos bons
costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n!!52.795, de
31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é,
não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n!!52.795, de
31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o
relativo à letra "g" desta cláusula;

t) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da
outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n!!52.795, de
31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria localidade de
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, não incluindo
o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da
emissora à publicidade comercial;

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d"
desta cláusula;

j) destinar um mlnImo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;
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I) retransmitir diariamente, das I9 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem
como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação;

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 58. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar,
conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer
momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados
com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 68• A permissionária recolheu o valor de R$42.800,99 (quarenta e dois mil,
oitocentos reais e noventa e nove centavos) pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga.

Cláusula 78• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor
da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no
Edital.

Cláusula 88• A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do
serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.

Cláusula 98• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a
permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.
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Cláusula 108• O Ministério das Comunicações reselVa-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 118• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos selViços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras
concessionárias ou permissionárias.

Cláusula Ir. A permissionária deverá iniciar a execução do selViço em caráter definitivo,
dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada
a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 138• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

Cláusula 148• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

Cláusula 158• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas no Edital e
na legislação que rege a licitação.

Cláusula 168• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das
Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.
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Cláusula 1780 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas
na Cláusula 143•

Cláusula 1880 Findo o prazo da outorga, sê não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 1980 As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 2080

contratante.
Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

Ministro de Estado das Comunicações
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AÇ,\O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.076.5 (4)

Deci.-;ão: O Tribunal. a uma só voz, julgou improcedente o pe-
formulado na inicial. Votouo Presidente. o Senhor Ministro Marco
élio. Impedido o Senhor. Ministro Gilmar Mendes. Ausente. justi-

ficadamente. o Senhor Ministro Moreira Alves. Plenário. 15.08.2002.

AllIlITO.R DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL.
OmORGA DE TRATAMENTO REMUNERATÓRIO 1IltNIh
CO AO ATRIBUíDO AOS MAGISTRADOS LOCAIS • ~
MISSIBU IDADE.

• Os Auditores do Tribunal de Con(as estadual. quando não
estejam substituindo os Conselheiros do Tribunal de Contas. não
podem ser equiparados. em decorrência do mero exercício das de.
mais atribuições inerentes ao seu cargo. a qualquer membro do Po-

der Judiciário local. no que se refere a vencimentos e vantagens. eis
que a Cana Política. em matéria remuneratória. veda a instituição de

regramentos normativos de equiparação ou de vinculação. ressalvadas
as hipóteses expressamente autorizadas em sede constitucional.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY'

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Aprova o alo que outorga permissão à DRT
_ DUAGRESTE RÁDIO E TELEVISÃO
LIDA. para explorar serviço de radiodi.
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Arapiraca. Estado de Alagoas.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 591, DE 2003

Aprova o ato que outorga penrnssão à RÁ-
DIO RIO VERDE LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Baependi. Es.
tado de Minas Gerais.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 592. DE 2003

o Congresso Nacional decreta:
Art. J! Fica aprovado o ato a que se refere a POr'"..anan! 344,

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio Rio Verde
Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade. ser.
viço de radiodifusão sonora em fréqüência modulada na cidade de
Baependi. Estado de Minas Gerais.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 293.

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à DRT • Duagreslc
Rádio e Televisão Lida. para explorar. por dez anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Arapiraca. Estado de Alagoas.

An. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

ADVWS.
REQDA.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.631.3 (5)
PROCED. : PARÁ
RELATOR : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB
: ALBERTO LOPES MAIA ALHO E OUTRO
: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARÁ

EMENTA: CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO ESTA-
DUAL NO MUNICÍPIO. c.F.. art. 35. I, 11e III. Constituição do Estado
do Pará. art. 84. I. 11e III. COMPETENCIA ATRIBUlDA AO TRl.
BUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO PARA REQUERER AO GO-
VERNADOR A INTERVENÇÃO. Constituição do Pará. art. 85. I.

I. - É inconstitucional a atribuição conferida. pela Cons-
tituição do Pará. an. 85. I. ao Tribunal de Contas dos Municípios.
para requerer ao Governador do Estado a intervenção em Município.
Caso em que o Tribunal de Contas age como auxiliar do Legislativo
Municipal. a este cabendo formular a representação. se não rejeitar.
por decisão de dois terços dos seus membros. o parecer prévio emi-
tido pelo Tribunal (C.F.. art. 31. ~ 2').

11.- Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

Aprova o ato que autori1..aa FUNDAÇÃO
DEPUTADO WALFRIDO MONTEIRO a
execUlar serviço de radiodifusão comuni.
tária na cidade de lc6. Estado do Ceará.

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso NaciOlial aprovou. e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do an. 48, inciso
XXVI1I, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 589. DE 2003

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

Decisão: o Tribunal. por maioria. jylgou procedente o pe-
dido formulado na inicial da ação direta para declarar a incons.
titucionalidade da expressão "ou do Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios". contida no inciso I do anigo 85 da Constituição do Estado
do Pará. vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. que a jul-
gava improcedente. VOIOUo Presidente. Ausentes. justificadamente,
os Senhores Ministros Marco Aurélio. Presidenle, Moreira Alves e
Nelson Jobim. Presidência do Senhor Ministro limar Galvão, Vice.
Presidente. Plenário. 29.08.2002.

: ACRE
: MIN. CARLOS VELLOSO
: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
: WLADlMlR SÉRGIO REALE
: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
ACRE

PROCED.
RELATOR
REQTE.
ADV.
REQDA.

EMENTA: CONsTITIJCIONAL. CONSTITUIÇÃO:
PREÂMBULO. NORMAS CENTRAIS. Constituição do Acre.

l. - Normas centrais da Constituição Federal: essas normó)s
são de reprodução obrigalória na Conslituição do Estado-membro,
mesmo porque. reproduzidas, ou não, incidirão sobre a ordem local.
Reclamações 370-MT e 383-SP (RTJ 147/4(4).

lI. - Preâmbulo da Constituição: não constitui norma centraI:
Invocação da proteção de Deus: não se trata de norma de reprodução
obrigatória na Constituição estadual. não tendo força normativa.

m.. Ação direta de inconstitucionalidadejulgada improcedente.

AUDITOR ADmNTO • INGRESSO ORIGINÁRIO NA
CARREIRA MEDIANTE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON.
CURSO PÚBLICO DE PROVAS E TíTULOS. ACESS.Q AO
CARGO FINAL DA CARREIRA (CARGO DE AUDITOR), !'lA
EORMA DA LEGISLAÇÃO ANTERIORMENTE VIGENTE,
EXTINTOS OS CARGOS À MEDIDA EM QUE SE VAGAREM
_ DIREITO RECONHECIDO EM NORMA TRANSITÓRIA
(ADCT ESTADUAl. ART. 46), AOS AIl1A.IS OCUPÁNTES DO
CARGO DE AUDITOR ADJUNTO - I EGITIJ\IIDADE CD.IS£,.
TITUCIONAI DESSA REGRA DE DIREITO TRANSITÓRIO.
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o Congresso Nacional decreta:
An. P Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria n! 375.

de 11 de julho de 2001. que autoriza a Fundação Deputado Walfrido
Monteiro a executar. pelo prazo de dez anoS. sem direito de ex-
clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de lcó.
Estado do Ceará.

An. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. José
Sarney, Presidenle do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 590. DE 2003

Aprova o ato que oUlOrgapermissão à RÁ-
DIO SÃO JUDAS TADEU FM LIDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Co.
queiral. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria n! 323.

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio São Judas
Tadeu FM Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de ex-
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Coqueiral. Estado de Minas Gerais.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agoslo de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presideme do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. "8, inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 593. DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação
Comunitária Municipal de São Vicente do
Serid6 a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Vicente do
Serid6. Estado da Panuba.

O Congresso Nacional decreta:
An. P Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 282.

de 16 de maio de 2001. que autoril..a a Associaçào Comunitária
Municipal de São Vicente do Seridó a executar. pelo prazo de dez
anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu.
nitária na cidade de São Vicente do Serid6. Estado da Paraíba.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 26 de agoslo de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 5?4. DE 2003

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
SANTO ANTÔNIO DE GRÃO MOGOL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tána na cidade de Grão Mogo!. Estado de
Minas Gerais.
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ANOTADO POR:_~_J _

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINlSTRO

PORTARIA Nº 344, DE 19 DE MARÇO DE 2002.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53710.000700/2000, Concorrência nº
064/2000-SSR/MC, resolve:

Art. lº Outorgar permissão à Rádio Rio Verde Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, ~ 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de
tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 28787/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.075293/2017-56
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual/Estatutária.
Remessa dos autos ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização - DECEF.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Rio Verde Ltda., executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada,  no município de  Baependi,  estado de
Minas Gerais, por intermédio da qual apresenta 3ª Alteração Contratual efetivada pela Entidade.

ANÁLISE

2. O requerimento inicial encontra-se firmado pelo Sr. Raphael Silva Reis, intitulado
representante  legal  da  Entidade,  nos  termos  do  instrumento  de  alteração  contratual.  Desta  forma,
considerando a comprovação da legitimidade do subscritor do r. requerimento, o pedido passa a ser
conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

3. Preliminarmente cumpre informar que a Entidade encaminhou nos autos do protocolo
de  resposta  nº  01250064838/2017-07  em 20.10.2017,  do  processo  de  renovação  de  outorga  de  nº

53000.060582/2013-72, as suas alterações contratuais de nºs 1 e 2.

4.  Quanto  à  análise  das  operações  realizadas,  por  meio  da  Alteração
Contratual/Estatutária: 

4.1.  Infere-se  da  Pasta  Jurídica  da  Entidade  que  os  últimos  quadros  societário  e
diretivo aprovados  por  este  Ministério,  quando do Ato de  Outorga,  por  meio do
Contrato Social de 14 de junho de 2000, são os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Marina Paiva Mangia 15.000 15.000,00

Marcelo Paiva Mangia 15.000 15.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

NOME CARGO

Marina Paiva Mangia Gerente

Marcelo Paiva Mangia Gerente

4.2.  Entretanto,  verifica-se  dos  termos  da  1ª  Alteração  Contratual  realizada  em
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24.01.2011,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  Minas  Gerais  sob  o  nº
4545073,  em 01.03.2011,  que  dispõe sobre:  retirada  e  ingresso de  sócias  pessoas
jurídicas  por  meio  de  alteração  de  controle  societário,  modificação  do  quadro
diretivo, alteração do nome fantasia para "Festa FM", e, alteração do Objetivo Social,
que era:

"3ª)  A  sociedade  propõe  a  executar  e  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  sonora,  mediante
concessão ou permissão do Poder Concedente do Governo Federal  no estrito  seguimento da
Legislação de Radiodifusão vigente.

4ª) Os objetivos da sociedade se identificam com o que dispões o artigo 3º do Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento de Radiodifusão sendo prioritário os
programas  de  natureza  educativa,  informativa,  recreativa,  e  ao  vivo,  paralelamente  com  as
atividades de publicidades comerciais compatíveis, para o suporte dos encargos da empresa e sua
melhor dimensão técnica e artística. "

Após a alteração passou a ser:

"Cláusula Terceira: A sociedade propõe a executar e explorar o serviço de radiodifusão sonora,
mediante  concessão  ou  permissão  do  Poder  Concedente  do  Governo  Federal  no  estrito
seguimento da Legislação de Radiodifusão vigente, os objetivos da sociedade se identificam com
o que dispões o  artigo 3º  do Decreto  nº  52.795, de 31 de outubro de 1963,  que instituiu  o
Regulamento de Radiodifusão sendo prioritário os programas de natureza educativa, informativa,
recreativa, e ao vivo, paralelamente com as atividades de publicidades comerciais compatíveis,
para o suporte dos encargos da empresa e sua melhor dimensão técnica e artística, comunicação,
promoção,  vendas e  publicidade,  a  produção e  exploração de atividades de entretenimento e
eventos em geral, produção de espetáculos de dança e produção musical. "

Superando isso, após a efetivação das alterações realizadas os quadros societário e
diretivo da Empresa restaram os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Janbrar Participações e Investimentos Ltda. 29.700 29.700,00

Guarany Participações Ltda. 300 300,00

TOTAL 30.000 30.000,00

NOME CARGO

José Geraldo Pelucio Mangia Administrador

4.3. Já quanto a 2ª Alteração Contratual realizada em 02.04.2011, registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 4642444, em 29.06.2011, que dispõe
sobre: retirada e ingresso de sócios e novo administrador, resultando, à época, em
alteração do controle societário, os quadros ficaram os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Marina Paiva Mangia 15.000 15.000,00

Marcelo Paiva Mangia 15.000 15.000,00
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TOTAL 30.000 30.000,00

NOME CARGO

Marina Paiva Mangia Administradora

Marcelo Paiva Mangia Administrador

4.4. Por fim, a 3ª Alteração Contratual realizada em 17.08.2015 e registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 6347619, em 09.11.2017, que dispõe
sobre: ingresso e retirada de sócios com alteração no quadro diretivo, depreende-se do
ato que os quadros ficaram da seguinte maneira:

NOMES COTAS VALOR - R$

Lázaro Roberto da Silva 27.000 27.000,00

Raphael Silva Reis 3.000 3.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

NOME CARGO

Raphael Silva Reis Administrador

4.5.  Observa-se  que  a 1ª  e  2ª  Alterações  Contratuais  apresentadas,  dependiam de
prévia  autorização  deste  Ministério  para  serem  registradas,  uma  vez  que,  à
época,  resultaram em alteração do controle societário,  conforme regra  prevista  na
alínea "c" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei nº 10.610/2002). Com o não
respeitamento  da  Lei,  deverá  ser  provocado  o  Departamento  de  Radiodifusão
Educativa,  Comunitária  e  Fiscalização  -  DECEF,  com  vistas  à  possibilidade  de
instauração de processo de apuração de infração.

4.6.  Ademais,  verifica-se  da  3ª  Alteração  Contratual  apresentada,  apesar  de
independer  de  prévia  autorização  deste  Ministério  para  ser  registrada,
deve  ser  comunicada  ao  Órgão  competente  do  Poder  Executivo  no  prazo  legal,
conforme regra prevista na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei
nº 13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do
Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, acompanhadas de todos
os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

4.7. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento (05.12.2017)
e do registro da operação (09.11.2017), constata-se que houve respeito ao prazo legal
supracitado,  uma  vez  que  a  manifestação  da  Entidade  se  deu  de  forma
TEMPESTIVA.

5. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores:
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5.1.  Dá documentação acostada  restou  constatado  o preenchimento  dos requisitos
necessários para este tipo de operação, quais sejam eles:

a)  comprovação  de  brasileiro  nato/naturalizado  (evento  SEI  nº  2460956  e
2460955);

b)  nenhum dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado nos
ilícitos previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990 (evento
SEI nº 2460950).

6. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67:

6.1. Informa-se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de
outorga, conforme se depreende de consulta realizada no dia 13.12.2017 ao Sistema
de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 2492679).  

7. Por fim, considerando que as Alterações de nºs 1, 2 e 3 já se encontram registradas,
bem como a constatação da regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas exigências
regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação cadastral,
atualização  dos  sistemas  pertinentes  e  posterior  arquivamento,  haja  vista  ter  se  exaurido  a  sua
finalidade. Ressalta-se ainda que, embora os registros cadastrais da Interessada sejam atualizados com
as mencionadas alterações, isso não a exime de apresentar a esta Pasta as demais alterações contratuais
havidas após a 3ª.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das
providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para

anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica as Alterações de nºs  1,  2 e 3,
atualização dos sistemas pertinentes, e ao Serviço de Documentação e Informação de
Pós-Outorga - SEPOS para arquivamento definitivo; e 

c) dos autos ao DECEF, para a adoção das medidas cabíveis quanto ao exposto no
parágrafo 4.5.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Chefe de Serviço, em
07/02/2018, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da

Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 15/02/2018, às 09:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 15/02/2018, às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2492856 e o código CRC A84FF8FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075293/2017-56 SEI nº 2492856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.060582/2013-72 

Entidade:  Rádio Rio Verde Ltda- CNPJ: 03.890.462/0001-10 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: BAEPENDI UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3228002 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3071500 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2320035 

2634807 

3227977 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3227976 

Q
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A
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Ã
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E

C
O

N
Ô

M
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O
-

F
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A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3227974 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 0965258 

R
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A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2232396 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

31 (0054937) 

4 (0367291) 

32 (0054937) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3071500 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

29 (0054937) 

30 (0054937) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 0965257 

R
E
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U

L
A

R
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A
D

E
 

T
É

C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1612596 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
10/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 18046/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.060582/2013-72

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Rio Verde Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 22.01.2014 à 22.01.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou
por meio da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 25 de março de 2002 (evento SEI n.º 2632505, fl. 2), chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 27 de agosto de 2003 (evento SEI n.º 2632505, fl. 1). O correspondente
contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 22 de janeiro de
2004 (evento SEI n.º 1807339, fla. 1-6). Com efeito, depreende-se que a permissão em
questão se encontra vencida desde 22.01.2014 (evento SEI nº 0673078, fl. 3).
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7 . Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
17.10.2013, (Evento SEI n.º 0054937, fl. 2), a Interessada manifestou interesse em continuar a
executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que
o prazo legal vigente à época, para manifestação de interesse na renovação da delegação era
o compreendido entre os dias 22.7.2013 e 22.10.2013, verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 3253608.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
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seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se  que a Interessada apresentou o  balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3227974). Ademais, da certidão
de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 0965258). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada
uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 3227976), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Lázaro Roberto da Silva 27.000 27.000,00

Raphael Silva Reis 3.000 3.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO

Raphael Silva Reis Administrador

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e
diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo
n.º 01250.075293/2017-56. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica
n.º 28.787/2017/SEI-MC (cuja cópia se encontra colaciona nestes autos sob o
evento SEI n. 3253773), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta
Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão. 

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa
jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 3071500, fls.
2-4).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto
de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Lázaro Roberto participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.

13.3. O Sr. Raphael Silva participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir
que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
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a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 0673078, fl. 5).
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 1713795).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos
da Nota Técnica n.º 5.991/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1744887), da lavra de engenheiro
desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação
em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

À consideração superior

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 18.046/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 18.046/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
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(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 13/08/2018, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/08/2018, às 10:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 13/08/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 13/08/2018, às 13:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3253622 e o
código CRC 8D4EF175.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES,no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 e o
disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro e 1963, com nova redação dada pelo
Decreto n 9.138, de 22 de agosto de 2017 o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.060582/2013-72, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 18.046/2018/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 22 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Radio Rio
Verde Ltda., nos termos da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 591, de
2003, publicado no Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Baependi, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.060582/2013-72, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Radio Rio Verde Ltda., nos termos
da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado
de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3253622
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00881/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.060582/2013-72
INTERESSADOS: RADIO RIO VERDE LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Radio Rio Verde Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Baependi, estado de Minas Gerais, pelo período de 22/01/2014 a 22/01/2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
18046/2018/SEI-MCTIC, na qual espelhada conclusão administrativa pela presença das
condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Radio Rio Verde
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Baependi, estado de Minas Gerais, pelo período de 22/01/2014 a 22/01/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18046/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 2480702):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de
25 de março de 2002 (evento SEI n.º 2632505, fl. 2), chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 27 de agosto de 2003 (evento SEI n.º 2632505, fl. 1). O correspondente contrato
de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 22 de janeiro de 2004
(evento SEI n.º 1807339, fla. 1-6). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão
se encontra vencida desde 22.01.2014 (evento SEI nº 0673078, fl. 3).

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão, consoante a mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão
assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta
Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito ".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação
de Documentos" (Doc. SEI nº 3253608), deflagrado a análise a partir de requerimento tempestivo e
subscrito por representante legal da entidade no qual se pugnou pela renovação da outorga (Doc. SEI
nº 0054937).

 

19. Para que se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art.
112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do
serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da
renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a
manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação
deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da
regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas
que envolvem a prestação do serviço.

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
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Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Com efeito, constata-se a presença das declarações de interesse no caso  (Doc. SEI nº
3228002), firmada nos termos da nova regulamentação e expedida pelo atual representante legal da
entidade, o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas
relacionadas à execução do serviço.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade fez carrear aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente,
conforme certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2320035, nº 2634807 e nº
3227976). Note-se que apenas com a juntada dos referidos documentos cumpriu a entidade o dever de
comunicar alterações societárias, informações tratadas pela Secretaria de Radiodifusão por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 28787/2017/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3253773), na qual assim se concluiu, no
que importa ao presente estudo:

4.5. Observa-se que a 1ª e 2ª Alterações Contratuais apresentadas, dependiam de prévia
autorização deste Ministério para serem registradas, uma vez que, à época, resultaram em
alteração do controle societário, conforme regra prevista na alínea "c" do art. 38 da Lei nº
4.117/62 (alterada pela Lei nº 10.610/2002). Com o não respeitamento da Lei, deverá ser
provocado o Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização - DECEF,
com vistas à possibilidade de instauração de processo de apuração de infração.

4.6. Ademais, verifica-se da 3ª Alteração Contratual apresentada, apesar de independer de
prévia autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão
competente do Poder Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do
art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

[...]

4.7. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento (05.12.2017) e do
registro da operação (09.11.2017), constata-se que houve respeito ao prazo legal
supracitado, uma vez que a manifestação da Entidade se deu de forma TEMPESTIVA.

[...]

7. Por fim, considerando que as Alterações de nºs 1, 2 e 3 já se encontram registradas, bem
como a constatação da regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas
exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com
anotação cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja
vista ter se exaurido a sua finalidade. Ressalta-se ainda que, embora os registros cadastrais
da Interessada sejam atualizados com as mencionadas alterações, isso não a exime de
apresentar a esta Pasta as demais alterações contratuais havidas após a 3ª.

[...]

Parecer Jurídico 881/2018 (3284445)         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 29



8. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

[...]

c) dos autos ao DECEF, para a adoção das medidas cabíveis quanto ao exposto no
parágrafo 4.5.

 
24. Como se vê, já há atuação administrativa para apuração da suposta irregularidade, o que
não gera empeço, porém, ao prosseguimento do pleito renovatório. Assim, a respeito da composição do
quadro societário, agora de conformidade com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3227976), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)

Lázaro Roberto da Silva 27.000 27.000,00

Raphael Silva Reis 3.000 3.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO

Raphael Silva Reis Administrador

 
12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.075293/2017-56. No bojo
daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 28.787/2017/SEI-MC (cuja cópia se encontra
colaciona nestes autos sob o evento SEI n. 3253773), foi constatado que as modificações
societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta,
haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de
radiodifusão.

 
25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados,
exigidos pela legislação de regência (doc. SEI nº 3227974) e certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( doc. SEI nº 0965258),
documentação que levou a Secretaria de Radiodifusão a assim concluir, no ponto: “Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se  que a Interessada apresentou o  balanço patrimonial,
conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR(evento SEI n.º 3227974). Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 0965258)”.

 
26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das
certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e
municipal, demonstrada também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade
trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho ( doc. SEI
nº doc. SEI nº 0054937, nº 0367291, nº 3071500 e nº 0965257). Vale assinalar que algumas das
certidões demonstrativas da regularidade remontam ao tempo da protocolização do feito, o que não
constitui óbice, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. Anote-
se, porém, que para que sejam absolutamente preservados os interesses da União, como será melhor
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade
por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais derivados
do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 5991/2017/SEI-MCTIC (Doc. SEI
nº 1744887), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio
do transmissor principal e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. ", razão pela qual
opinou a área responsável pela análise "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de
Outorga".

 
28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 0673078, fl. 5). Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 1713795).

 
29. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou a inexistência de
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício
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de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída
pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa,
em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório extraído do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 3071500), manifestando-se a
Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica
da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 3071500, fls. 2-4).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. O Sr. Lázaro Roberto participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. O Sr. Raphael Silva participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

 
30. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser requerida pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado.

 
31. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser
praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião,
óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

 
32. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 16 de agosto de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000060582201372 e da chave de
acesso aec56174

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 159221449 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 16-08-2018 18:40. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01245/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.060582/2013-72
INTERESSADOS: RADIO RIO VERDE LTDA - EPP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o PARECER No 881/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da
União Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 20 de agosto de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000060582201372 e da chave de
acesso aec56174

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 160915432 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 20-08-2018 16:21. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01251/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.060582/2013-72
INTERESSADOS: RADIO RIO VERDE LTDA - EPP
ASSUNTOS: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Baependi, Estado de Minas
Gerais.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01245/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Daniele Lustz
Portela Brasil, que aprovou o PARECER Nº 00881/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União, Dr. Dênis Soares França, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 21 de agosto de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.2798, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000060582201372 e da chave de
acesso aec56174

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 161327973 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 21-08-2018 11:26. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 4290/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES,no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 e o
disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro e 1963, com nova redação dada pelo
Decreto n 9.138, de 22 de agosto de 2017 o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.060582/2013-72, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 18.046/2018/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º00881/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 22 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Radio Rio
Verde Ltda., nos termos da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 591, de
2003, publicado no Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Baependi, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 24/08/2018, às 15:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3285507 e o
código CRC FEB35085.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3285507
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.060582/2013-72, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Radio Rio Verde Ltda., nos termos
da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado
de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 24/08/2018, às 15:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3285544 e o
código CRC 9C37C3AD.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3285544
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33953/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO RIO VERDE LTDA. (CNPJ Nº 03.890.462/0001-10)
Avenida Berenice Catão, s/ n, Caixa Postal 16º - Bairro São Cristóvão
37.443-000    Baependi/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação – Processo
nº 53000.060582/2013-72

 

                        Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 24/08/2018, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3299203 e o
código CRC 1B23C30F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33953/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 3299203
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/08/2018 15:08:50

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4937507

   Data prevista de publicação: 28/08/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor
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10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40
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Correspondência Eletrônica - 3305033

Data de Envio: 
  28/08/2018 09:01:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    andre@ribeiroedamasceno.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.060582/2013-72 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3299203.html
    Boleto_3303196_BOLETO_PORT_4290_53000.060582.2013.72.pdf
    Comprovante_3303206_RECIBO_PORT_4290_53000.060582.2013.72.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
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. Santo Antônio da Barra 33 a 35 33 a 01 33 a 02

. Santo Antônio de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 02

. Santo Antônio do
Descoberto

30 a 36 30 a 01 30 a 02

. São Domingos 30 a 34 30 a 36 30 a 01

. São Francisco de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02

. São João d`Aliança 30 a 35 30 a 35 30 a 01

. São João da Paraúna 33 a 35 33 a 01 33 a 01

. São Luís de Montes
Belos

30 a 35 30 a 01 30 a 01

. São Luíz do Norte 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. São Miguel do
Araguaia

30 30 30

. São Miguel do Passa
Quatro

31 a 35 31 a 01 31 a 02

. São Patrício 30 a 36 30 a 01 30 a 02

. São Simão 30 a 34 30 a 01 30 a 01

. Senador Canedo 31 a 01 31 a 02 31 a 02

. Serranópolis 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Silvânia 31 a 36 31 a 02 31 a 02

. Simolândia 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Sítio d`Abadia 30 a 34 30 a 35 30 a 01

. Taquaral de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02

. Teresina de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01

. Terezópolis de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02

. Três Ranchos 30 a 34 30 a 01 30 a 01

. Tr i n d a d e 33 a 35 33 a 01 33 a 02

. Tr o m b a s 30 a 35 30 a 01 30 a 01

. Tu r v â n i a 30 a 36 30 a 01 30 a 01

. Tu r v e l â n d i a 33 a 35 33 a 01 33 a 01

. Uirapuru 30 a 35 30 a 01 30 a 01

. Uruaçu 34 a 35 34 a 01 34 a 02

. Uruana 30 a 36 30 a 01 30 a 02

. Urutaí 31 a 35 31 a 36 31 a 01

. Valparaíso de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02

. Va r j ã o 30 a 36 30 a 02 30 a 02

. Vi a n ó p o l i s 31 a 35 31 a 01 31 a 02

. Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 35 33 a 01 33 a 02

. Vila Boa 30 a 35 30 a 01 30 a 02

. Vila Propício 31 a 35 31 a 35 31 a 02

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.290-SEI, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o
disposto na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 e o disposto
no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro e 1963, com nova redação
dada pelo Decreto n 9.138, de 22 de agosto de 2017 o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.060582/2013-72, invocando
as razões presente na Nota Técnica nº 18.046/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º00881/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de
janeiro de 2014, a permissão outorgada à Radio Rio Verde Ltda.,
nos termos da Portaria n.º 344, de 19 de março de 2002, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de março de 2002, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 591, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Baependi, estado de Minas
Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.412, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Homologa, de forma escalonada, o
encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão, em tecnologia
analógica, dos agrupamentos de
municípios de Juazeiro do Norte/CE e
Sobral/CE.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV
da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei
nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, que transfere as competências
do extinto Ministério das Comunicações para o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.820, de 29 de junho de
2006, alterado pelos Decretos n.º 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
n.º 8.061, de 29 de julho de 2013 e n.º 8.753, de 10 de maio de
2016, que dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre SBTVD-T e estabelece diretrizes para a
transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de
transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
(TV) e do Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV), e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
estabelecerá cronograma de transição da transmissão analógica dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de
televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
expedirá normas complementares necessárias à execução e
operacionalização do SBTVD-T;

CONSIDERANDO o cronograma de transição da
transmissão analógica dos serviços TV e RTV para o SBTVD-T,
definido pela Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, que
foi alterada pela Portaria MCTIC nº 7.432, de 20 de dezembro de
2017, pela Portaria MCTIC nº 1.019, de 26 de fevereiro de 2018 e
pela Portaria MCTIC nº 3.291 de 25 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria MCTIC
n.º 2.992, de 26 de maio de 2017, que estabelece como condição
para o desligamento da transmissão analógica dos serviços de TV e
RTV, que pelo menos 93% (noventa e três por cento) dos domicílios
do município que acessem o serviço livre, aberto e gratuito por
transmissão terrestre, estejam aptos à recepção da televisão digital
terrestre;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 5º da
Portaria MCTIC n.º 2.992, de 26 de maio de 2017, que estabelece
que cabe ao Grupo de Implantação do Processo de Redistribuição e
Digitalização de Canais de TV e RTV - GIRED, aferir o atingimento
do mencionado percentual de domicílios aptos à recepção da
televisão digital terrestre;

CONSIDERANDO a decisão tomada na 14ª Reunião
Ordinária do GIRED, de considerar o percentual mínimo para
atingimento da condição do desligamento como sendo o de 90
(noventa) pontos percentuais, tendo em vista a margem de erro de 3
(três) pontos percentuais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria MC nº
6.738, de 21 de dezembro de 2015, que estabelece que a concessão
de outorgas para a exploração do Serviço de RTV em caráter
secundário, com a utilização de tecnologia digital, ocorrerá até a data
do desligamento do sinal analógico na localidade, conforme
cronograma estabelecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; e

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 13ª Reunião
Extraordinária, realizada em 27 de agosto de 2018, deliberou no
sentido de recomendar ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações o desligamento escalonado da
transmissão analógica dos serviços de TV e RTV, dos agrupamentos
de municípios de Juazeiro do Norte/CE e Sobral/CE, conforme
disposto no Ofício nº 449/2018/SEI/GPR-ANATEL, encaminhado
pelo Presidente do GIRED, resolve:

Art. 1° Homologar o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica,
com início às 23 horas e 59 minutos do dia 28 de agosto de 2018
e término às 23 horas e 59 minutos do dia 31 de outubro de 2018,
dos agrupamentos de municípios de Juazeiro do Norte/CE e
Sobral/CE, que abrangem os seguintes municípios do Estado do
Ceará: Barbalha, Caririaçu, Crato, Forquilha, Juazeiro do Norte,
Massapê, Missão Velha, Santana do Acaraú e Sobral.

Art. 2º Após o início do encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica,
não serão concedidas autorizações para exploração do Serviço de
RTV em caráter secundário, conforme estabelece o art. 2° da
Portaria MC n° 6.738, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 697, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Atribui e destina faixas de radiofrequência
ao Serviço de Radioamador e aprova o
Regulamento sobre Condições de Uso de
Radiofrequências pelo Serviço de
R a d i o a m a d o r.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e
pelos arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro
de 1997,

CONSIDERANDO a competência da Anatel de adotar as
medidas necessárias para o atendimento do interesse público, de
acordo com o disposto no art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997;

CONSIDERANDO a competência da Anatel de regular o
uso eficiente e adequado do espectro, consoante o interesse público,
de acordo com o disposto no art. 160 da Lei nº 9.472, de 1997;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de
radiofrequência, será considerado o emprego racional e econômico do
espectro e que, a qualquer tempo, poderá ser modificada, desde que
o interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados
internacionais assim o determine;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de
Radiocomunicações da União Internacional de Telecomunicações -
UIT, edição 2016, no qual constam as atribuições ao Serviço de
Radioamador aprovadas na Conferência Mundial de
Radiocomunicações de 2015 e anteriores;

CONSIDERANDO o benefício para os radioamadores
brasileiros em viabilizar a rádio experimentação e a operação em
faixas de radiofrequência padronizadas internacionalmente;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 14, de 7 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de junho de 2017;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
857, de 23 de agosto de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026094/2016-48, resolve:

Art. 1º Atribuir e destinar adicionalmente ao Serviço de
Radioamador, em caráter primário e sem exclusividade, as faixas de
radiofrequência de 1850 kHz a 2000 kHz e de 3800 kHz a 4000
kHz.

Art. 2º Atribuir e destinar adicionalmente ao Serviço de
Radioamador, em caráter secundário, as seguintes faixas de
radiofrequência:

I - 135,7 kHz a 137,8 kHz, 472 kHz a 479 kHz e 10100 kHz
a 10138 kHz, adotando as Notas Internacionais 5.67A e 5.80A; e,

II - 5351,5 kHz a 5366,5 kHz.
Art. 3º Destinar ao Serviço de Radioamador, em caráter

secundário, a faixa de 122,25 GHz a 123 GHz.
Art. 4º Revogar a atribuição e destinação da faixa de

radiofrequência de 3500 MHz a 3600 MHz ao Serviço de
R a d i o a m a d o r.

Art. 5º Manter a destinação das faixas de radiofrequência
listadas a seguir ao Serviço de Radioamador, em caráter primário e de
forma não exclusiva:

I - 1800 - 2000 kHz;
II - 3500 - 4000 kHz;
III - 7000 - 7100 kHz;
IV - 7100 - 7300 kHz;
V - 14000 - 14250 kHz;
VI - 14250 - 14350 kHz;
VII - 18068 - 18168 kHz;
VIII - 21000 - 21450 kHz;
IX - 24890 - 24990 kHz;
X - 28000 - 29700 kHz;
XI - 50 - 54 MHz;
XII - 144 - 146 MHz;
XIII - 146 - 148 MHz;
XIV - 220 - 225 MHz;
XV - 24 - 24,05 GHz;
XVI - 47 - 47,2 GHz;
XVII - 77,5 - 78 GHz;
XVIII - 134 - 136 GHz; e,
XIX - 248 - 250 GHz.
Parágrafo único. As faixas de radiofrequência dispostas nos

incisos III, V, VII, VIII, IX, X, XII, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX do
caput deste artigo poderão ser utilizadas também para aplicações de
radioamador por satélite, respeitado o caráter da faixa.

Art. 6º Manter a destinação das faixas de radiofrequência
listadas a seguir ao Serviço de Radioamador, em caráter secundário e
de forma não exclusiva:

I - 135,7 - 137,8 kHz;
II - 472 - 479 kHz;
III - 5351,5 - 5366,5 kHz;
IV - 10100 - 10150 kHz;
V - 430 - 435 MHz;
VI - 435 - 438 MHz;
VII - 438 - 440 MHz;
VIII - 902 - 907,5 MHz;
IX - 915 - 928 MHz;
X - 1240 - 1260 MHz;
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

Processo: 53000.060582/2013-72

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do dia 30 de
agosto de 2018 (Evento SEI nº 3317108), da Portaria n° 4.290/SEI, de 24 de agosto, de 2018,
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Rio Verde Ltda - Epp., para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais, remeto os autos ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas
pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/08/2018, às 16:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3317621 e o
código CRC 2D91E4AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3317621
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO RIO VERDE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (35) 3343-1960 E-mail: rioverdefm@rioverdefm.com.br

CNPJ: 03.890.462/0001-10 Número do Fistel: 50012011282

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/01/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSC14/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 67.359, DE 28/09/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 01/10/2007.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Berenice Catão Complemento:

Bairro: São Cristóvão Numero: s/nº

Município: Baependi UF: MG CEP: 37443000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA BERENICE CATÃO Complemento: CAIXA POSTAL 16

Bairro: SAO CRISTOVAO Numero: S/Nº,

Município: Baependi UF: MG CEP: 37443000

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA SANTA MARIA - ZONA RURAL Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Baependi UF: MG CEP: 37443000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA EMÍLIO PATROCÍNIO NOGUEIRA Complemento:

Bairro: CHÁCARA SANTA CRUZ Numero: S/N

Município: Baependi UF: MG CEP: 37443000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Baependi UF: MG

Latitude: -21.97694 Longitude: -44.88667

Parâmetros Técnicos

Canal: 292 Frequência: 106.3 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 6.99 190º: 6.99 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 2.22 350º: 2.22
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323735746 Número Indicativo: ZYT503

Data Último Licenciamento: 23/11/2009 Número da Licença: 000010/2009-MG

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.977 Longitude: -44.887 Cota da base: 1107 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 3.200 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50A Fabricante: ANDREW DO BRASIL LTDA

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .95 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM3A-2-MOD Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & RF SYSTEMS

Ganho: 1.68 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 25.37 m ERP Máximo: 0.76 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 10º: 0.26 20º: 0.1 30º: 0 40º: 0 50º: 0.01 60º: 0.12 70º: 0.35 80º: 0.67 90º: 0.96 100º: 1.21 110º: 1.44

120º: 1.68 130º: 1.86 140º: 2.06 150º: 2.45 160º: 3.26 170º: 4.28 180º: 5.02 190º: 5.22 200º: 5.14 210º: 5.09 220º: 5.26 230º: 5.46

240º: 5.5 250º: 5.32 260º: 4.98 270º: 4.45 280º: 3.58 290º: 2.53 300º: 1.73 310º: 1.41 320º: 1.34 330º: 1.24 340º: 0.99 350º: 0.7

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC114

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 31.00 m Atenuação: 1.40 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTFM3A-2 Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & RF SYSTEMS

Ganho: .02 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 19.05 m ERP Máximo: 0.76 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100007002000 344 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000124902004 517 Portaria MC 15/12/2005 30/12/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100007002000 591 Decreto Legislativo MC 26/08/2003 27/08/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000046952006 56688 Ato CMPRL 10/03/2006 14/03/2006 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000124902004 459 Portaria SSCE 09/12/2008 11/12/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000124902004 71 Despacho MC 27/07/2009 Substituição de Equipamento Técnico

535240047832012 309 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

530000529932012

-11

4023 Portaria 23/08/2015 03/09/2015 Multa Jurídico

530000540132012 258 Portaria MCTIC 05/07/2016 19/08/2016 Multa Jurídico

530000605822013 4290 Portaria MCTIC 24/08/2018 30/08/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.060582/2013-72
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à RADIO
RIO VERDE LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Baependi, estado de Minas Gerais, copia
da Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018. Publicada no D.O.U. em 30/ 08/ 2018, referente
a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 06/09/2018, às 11:19, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3340795 e o
código CRC 5AFF589F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3340795

Despacho Interno SECIR 3340795         SEI 53000.060582/2013-72 / pg. 46

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2018, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3341232 e o
código CRC 1ED41F15.

Referência: Processo nº 53000.060582/2013-72 SEI nº 3341232
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Relatório da Pesquisa Geral

Impresso em 26/09/2018 12:28

SIDOF  - Sistema de Geraçao e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal

Total de documentos: 1

Impresso por: Sr. Mayky Costa de Araujo

Origem:

Tipo de Documento:
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Co-Autores:
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Assunto Tarefa Estado Tipo LegadoMin.NUP

EM para

Mensagem
MCTIC 00446 2018 Baependi/MG - Renov/FM -

Radio Rio Verde Ltda.

MCTIC Trâmite na PR Em trâmite na PR
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 36319/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 20/09/2018, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3357530 e o
código CRC BE1FB07E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36319/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.060582/2013-72 - Nº SEI: 3357530
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